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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023 -CPL 
TIPO: Menor Preço por Lote 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global 
REGÊNCIA: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.019/2023 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação 
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 04 de maio de 2023 às 
08:00 horas (oito horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente 
licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente. 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) - CPL, instituída por lei municipal, faz público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará e julgará a licitação acima indicada e receberá os envelopes HABILITAÇÃO e 
PROPOSTA DE PREÇOS na Av. Imperatriz nº 1331 , Centro, João Lisboa - MA, sob as seguintes 
condições: 

1. OBJETO 
1. l. Contratação de empresa para a reforma e ampliação de escolas e quadra da rede de ensino 
municipal de João Lisboa (MA), conforme Anexo II. 
1.2. O valor estimado para a contratação é de R$ 3.504.451, 12 (três milhões, quinhentos e quatro 
mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e doze centavos) 

2. PRAZO DE EXECUÇÃO 
2.1. A execução do objeto será de acordo com o cronograma fisico-financeiro das obras. 

3. FONTE DE RECURSOS 
3.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

I 2.361.0004.1-056 - Construção/ Ampliação/Reforma de Escolas Municipais 
12.361 .0004.1-034 - Construção, Ampliação e/ou Reforma de Quadras Poliesportivas 
4.4.90.51 - Obras e Instalações 

4. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
4.1. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do site 
www. joaolisboa.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações na sede da CPL sito na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, João Lisboa - MA 

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL 
5.1. Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 

a) Anexo I 
b) Anexo li 
c) Anexo III 
d) Anexo IV 
e) Anexo V 
t) Anexo VI 

- Carta de Apresentação/Proposta de Preços; 
- Projeto Básico/Executivoff ermo de Referência; 
- Modelo de Carta Credencial; 
- Minuta do Contrato; 
- Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei n.0 8.666/93 
- Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEI 
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6.1. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que se habilitem dentro das 
condições aqui exigidas e que, na fase inicial de habilitação, comprovem para a Comissão possuir' 
os requisitos mínimos de qualificação exigidos no Edital para a execução do objeto 

6.2. - Não poderão participar desta licitação: 

6.2.1 - Pessoas Físicas; 

6.2.2 - Empresas cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em 
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda 
empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

6.2.3 - Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública 
ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes declaradas inidôneas, 
ainda que tal fato se dê após o início do certame; 

6.2.4 - Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

6.2.5 - Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

6.2.6 - Empresas que se apresentem em forma de consórcios. 

6.2.7 - Empresas das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de João 
Lisboa-MA. 

7. - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
7.1 - Por força da Lei Complementar nº 123/06 e do Decreto Municipal nº O 10/17, as 
microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e os microempreendedores individuais 
- MEls que tenham interesse em participar desta Concorrência Pública deverão observar os 
procedimentos a seguir dispostos: 

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEi e que eventualmente 
possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal, deverão 
consignar tal informação expressamente na declaração prevista no item 9.3 

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta 
seja uma ME, EPP ou MEi, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a 
documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade 
fiscal apresentem alguma restrição; 

e) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal , será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da divulgação do 
resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

d) A prorrogação do prazo previsto na alínea "c" deverá ser concedida pelo presidente da CPL 
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quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 

e) A abertura da fase recursai em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 
regularização fiscal de que tratam as alíneas "c" e "d". 

f) A não regularização da documentação no prazo previsto nas alíneas "c" e "d" implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n5! 
8.666/93, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

g) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 
MEls, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por 
MEs, EPPs ou MEis sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a melhor proposta 
classificada. 

h) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 
MEls sediadas no âmbito local (limites geográficos do município de João Lisboa - MA), 
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs, 
EPPs ou MEls locais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a melhor proposta 
classificada. 

i) O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento 
estabelecido no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob 
pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, 
sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos 
beneficios previstos no Decreto Municipal nº 010/2017. 

7.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte 
modo: 

a) a ME, EPP ou MEi mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta 
no prazo máximo de dez minutos após o encerramento da fase de julgamento das propostas 
de preços, sob pena de preclusão; 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em 
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou MEi) no caso da alínea "g" e (ME, 
EPP ou MEi - sediadas no âmbito local) no caso da alínea "h", desde que seu preço seja 
aceitável; 

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou MEi, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas as MEs, EPPs ou MEis remanescentes, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs ou MEls que se 
encontrem enquadradas no item 7.2., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2, alínea c, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por ME, EPP ou MEL 
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8. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
8.1. A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da empresa licitante à 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, em 02 (dois) envelopes opacos, 
devidamente lacrados e invioláveis, o primeiro, identificado como "ENVELOPE Nº 01 -
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", o segundo, como "ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 
DE PREÇOS", em cujas partes externas, além da razão ou denominação social da empresa licitante, 
deverão conter: 

Envelope nº 01 - Documentação de Habilitação 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 
A v. Imperatriz nº 133 l , Centro, João Lisboa - MA 
Concorrência Pública nº 00 l/2023 - CPL - Data: 04/05/2023 às 08:00 horas 

8.2. Para habilitação à presente licitação, as empresas apresentarão os documentos abaixo 
relacionados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, conforme exigência da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 
suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 
Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e 
Dívida Ativa). 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do 
FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio de 1943. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CREA; 
1) Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter a 
licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 
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complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. 
m) Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil que será 
responsável pela execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 
Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, que comprove ter o profissional capacidade para 
execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de complexidade 
operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. 
m.l) Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se 
admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, 
contrato de prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional 
detentor de atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.º 
1447/2015/TCU - Plenário). 
m.2) Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 
Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 
m.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico
profissional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos por 
outro com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Administração 
Pública Municipal (§ l 0°, do art. 30, da Lei nº 8.666/93); 
n) Declaração a que alude o art. 27º, V da Lei nº 8.666/93; (conforme anexo V) 
o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro 
na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios; 
o.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que l,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = --------------,----------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = -----------

PASSIVO CIRCULANTE 

o.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial 
de cálculos juntado ao balanço. 
o.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
o.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
o.S) Serão considerados aceitas como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
o.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
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- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
o.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (L TDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
o.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 
o.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
p) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 
por meio de apresentação de Certidão Simplificada ou Específica expedida pela Junta Comercial do 
Estado onde está sediada a licitante. (art. 31, § 3°, da Lei nº 8.666/93) 

8.3. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada pela 
licitante em sua versão original nos autos do processo. 

8.4. Os documentos em que o prazo de validade não estiver estipulado expressamente, ou fixado em 
lei, serão tidos como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

8.5. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de forma 
incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência contida neste 
Edital. 

8.6. O Envelope nº 02 deve conter a seguinte identificação: 
Envelope n.º 02 - Proposta Preços 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 
A v. Imperatriz nº 133 1, Centro, João Lisboa - MA 
Concorrência Pública nº 001 /2023 - CPL - Data: 04/05/2023 às 08:00 horas 

E em seu interior deverá conter os seguintes documentos e elementos: 

8.7. Proposta de Preços, (Anexo I) Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por 
qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, 
rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os 
preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já 
incluídos todos os encargos inerentes ao objeto; contendo: 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de abertura da licitação; 
b) Prazo de execução será de acordo com o cronograma físico-financeiro das obras; 
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c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 

8.7 .1. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, 
inciso IV da Lei nº 8.666/93 e ainda: 

8.7.1.1. Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante 
legal; 

8.7.1.2. Composição unitária de preços; 

8.7.1.3. Composição de B.D.l.; 

8. 7 .1.4. Composição de encargos sociais; 

8.7.1.5. Cronograma Físico-Financeiro 

8.7.2 É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada; 

8.7.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente 
em relação a valores; 

8.7.4. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

9. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DOS ENVELOPES 
9.1. As licitantes deverão se apresentar junto ao Presidente da CPL por meio de um representante, 
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial, 
podendo ser utilizado o modelo do Anexo III do Edital, ou procuração que o nomeie a participar 
deste procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada, 
comprovando os necessários poderes para firmar declarações, interpor ou renunciar à 
interposição de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente 
certame. 

9.2. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, quando o licitante for 
representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade 
jurídica; 

9.2.1. O credenciamento ora solicitado deverá ser entregue em anexo, na parte externa do 
"Envelope nº O 1 - Documentação de Habilitação" ou apresentada pelo novo representante em 
tempo hábil, quando for o caso. 
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9.3. As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEi deverão apresentar 
Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado onde está sediada e declaração que 
comprove sua condição de ME, EPP ou MEi, atestando ainda que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo 
VI do Edital. 

9.3.1. Na hipótese do item 9.3, não serão considerados os documentos que estejam dentro de 
envelopes lacrados de habilitação, que não serão abertos no início da respectiva sessão. 

9.3.2. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que trata o 
item 
9.3 deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá ser prestada 
com plena veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do Código Penal. 

9.3.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na 
legislação pertinente, observado o devido processo legal, e implicará, também, no afastamento da 
licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

9.3.4. No caso de microempreendedor individual - MEi, a declaração da condição de que trata o 
item 9.3 poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

9.3.5. A falta da Certidão Simplificada da Junta Comercial e da declaração de enquadramento da 
licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sua imperfeição não conduzirá ao 
seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006. 

9.4. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos trabalhos, 

nenhum outro será recebido. 

9.5. A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata 
circunstanciada assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

9.6. Na data e hora indicadas para o recebimento das propostas, a Comissão Permanente de 
Licitações abrirá, em primeiro lugar, o envelope nº 01, referente à documentação e habilitação 
preliminar; em seguida, o envelope nº 02 - Proposta de Preços. Os membros da Comissão e os 
representantes credenciados examinarão e rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as 
empresas cuja documentação não satisfazer as exigências deste Edital. 

9.7. O não comparecimento de qualquer participante às novas reuniões designadas não impedirá que 
ela se realize, não cabendo aos ausentes o direito de reclamação de qualquer natureza. 
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10 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
l 0.1. No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as condições de Menor 
Preço por Lote, como disposto no art. 45, § 1 º, inciso I, da Lei n.º 8.666/93. 

10.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive 
financiamento subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos demais 
Licitantes. 

l 0.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de 
valor zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido limites mínimos. 

l 0.4. A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rejeitada pela 
Comissão Permanente de Licitação. 

10.5. Obedecidas as disposições da Lei nº 8.666/93, fica ressalvada à Comissão Permanente de 
Licitação, a seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das propostas, sem que caiba às 
concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização, compensação ou vantagens a qualquer 
título, o direito de: 

a) julgar livremente a presente licitação; 
b) propor, motivadamente, à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame; 
c) desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução satisfatória do 
objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que contenham preços 
excessivos ou manifestamente inexeqüíveis (art. 48, incisos I e II, da Lei Federal n.º 8.666/93); 
d) quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas que não contenham as irregularidades 

,,--.,_, que geraram a inabilitação ou a desclassificação. 

11-DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
11 . 1 . Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes o desempate ocorrerá por sorteio, em ato 
público, realizado pela Comissão Permanente de Licitação, para o qual todos os licitantes serão 
convocados. 

12 - DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
12.1. O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo se 
presentes os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela CPL, quando 
poderá ser feito diretamente aos interessados e lavrado em ata. 

13 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será parcelado conforme a execução e efetuado pela Secretaria Municipal de 
Finanças ou por outro setor específico da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, de acordo com 
os seguintes procedimentos: 
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a) O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização da primeira 
medição, devidamente atestada pela fiscalização. 
b) As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro 
apresentado pela licitante. 
c) A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo 
com cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 
d) O prazo de pagamento da(s) parcela(s) subseqüente(s) será de até 30 (trinta) dias contados a 
partir da apresentação da fatura à PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA, referente 
à data final do período de adimplemento. 

13.2. A primeira medição só será realizada com a apresentação da copia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como do documento que 
comprove que a obra foi matriculada no INSS. 

13.3. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao 
INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

13.4. A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

13.5. Nenhum pagamento se fará sem que a firma adjudicatária tenha recolhido valor de multa, 
eventualmente aplicada. 

13.6. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza, 
exceto nas hipóteses previstas em lei. 

14 - DOS ENCARGOS LEGAIS 
14. l. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal, bem como 
os originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal por ela 
empregado na execução do objeto da presente licitação (trabalhista, previdenciária e securitária), 
ficarão inteiramente sob a responsabilidade da proponente vencedora, não mantendo a 
Administração qualquer vínculo com os empregados da mesma. 

15. DO PRAZO RECURSAL 
15.1 . Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitações - CPL, decorrentes da aplicação 
dos termos desta licitação, caberão recursos, conforme previstos na Lei 8.666/93. 

16. DA CONTRATAÇÃO 
16.1. A execução dos serviços será de acordo com o cronograma físico-financeiro das obras, 
podendo ser prorrogado/aditivado de acordo com necessidade da contratante. 

16.2. O Contrato entre a Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA) e a firma adjudicada será 
lavrado nos termos do art. 54 e seguintes da Lei n.º 8.666/93, consoante minuta do anexo IV. 
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16.3. A empresa adjudicatária deverá assinar o Contrato ( anexo IV) no prazo máximo de até 1 O 
(dez) dias úteis, contados da data da adjudicação do julgamento da presente Licitação. 

16.4. Quando a empresa adjudicatária não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, 
a Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

16.5. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

16.6. O contrato firmado entre a Administração Pública e a licitante vencedora poderá ser 
prorrogado nos termos e condições previstas na Lei nº 8.666/93. 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1 Executar os serviços obedecendo fielmente o Projeto Básico/Executivo; 

17.2 Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, 
pagamento de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação 
tributária, trabalhista e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do 
objeto do contrato; 

17.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 

17.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação 
previstas na licitação; 

17.5. A tender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, 
relativamente aos serviços contratados; 

17.6. Registrar a obra no CREA; 

17. 7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial 
o Código de Obras e de Postura deste Município; 

17.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, 
A visos, Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 

17.9. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 

17.10. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
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17.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

17.12. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

18-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
18.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 

18.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as formalidades 
previstas no contrato; 

18.1.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a 
execução do objeto; 

18.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

19. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
19.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/ 1993. 

19.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.º 
8.666/93. 

20. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
20.1. Executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado pela CONTRATANTE, 
será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o termo de recebimento. 

20.2. O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no projeto básico/executivo e no termo de referência, bem como as 
especificações apresentadas na Proposta. 

20.3. Os serviços objeto deste processo de licitação serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas 
neste edital. 

20.4. Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade da execução de sua responsabilidade, bem como a 
repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas, visando a apresentação 
da qualidade dos serviços. 

I 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

21- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso 
na execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

~ 21.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1 % 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

21.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

21.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% 
(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das 
demais sanções estabelecidas; 

21.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

21.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar da data 
de recebimento da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

21.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

21.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de 
seu efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia 
de Recolhimento Oficial. 

22. DA GARANTIA CONTRATUAL 
22.1 - Como garantia integral de todas as obrigações assumidas, a empresa vencedora prestará, no 
prazo de até 10 (dez) dias após assinatura do instrumento contratual, a garantia no valor 
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correspondente a 5% ( cinco por cento) do valor total do Contrato, conforme o disposto no art. 56, 
§ 1 º, da Lei nº 8.666/93. Essa garantia poderá ser prestada em uma das seguintes modalidades: 

22.1.1 caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

22.1.2 fiança bancária; 

22.1.3 seguro garantia. 

22.2 - Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, a adjudicatária 
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
em que for notificada. 

22.3 - A garantia somente será restituída à CONTRATADA após o integral cumprimento das 
obrigações contratuais. 

22.4 - A garantia apresentada por meio de títulos da dívida pública deverá ser emitida sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 

22.5 - A garantia prestada pela licitante será liberada ou restituída após o término do Contrato, caso 
não haja pendências. Caso seja em dinheiro deverá ser recolhida junto a instituição bancária, em 
conta específica, sendo que esta será devolvida atualizada monetariamente, nos termos do §4º, do 
Art. 56, da Lei nº 8.666/93. 

23 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1. Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitações o direito de no interesse da 
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a 
data de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados através 
de e-mail ou outro meio adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente 
marcada, como também o de alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer 
documento pertinente a esta licitação, desde que fixe novo prazo para apresentação das propostas, 
ou ainda revogar o processo licitatório por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado e/ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, a qualquer tempo. 

23.2. Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei n.º 
8.666/93, o descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital e seus 
Anexos, poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, respectivamente. 

23.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitações, bem como os demais atos de interesse 
dos licitantes serão publicados no Diário Oficial do Estado, caso não possam ser feitas diretamente 
aos seus representantes. 
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23.4. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas 
fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso o feito. 

23.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os aceito 
sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou 
irregularidades que o viciaram. 

23.6. O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
social, trabalhista e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 
Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, 
respondendo por si e seus sucessores. 

23.7. A Comissão poderá promover diligências de acordo com as disposições da legislação 
pertinente para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar condicionantes a 
perfeita análise das propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive, a eventual solicitação dos 
originais dos documentos, principalmente referentes a Regularidade Fiscal, os quais na medida das 
possibilidades dos Licitantes, deverão estar disponíveis para serem apresentados se solicitados, na 
sessão de abertura da documentação de habilitação. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

23.9. A Comissão Permanente de Licitações - CPL prestará todos os esclarecimentos solicitados 
pelos interessados sobre o Edital e seus anexos, os quais poderão ser consultados e obtidos 
gratuitamente por meio do site www.joaolisboa.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações, mediante o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser 
recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando disponível para 
atendimento em dias úteis das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações 
sito na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, João Lisboa - MA. 

João Lisboa (MA), 27 de março de 2023 

Marcos nicio Vieira Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023 - CPL 

Prezados Senhores, 

ANEXOI 

(CARTA DE APRESENTAÇÃO) 
PROPOSTA DE PREÇOS 

______ (empresa), com sede na cidade de ________ à Rua _____ , n.0 

inscrita no CNP J/MF sob o número _______ , neste ato representada por 
___________ , portador do CPF n.º ____ e R.G. n.º ____ _, abaixo 
assinado, propõe à Secretaria Municipal de Educação os preços infra discriminados para a reforma e 
ampliação de escolas e quadra da rede de ensino municipal de João Lisboa (MA), objeto da 
Concorrência Pública nº 001 /2023 - CPL: 

a) O preço da proposta é de R$ __ <~ _ ____,) - LOTE _, 

b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de abertura da licitação; 

c) O prazo para execução dos serviços será de acordo com o cronograma fisico-financeiro das obras 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023 - CPL 

ANEXO II 

LOTEI 
PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO 

Unidade Integrada Paulo Madeira 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE l~TEGRADA PAULO 

1\-IADEIRA NA CIDADE DE JOÃO LISBOA - MA 

O presente memorial descritivo tem por objeti\'O fixar nom1as t!Spt:cíficas para 

Rl::FORI\IA E AMPLIAÇ.~O DA l ll' IDADE l~TEGRADA PAULO \1ADE1Ri\ :\A 

CJDADE DE JOAO LISBOA - '\IA. Com área total de metros quadrados de 1.677.46m~. 

Confom1e projeto arquitetônico em anexo, onde a área a ser construida está especifo:ada. 

1.0 - SERVl(,'OS PRELE\ll~ARES: 

Placa <le obra tipo banner: 

Locação convem:íonal de obra, utilizando gabarito de tábuas corridas pontaldadas a 

cada 2.00m - 2 utilizações: 

Mobilização e <lesmobilizal,'.àO de canteiro. 

2.0 - l\1O\'IMENTO DE TERRAS PARA FU~DA('ÕES: 

Reaterro manual de ,alas com compactação mecanizada: 

Escu, ação manual d«:! , ·alas h <= 1.50 m . 

3.0 - DE\1OLlÇÃO: 

Demolição de alvenaria de bloco furado. de forma manuaL sem rcaprov\!itamcnto: 

Demolição de revestimt!nto ~erâmico. de forma mecanizada com martelde. sem 

reapro,·citamento: 

Rasgo cm alvenaria para ramais: distribuição com diâmetros menores ou iguais a 40 

mm. 
Rasgo em contrapisn para ramab, distiibuiçà<.) 1.:om diâmetro" muiorcs qu~ 75 mm: 

Rasgo a lvenaria para tubos, fc...:hamento com argamassa traço l : 1 :6 (cimento, Lal ~ 

areia). 
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4.0- l~fRA-ESTRliTliRA E SllPRAESTRt:Tl'RA: 

4.1 - SAPATA: 

•-r 
Concreto magro para lastro. traço l :4.5:4,5 (cimento, arl!ia média.' brita 1) ~ preparo 

mecânico com betoneira 400 I; 

(Composição representativa) execução de estruturas <le concreto armado convencional. 

para c<lifi..:açào habitacional multifamiliar (prédio). fck = 25 mpa. 

4.2 - VIGA BALDRA'.\tE: 

( Composição representati\·a) execução <le estruturus de concreto armado convt:ncional. 

para e<lifü:açào habitacional multifamiliar (prédio). fck = 25 mpa. 

4,3-PILAR: 

l Composição reprcscnlati\'a) execução de estruturas de concreto armado com·en~ional. 

para edificação habitacional multifamiliar lprédio ). frk = 25 mpa. 

4.4 - \'lGA SllPERJOR: 

( Composição representati\'a) execução de estruturas de concreto annudo convencional, 

para ~dificaçào habitacional multifamiliar {prédio). fck '- 25 mpa. 

4.5 - LAJE: 

( (' omposição repr~sentati \'3) execução de cstrnturas <le com:reto armado com·encional. 

para edificação habitacional multifamiliar (prédio), fck -;;: 25 mpa. 

~.O- PAREDES E PAl:\ÉIS: 

Alvenaria de , ·eda.,:ào <le blocos cer.'unicos furados na honzontal de 

9x19x19cm (espessura 9 cm) de pan:<les com área líquida maior ou igual a 6m: sem 

vãos ê argamassa de assentamento com preparo cm betoneira. 

6.0-COBERTl'RA: 

T dhamcnto com tdha cerâmica capa-canal. tipo plan. com até 2 águas induso 

transporte Ycrtical: 

Trama de madeira c:omposta por ripas. caibros e terças pura telhados de até 2 águ..is 

para telha dt: encaixe de ct:râmica ou <le concreto. incluso transporte , ·ertical: 

Fabricação e instalação de tesoura inteira em madeira nà 

telha cerâmica ou de concreto, incluso içamento: 

I 



Calha em chapa de aço gal\'anizado número 24, desenvolvimento de 100 cm. incluso 

transporte Yert ical: 

Rufo cm chapa de aço galvanizado número 24. corte de 25 cm, incluso transporh! 

, ·ertical: 

Forro de pvc, liso. para ambientes comerciais. inclusive estrutura de fixação; 

Pingadeira em concreto. 

7.0 - RE\'ESTIME~TOS: 

Chapisco apfü:ado em alvenarias e estruturas de concreto internas. com colher de 

pedreiro. Argamassa traço l :3 com preparo em betoneira 4001: 

Emboço. para recebimento de cerâmica. em argamassa traço 1 :2:8. preparo mednico 

com betoneira 4001. aplicada manualmente em faces internas de paredes. para ambiente com 

área entre 5 m~. espessura de 10 mm. com execução de taliscas; 

Reboco para paredes internas. externas. pórticos. vigas. traço 1 :4.5 - espe!.sura O,:'i cm: 

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo grés ou scmi-grês 

padrão popular de dimensões 20x20 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 m.! na 

a\run.1 inteira <las paredes: 

Rodap1: cerâmico de 7 cm de altura com placas tipo esmaltada extra de dimensões 

-+5x.45cm. 

8.0 - PA \T\.IENT A('.-\O: 

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldmJo in loco. 

feito em obra. acabamento con\'encional. não armado: 

Piso cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões. 45x.45 cm 

aplica<la em ambientes de área maior que 101112
• 

9.0-1'.\,jSTALAÇÕES ELÉTRICAS: 

Interruptor simples - 1 tecla - fornecimento e instala<;àu: 

Tomada média de embutir ( 1 módulo). 2p+t l O a, sem suporte e sem placa -

fhrnccimcnto e instalação: 

Lâmpada compacta de lcd I O w, base e27 - fornecimento e instal 

Lâmpada fluorescente espiral branca 45 w. base e27 - fom~·~mio 

l!ng 
~P.F..~ . P.-4 ,_,.~('> 



Cabo de cobre flexível isolado. 2.5 mm2• anti-chama -t50 ·750 v, para 

terminais - fornecimento e instalação: 

Cabo de cobre flexível isolado. 4 mm~. anti-chamu 450i750 \', para circuitos terminais 

- fomedmento e instalação: 

Cabo <lc cobre flexí\'cl isolado, 6 mm~. anti-chama 450'750 , ·. para circuitos terminais 

- fornecimento e instalação: 

Ponto <le tomada resi1.kncial incluindo tomada (2 módulos) 10a-'250v. caixa elétrica. 

eletro<luto. cabo. rasgo. quebra e (;humbamento: 

Disjuntor monopolar em quadro de distribuição I OA: 

Disjuntor monopolar cm qua<lro <le distribuição 20A. 

10- l~STALA(AO HIDRÁCUC\: 

Engate ou rabicho tlexiYel plástico {pvc ou abs) branco 1. 2" x 30 cm: 

Ponto de consumo terminal de água fria (sub-ramal) com tubulaçào <le p, c <ln .25 mm. 

ínstala<lo cm ramal <le água. inclusos ra~go e chumbamcnro cm ahenaria: 

Torneira i.:romada 1 2" ou 3:'4" para tanqth~. padrão popular - fornecimento e 

instalação: 

Torneira 1:romada de mesa, l '::!" ou 3 ·➔
11

• para l.1\·atório, padrão m~diu - fornccim\.!nto 

e instalaçào: 

Torne ira i.:romada tubo mó,·el. de mesa. 1. 2" ou 1'4 .. _ para pia <le cozinha. padrão alto 

- fornecimento e instalação: 

Torneira <le boia, roscável. J 4". fornecida e instab<l.i em reserrnçüo de água; 

Rcgistro <le gaveta bruto 25mm ( l '): 

Registro de gaveta bruto, latão. roscá\el. l i '2". instalado em resenaçào ação de água 

<le edificação que possua reservatório de fibra 'fibro1.:imento fornecimento e instalnçào: 

Registro de pressão bruto, latão. roscável. l ·2". com acabamento e canopla cromados. 

Fomccído e instalado em ramal <le água; 

Adaptador com flanges li,res. p\c, soldável. dn 25 mm x J :4 . instalando em 

rcser\'açiio de ..ígua <le edificação que possua rcsenatório de fibra tibrocimento fornecimento 

e instalação: 

Adaptador com tlange e anel de vedação. pvc. soldáve4 dn 

n.:scrYaçào <le água de edificação qul? posi,ua n:sel'\'atório: 

/ 



Caixa d'agua em polietiltmo 2000 litros. com tampa: 

Tubo, p,·c, soldá\'el. dn 25 mm, instalado em reser\'açào de água de edifü:açào que 

possua resen·atório de fibra·tibrocimento fom\!cimento e instalação: 

Tubo. pvc, soldável. dn 50 mm. instalado em resern1ção de água de edificação 
4

ue 

possua reservatório de fibra•fibrocimento fornecimento e instalação: 

Chu,·eiro plástico sem registro: 

Tubo. pvc. soldável. dn 32 mm. instalado em ramal ou sub-ramal de água 

fornecimento e instalação: 

Tanque de mármore sintético com col um1. 221 ou equivakntc. im:luso sifüo tlexin~l em 

p\'c. , ·áln1la plástica e torneira de plástico - fornecimento e in:,talaçào. 

11 - l~ST ALAÇÕES SA~ rrARIAS: 

Tubo pn: esgoto sáie r dn 40 mm. inclusive conexões - fornec imento e instalação: 

Tubo pvc esgoto série r dn 50 mm, inclusi,·c conexões - fornecimento e instahwãn: 

Tubo pvc esgoto s~ric r dn 100 mm para esgoto predial - fornecimento e instalação: 

Ralo ~eco p\'C quadrado 100x52x40 com grelha: 

\"aso sanitário convencional, linha ra,cna p9. deca ou similar. c:caixa dl! descarga de 

sobrepor nkros ou similar. assento almofadado ustra tpk. conj. Fixação dccn sp 13 ou similar. 

and de Yedaçào. tubo de ligação cromado e engatl.! plástico: 

Barra de apoio em "L". em aço inox polido 70 x 70 cm. fixada na parede -

fornecimento e instalação: 

Assento plástico, uni n:rsal, brnnco. para Yaso sanitário. padrilo popular: 

Vaso sanitário c caixa de descarga acoplada. linha thema ecoflush, 3:6 lt. rc.!f. 

25353 .- 25570. incepa ou similar. íncl. Assento incepa linha themn rcf 25987 ou similar. 

conjunto de fixação, anel de vedação e engate plástico (pne): 

Caixa de inspeção em alvenaria de tijolo maciço 40x40x40cm. rcn~stida intemam<:nte 

com bana lisa (cimento e areia. traço l :4) e-<~.0cm. com tampa prt'-moldada de concretll e 

fundo Jc concreto 15mpa tipo c - escavação e confocçào: 

Caixa Je gordura simples. circular. em concreto pré-moldado. diàmclro interno - 0.4 

m. altura interna = 0.4 m: 

Mictório de louça branca: 

Anel de \'edaçào para vaso sanitári o. 



12 - Pl~lTRA: 

Aplicação e lixi.lmento de massa látex em pi.1re<lcs. duas demãos; 

Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em madeirns (coberturn). duas 

demãos: 

Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em pi.lredes. duas demãos; 

Pintura com tinto esmalte para madeira. duas demãos. sobre fundo nivelador hranco: 

Pintura esmalte brilhante com duas de111àos sobre superficie metál1ca, indusi\'t: 

proteção com zarcão ( 1 demão): 

Painel alumínio comprimento (acm)e"""4mm ::!chps pint. Núcko polietileno. 

l3 - ESQllADRIAS E FERRAGE'.'IS: 

Janela de correr-+ folhas em Alumínio natural com \'idro 6mm: 

Gradil b,1rra a1.:o quadrada l 9,05mm:d, 17m fixado em ah·cnarias: 

Kit de porta de madeira para pintura, scmi-oca ( le\·e ou média). padrão médio. 

60x2 lücm. espessura de 3.5cm. itens inclusos: dobradiças. montagem e instalação do batente. 

fechadura com execução do furo - fornecimento e instalação: 

Kit de porta de madeira para pintura. semi-oca (leve ou métiia). padrão médio. 

80x210cm. espessura de 3,5cm. itens inclusos: dobradiças. montagem e instalação du batente. 

frchadura com execução do furo - fornecim1:nto e instalação; 

Porta de madeira l fl.0.60x 1.80m - re\ . Laminado p w,ç, 

14 - SERVIÇOS ESPECIAIS: 

Bancadi.1 de granito e:· 2 cubas louças. s acessórios ( l .60x0.60) m: 

Bancada em granito cinza andorinha. e=2cm: 

Cuba aço inoxidá\cl 0,56x0.34 la\'inia 56hm Tramontina: 

Extintor de incêndio portntil com çarga de co2 de 6 kg. classe bc - fumeci1m:nto e 

instalação: 

Peitoril em granito. largura l 6 cm. espessura 2.0 cm: 

Grama t:smcral<la em placas. fornecimento e pbntio; 

Banc.:o com pé cm ferro fundido e 1 O réguas de made· 

I 



15- Ll~·IPEZA DE OBRA: 

Limpeza de piso cerâmico ou porcelanato com pano úmido. 

João Lisboa. 14 de fe\'ereiro dl! 1023. 

I 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JO O LISBOA 

REFORMA E NIIP DA UNl>ADE INTEGRADA PAULO MADEM 

P.-.ço base: Slnapi 1212022 COM DESONERAÇÃO · SEINFRA027.1 COM DESONERAÇÃO . 
SBC • SÃO LUÍS 0112023 • ORSE 11/2022 
801 •24~ 

rTeM CÔOIGO UNIDADE 
1 

1.1 

3.2 

3.3 

3.4 

3.5 

4 
,U 

4.1 1 

4.1.2 

04541 SEINFAA PlACA OE 08AA TIPO BANNER 
LOCA O CONVENCIONAL DE OBRA. UTIUZANOO 
GABARITO DE TA8UAS CORRIDAS PONTAL.ETAOASA 

99059 SlNAPl CADA 2 

REATERRO MANUAL OE VAJ.AS COM COMPACTA O 
93382 SINAPI MECANIZADA 

90082 SINAPI 

97622 SINAPI 

97634 SINAPI 

90443 SINAPI 

90446 SINAPJ 

90447 SINAPI 

94982 SJNAPI 

104485 SINAPI 

MANUAL OE IJAJ../4$ H <• 1 ,50 M 

OEMOI.. O OE ALVENARIA OE BLOCO FURADO, OE 
FORMAMANIJ SEM REAPROVEITAMENTO 
DEMO!., OE REVESTIMENTO C ICO, OE FORMA 
MECANIZADA COM MARTEL.ETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO 
RASGO EM ALVENARIA PAAA DISTRIBU OCOM 
OIÃMETROS MENORES OU IGUAIS A -40 MM 
RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRISUIÇ 
COM OIÃMETROS MAIORES QUE 75 MM 
RASGO ALVENARIA PARA TIJBOS. FECHAMENTO COM 
ARGAMASSA TRA 1.1:tl CIMENTO, CAL E AREIA 

CONC TO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1 :◄, :415 
(CIMENTOi AREIA Má>W BRITA 1) • PREPARO MECÃNICO 
COM BETONEIRA 400 L 

(COMPOSIÇÃO REPR.ESENTATIVA) EXECUÇÃO OE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO AAW.00 CONVENCIONAL, 
PAAA EDIFICAÇÃO HABIT.t.CIONAl MUL TIFAMILIAR 

REDIO FCK& 25 MPA. 

(COMPOSIÇ REPRESENTATIVA)EXE O 
ESTRUTURAS OE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL. 
PARA EDIFICAÇÃO HASITAClONAL MULTIFAMlllAA 

104485 SINAPI PRÉDIO , FCK • 25 MPA. 

(COMPOS OREPRESENTATIVA)EX.EC OOE 
ESTRUTURAS OE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL. 
PAAA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMUAR 

104485 SINAPI PRÉDIO . FCK • 25 MP.t.. 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO OE 
ESTRUTURAS OE CONCRETO .AR.IAAOO CONVENCIONAL. 
PARA EO{flCAÇÃO HASIT ACIONAL MUl. TIF,AAllllAR 

4.4.1 104485 SINAPI PRÉDIO Fel<,. 25 Ml'A . 

... 
4.S.1 104485 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO OE 
ESTRUTURAS OE CQNCRETOARMÁOO CONVENCIONAL, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MUL TIFAMILIAA 

SINAPI RÉOIO FCIC • 25 MPA. 

ALVI.NARIA OE VEOAÇ OE BlOCOS C ICOS 
FURADOS NA HORIZOHTA.L. DE 9X19'119CM (ESPESSURA 9 
CM) OE P-'REOES COM ÁREA ÚOUIOA MAIOR 00 IGUM. A 
6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM 

5 c'1 103328 SINAPI PREPARO EM BETONEIRA 

rtf 

m 
NIV 

m' 
rn> 

m' 

rrf 

m 

m 

m 

rrf 

rrf 

m' 

~ 

PREÇO 
QUANT. UNIT .81 IOl lt$ 

2.00 RS 348.79 RS 43250 RS 1185,00 

28599 RS 5449 R$ 6757 R$ 19.32366 
100 R$ 3.5111 92 R$ 4.44158 RS 4.44158 

7891 RS 
1640 R$ 

218 R$ ~07 RS 546S R '1935 

12170 R$ 962 RS 11 9S R$ 1.46173 

5500 RI 1043 RS 12.93 Rt 711 

5000 RS 2492 R$ 3080 RS 1.54504 

5400 R 5 6 RI 6,52 RS 352.21 

0.46 R$ 350 R$ 20160 

2.941 19 RS 3,647 OS RS- 5.105,91 

3 RS 2.IM1,19 R$ 3.647 06 RS 11.m .1' 

581 R 21,174 19 

2.94119 RS 3.647,011 R$ 8.632~ 

OM 2.IM119 RI 3.647 08 RS 3.19119 

98 64 RS 39..150,62 

L 



PREFEÍTURA MUNICIPAL DE JO OUSBOA 
EatadD 

JARIA 
REFORMAE GRADA PAULO MADEltA 

Preço base: Sinapi 1212022 COM OESONE.RAÇÃO • SOIFRA 027.1 COM Dl:SOHERAÇ.\O. 
SBC - SÃO LUls 0112023 • ORSE 11/2022 
BD1•24% 

ITEM CÓDIGO FONTE 
PREÇO 

UNIDADE QOAHT. UNl'r.1180lfl 

• 
TEU1AMENTO COM TELHA CE ICACAPA-C»w., TIPO 
PLAN. COM ATÉ 2 AGUAS INCLUSO TRANSPORTE 

8.1 ~ SINA.PI V m' 2.120.43 R$ 3853 RS (778 RS 101.308,09 

TERÇAS PARA TELHADOS OEAtt 2 AGUAS PARA TELHA 

6.2 92539 SINAPI 
OE ENCAIXE DE CERÃMIGA, OU DE CONCRETO, INC!.USO 
T m' 83813 RS 78.60 R$ 974é FAl;IR O PE TESOURA INTEJAA EM 

RS 81.99960 

MAO 1 OAPARELHAOA; VÃO OE 7 M. PAAA TELl1A 
6.3 92549 $1NAPI CERÃMICAOO o unlel. 600 RS 1.78999 RS 2.219 59 RS CALHA EM CHAP 024, 

13.317 53 

DESENVOLVIMENTO OE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
8.-4 94229 SINAPI VERTICAL m 86 R$ 158,30 RS 10029 

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NIJMER024, 
RS 16.920 37 

9-4231 SINAPI CORTE OE 25 C~ INCLUSO TRAN TICAL m 1100 R$ 4995 RS 6194 -681 32 FORRO OE PVC. USO. PARA RCIAIS, 
964a6 SINAPI INCtUSIVE ESTRUTURA DE FI m' 1.110 RS 86 - RS 106.97 R$ 
90685 sec PINGADEIRA EM CONCRETO m 86.15 RS 907 R$ 11702 RS 

' AI.. IA 
CONCRETO INTERNÀS, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 

87879 SINAPI 400L. m' 83326 RS 37T RS 4.81 R$ 2.96035 o A. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÃNléo COM 
BETONEIRA 400l, APUCJl,DA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAAEOES, PARA AMBJENTE COM~ 
ENTRE 5 M•, ESPESSURA QE 10 MM, COM EXECUÇÃO OE 

87649 SINAPI TALtSCAS rrí' 
Reboco~ pwadN intemaa, exlJBl'naf, pOrticol, IIIQ&&o 1rllOQ 1:4 ,'.i 

833 RS 2397 ~$ 16.1-7 , 

7.3 87543 SINAPI - 0,5an m' S58 t9 R$ 2879 RS 35~7Õ R$ 12.787 10 
REVESTi,.1ENTO C ICO PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS W0 GRÊS OU SEMI-GRtS PADRÃO 
POPULAA OE DIMENSÕES '.;!OX20 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAJOR QUE 5M' NA AL TUM INTEIRA 

7.4 93393 StNAPI DAS PAREDES rrí' 27507 R$ 5!30 RS 09 RS 18.17993 
ROO CE ICO OE 7 CM OE AL TURJ. COM PI.ACAS 

7,5 88649 SINAPI TIPO ESMALTADA EXTRA OE OIMENSôES 45X45CM m $50.00 RS 8 t RS 11.05 R$ 8.07662 

• EXECU O DE PASSEIO (CAlÇAOA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOI.OAOO 1N LOCO, FEITO 

8.1 94990 SINAPI EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL. NÃO ARMADO rd' 37119 R$ 70184 RI 870 R$ 32.0,482 
P11õcetimlco~ pao-,i piaeas tipo----exlnlda 
dÍl!llJl\9ÕeS, 45x45 cm aplicada em ambiemee dlJ ãnla máor que 

8,2 S872.51S ORSE 10m" rrí' 602 Q2 RS 4882 JU 6054 

1n1errup1aro2 .eçe.e...,.. da ....... com plllca. conjugado 
4569 9,1 508822 ORSE 00!'0 IOm8dlll A.8NT 1 loolu5iYé céca 4x2 unid. 1000 R$ 3685 RS R$ 45694 

TOMAOAM IA. DE EM9UTIR (1 LO.), 2J>+T 10 A, SEM 
112 1111194 SINA.PI SUPORTE E SEM PLACA- FORNECIMENTO E INSTALA unid. 10.00 R$ 20 RS 2594 RS 25941 

l.ÃMPAOACOMPACTA OE LÊ.O 10W, 8ASE.E27 • 
Q.3 97610 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALA Ao uoid. 30,00 RS 1648 R$ 1920 RI 575.e& 

9,4 Sf00919S ORSE 
~nuor-111 eepi{albrW1Ca ◄5-w, bpee27 • 
fom«:in•llo e ins únld. 3200 R$ 45 R$ 56,05 RS 1.793,54 

CABO OE COB~E FLEXlvEL ISOI..AOO. 2.5 MM'. ANTI-CHAMA 
160/750 V. PAAA ÇIRC.U(TOS TERMINAIS · FORNECIMENTO 

9.5 91926 SINAPI EINST Ã.0 m 1.50000 RS 3l!1 RS 455 RS 6.82620 

( 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
EltadocioManlnlllo 

Pl.ANLHAOR~NTMIA 

~-PI 

1 

\ 
1 

REFORMA E -~ '"""'ªO DAUNl>ADE NTE')RAOAPAULO MADEftA. w Pr....,,tur•• ~-------- ~..., 
Pr41ÇO basa: Sinapi 12/2022 COM D-ESONERAÇÃO •SENFRA027.1. COM DESONERAÇÃO. 1--.,iw S8C - SÃO LOis 01/2023 • ORSE 11/2022 
BOI• 2,,r. . 

~ç() 

!TEM CÓOIQO FONTt: DE9CRV:ÃO DO SE-O 
PREÇO UHtT.C/101 PREÇO TOTAi. 

UNl>AOE QUANT. UNIT.8/ BOI R$ R$ RI , ,, 
CABO OE: CO$,RE FLEXIVEL ISot.AOO, 4 MMª. AN'TI-CHAMA . ' ~tiO V, PARA CIRCUITôS TERMINAlS. FORNECIMENTÓ 

9.6 91828 SINAPI E tNSTALAt"'.ÃO M 50000 RS 5,69 RS 706 R$ 3.5211111 
C"8O OE COBRE FLEXIVEL IS~, & MM•. ANTl-cHAMA 
450{150 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS • FORNECIMENTO 

9.7 s,9,30 SINAPI E INSTAlACÃO m 20000 RI 71W RS 9« R$ 1.969.12 
PONTO OE TOMADA RESIOENCIALINCLUINOO TOMADA (2 
MÓDULOS) IOM!W>V. CAIXA Et.mlCA, ELETROOUTO, 

9 .8 104475 Sl'-IAPI CASO RASGO QUEBRA E CHIJMBAMENTO unid. 16.00 RS 11s.ee RS 143"~ RS 2.294 69 
OISJUNTOR MONOflO(.AR EM' OUAPaQ OE OlSTRIBUIÇAO 

9.9 C1092 SEINFRA 10A unld. 800 RS 20.78- RS 251-74 RS 20!>1'4 
DISJUNTOR MONOPOlAR EM QUADRO DE OISTRIBUIÇAO 

9.10 C1095 SEINFRA 20A uníi. 1.00 RS 2076 RS 251• R$ 2,5.,1♦ 

10 ··--·--·- - .... -E~~TE OU RABICHO FLEXJ\IEL PI.ASTICO (PVC OU ABS) 
10,1 868114 SINAPt BRANCO vr X-30CM 

IPONTOvr: CONSUMO TERMINAI.. ut.AGUA FKII\ (Sl.18-
llnd 20.00 RS 9,46 RS 11 73 RI 23461 

RAMAL) COM TUBUI..AÇÃO DE: PVC ON 25 MM. INSTAI.ADO 
EM RAMAL DE ÂGUA, INCUJSOS RASGO .E CHUMl!AME.NTO 

10.2 89957 SINAPI E.M AI. VENARIA und 3100 R$ 11972 R$ 1"ªA" ... 4.602<M 
TORNEIRA CROMM)A 1(Z" 00 ~· PARA T"""aue, PA.ORA.O 

10.3 86913 SINAPI POPULAR • FORNECíMENTO E INSTÀl.Àc-..(o Und 200 R$ 4478 R$ 5553 RS 111 05, 

10.A 586915S ORSE 
Totollira c,m,ada de~ 112: ou 31-4•, Plfll llrvalório, ~ 
ro6dio · tomac:ir,-10 e und 10,00 R.$ 120~1 RS 149,1~ R$ 1.491M 
TORNEIRA CROMADA TUBO MOIIEL, QE MESA, 112 OU 3/4, 
PARA PIA OE COllNH~ PADRÃO Al TO• FORNECIMENTO E 

10.5 86909 SINAPI INSTAU.OÃO und 100 RS 106.18 R$ ,a1ee RI- 131.66 
TORNEIRA OE BOIA, ROSCAVE.L,.3/-4•, FORNECIDA E 

·1 ~º-ª 94796 SINAPI INSTALADA EM RESERVACÃO OE ~GUA W)d 100 R$ 39"" RS 48,81 RS 488.1 

~f0,7 117-9\l SEINFRA REGlSTRO DE G4\IETA BRUTO 25 MM l1'\ und 700 RS 3637 RS 45,10 RS 315 .. 69 

1 
REGISTRO OE GAVETA 8RUTO, LATÃO, ROScAVEL. 1 1!1'. 
INSTAI.ADO EM RESERVAÇÃO AÇÃO DE.ÃGUA OE 
EDIFICAÇÃO OOE POSSUA RESERVATÓRIO OE 

10.8 94794 SINAPI F18AA/fi8ROCIMENTO FORNECIMENTO E INST AU.c-.lo und 1.00 RS 1 21,S9 .RS 15077 R$ 160 .. n 
REGISTROOE ~ESSÃO BRVTO. LATÃ.O, ROSCÁVEl., 1/2", 
COM ACABAMENTO E C,A.t,IOPl..A CROMADOS. FORNECIDO 

10..9 89984 SJNAPI E INSTALADO EM RAMAL OE ÁGUA und 300 R$ e1 ee RS 78,83 RS 230..0 
"6.1,.,... · , ___ ., \,;\M 1a_ UVl'\t;,, t'YVt --- ·•--, Ol'f 

2S'MM X 314 , tNSTAJ.A ONDO EM ~ESERV~O OE ÁGU.._ 
OE EDIFICAÇÃO QUE POSSO,_ RESl:RVA IO OE 

10.10 94703 SINAPl FIBRAIFlBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTA1.Ac-.-'O und 100 RS 20.-43 R$ ~"33 RS 2!),3.'\ 

AOAPTAOORCOMfi.ANGE E it.NEL O~ VE~. PVC, 
sQt.oAva.. 0N 32 MM X 1 ,INSTAU.00 EM RESERVAÇÃO 

27.Á2 34M 
10.11 IM7tM SINAPI OE ÁGUA NO EOIFICA"11'1 QUE POSSUA RESERVATÓRIO llnd t 00 RS R$ 3400 RS 

10.12 3,4&110 SINAPI CAJXA O'AGUA EM POLIETILENO 2000 LITROS. COM TAMPA ijnd 1,00 RS 1..041118 R$ 1,30Ó98 R$ 1.300118 

,ll.180, PVc;, :KX.OAVEL, 01'125 MM, INSTAf.AOO'E.M 
RESERVAÇÃO OE A.GI.J,._ 'OE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVA.TôRIO OE FIBRAIFIBROCIMENTO 

10.13 &«148 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALACÃO une! 26600 RS 9,82 RS 12.18 R5 l.23903 

,rueo. PVC. ~:.!:!. ~ UN 50 MM, INSTALNJU EM 
RESERVAÇÃO OE AGUA OS EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÕRIO OE FIBRAIFIBRóelMENTO 

10,14 94650 SINA.PI F~NECIMENTO E. iNSTAL.AdO m 1800 ~, 23.30 R$ 2889 R.S 57n.llfl 

,o.is $02050 ORSE Chuveiro nlklioo MIi'! - und :too R$ ...... s RS 4148 Fí$ 12443 

10.18 89357 SINAPI 
TUBO. PVC, SOlDAVEL. DN 32 MM. INSTA.LADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMÃL DE AGUA FORNECIMENTO E INST~CÃô M 
TANQUE' OE -~E SIN lt l lCO COM OOL!JN,,. 221. OU 

oonn RS 27,63 R$ ~.26 R$, 1.233~ 

EQUIVALENTE, INCLUSO sfFAo FLEXIVEL EM PVC. 
Vk.VULA PlÃSTlcA E TORNEIRA OE pt..Asnco-

10,17 86926 SINA.PI FORNECIMENTO E UQST ALAI' .ÁO und 100 RS 48578 RS 602..aT RS 602.37 

·1 . 

º--•·""=<~ - . • .,, ~r--:::1. 
Rtnn -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JO OUSBOA 
ElltadodoU.anlllo 

PlANLHA OR AMENTMIA 
REFORMAE O DA UNl>ADE NTEGRADA PAULO MADER\ 

Preço bas•: Sillapt 1212.022 COM DESONERAÇÃO - ~RA 027 .1 COM DESONEAAÇÃO -
S8C - SÃO LUIS 01/2023 - ORSE.11/2022 
80l•U% 

ITEM CÓOIGO FON'M 
ti 

TUBO PVC ESGOTO S~RIE R ON 40 MM. INCLUSIVE 
11J 89711 SINAPI CONEXÕES · FORNECIMENTO E t,1STALA o 

11.2 89712 SINAPI 
TUBO PVC ESGOTO S~RIE R OW 50 MM, INCLUSIVE 
CONEXÕES• FORNECIMENTO E INSTAI.A! 

TUBO PVC ESGOTO S~RIE R ON 100 MM PARA ESGOTO 
11.3 89714 SINAPI PREDIÀL • FORNECIMENTO E INSTALA o 
11 .4 53032 sac RALO seco PVC QIJAORAOO 100Jl52114() COM GRELHA 

Vaso sanilám ~ linha raven,a P9. OECA ou ._, 
c/oalxade~de~A.KROSou Úl!llr. 88Nlrto 
almofadado ASTRA TPK. CXJf9. fçea,r;to DECA SP13 ou smw. 

11.5 S01996 ORSE anelde • tubo de .amwdoe 

1· BARRA OE APOIO EM "l º. EM ACO INOX POLIDO 70 X 70 CM, 
1'.6 100863 SlNAPI FIXADA NA PAREDE· FORNECIMENTO E INSTALA o 
11 ,7 502056 ~SE 

Au«ltoplástioo, ~ . bNnQo, pantVIIIOaandrio, padrão 

Q'calxadsda&carga IÍ'lhll lhema eco!Mh, 
a570, INCEPA 0ll ámilar,lnc:l. -11:> INCEPA 

de anel de 
11.8 S07710 ORSE 

CIÇO 
4-0X40X40CM. REVESTIDA INTERNAMENTO COM 8ARRA 
USA (CIMENTPEAREIA, TRAÇO 1:4)E•2,0CM, C()f4 TAMPA 
PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO E FVNOO OE CONCRETO 

11-9 00611 SElNFRA 15MPA TIPO C • ÃO 
11.10 c1m SEINFAA MICT 

CAIXAOE , PLES, CIRCULAR, EM C0NC o 
PRÉ-MOLOAAO, DIÂMETRO INTERNO % o,, M, Al TURA 

11.11 98102 SINAPI INTERNA ,. O 4 M 
11,12 !00168 ORSE ANELOEVEO ÃO PAAA VASO SANJTÂRIO 

11 
APLICAÇÃO E U)(AMENTO OE MASSA TEX EM PAREDES, 

12.1 88497 SINAPI OUASOEMÃOS 
APLICAÇ O MANUAL OE PINTURA COM TINTA :TEX 

12.2 88488 SIW.PI ACRILICA 8,1 MADEIRAS C08ERTURA • DUAS DEMÃOS 
APUCAÇ MANUALOEPINTUAACOM'T"'1A TEX 

66489 SlNAPI ACRILICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 
PINTURA COM TINTA E TE'811~ctimdemlos, 

$09484 ORSE IIGb!'e fundo nillelador branco 
e&m8lte ~anlaCOl'II duu 

100746 SINAPI rretüca.~ can 2!lll'Cão 1 den'éo 
PAINEL ALUM.C P.(ACM)E"4MM 2CHPS PINl. NUCLEO 

121581 SINAPI POllETll.ENO 

JANELA OE CORRER 4 FOLHAS EM ÀLUMINIO NAllJRAL 
112634 SBC COMVIOR06MM 

111125 SBC 

90841 SINAPt 

GRAOII.. BARRA ACO QUADRADA l9.05nYNé3.17m FIXADO 

M, 
·, RAOIÇAS, 

HAOURA 
OE 

(LEVE OU M~OIA), PADRÃO MWIO. 80X210CM. 
ESPESSURA OE 3.5CM, ITEN.S INCWSOS: .DOBRADIÇAS. 
MONTAGEM E INSTAI.AÇÃO 00 BATENTE, FECHADURA 
COJA iiXECUÇÃO 00 FURO . FOR.NECIMENTO E 

13.4 90643 SINAPI INSTALA 
A - RE\I, LAMINADO 

1lU 110214 SBC PIW.C 
POftlo de allfW 9l1 i,adl -.,O belgo ou~ JX)ltl 1nllo. 

13.8 4948 SJNAPl ccnforme . de . indusi\,e feiJ • 

UNOADE QUAHT. 

m 36,00 

"' 6900 

m 121 QO R$ 3149 R 3805 R$ 4.72.476 
ul1id. 11Cl0 RS 40.49 R$ 50 1 R$ 552.28 

unld. 8 .00 RS 430,11 RS 533,34 R$ 4.266,es 

unicl. 600 RS 63171 RS 78332 RS 4.69992 

unld. 800 R$ 2654 RS 3291 RS 263.28 

unld. 200 RS 92167 RS 1,14 87 RS 2.285 7◄ 

urúd. 1200 R$ 1700& RS 21090 R$ 2.530 .79 
unld. 300 RS ~137 RS. 62;.70 RS 1.!165 10 

Ul1id. 00 RS 16261 R$ 201~ RS 403,27 
IM\CS 10.00 8:9& RS 1115 RS 1114 

rn' 6240 RS 1369 RS 1698 

rr,. 76( 17 RS 1447 RS 1794 RS 13..53192 

rn' 4.7(037 RS 14,47 RS 1794 RS 65.05546 

rn' 12648 R$ 19,01 RS 2357 RS 2..!M1144 

rrl' 504,60 RS 2116 RS 2624 RS 13.239 90 

"' 10,00 RS 304 . RS 378.00 R$ 3.78002 

52,18 R$ 1.12113 RS 1'.397:64 RS 7~.767 

52 78 RS 39351 RS 487. 95 R$ 25.75' 13 

?00 RS 86742 R$ 1-01560 RS. 2.151 

unld 5.00 R$ 916l54 RS 1.1 51 RS 5.682 

Q,00 RS 943 81 R$ t .170 32 R$ 10 92 

R$ 727 ~ R$ 8.405 78 

• ôS 
eirô Civil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE J O LISBOA 

REFORMA E GRADA PAULO MADEJRA 

baH: Sinapl 12/2022 COM DESONERAÇÃO · SEIIIFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO -
C - SÃO LUls 0112023 - ORSE 11/2022 

ITEM COOIGO FONTE DESC 
PREÇO 

UNIDADE QUANT. UNIT .a, BOI R$ 
M 

t◄.t 00355 SEINFRA 
BANCADA DE GRANITO CI 2 CVBAS LOUÇAS, 
S/M:EssóRIOS 1.eoxo.60 und 

14.2 S10759 ORSE BalOldaan ~ .-2cm ,rf-

CUBA AÇO INOXX>AVEL 0,58ll0,34 LAVíNIA 568M 
SBC TIWAONTINA und 

EXTINTOR OE INCêIDIO PORT ÁTll COM CARGA OE C02 
14.4 101907 SINAPI OE e KG. CLASSE ac . FORNECIMENTO E INSTALA o und 3 

PErT"ORIL EM GAANITO, LARGURA 1& CM. ESPESSURA 2,0 
14.5 C1869 SEINFRA CM m 4800 RS 85 

ORSE Grama .. ._.. em rornecrr.110 • "" 185 00 R$ 2430 
8.-.co oom pé em'""° fundido e 10 ~ de medelr-a cJ 1.50m. 

14.7 l00253 ORSE camencot.lo IMld eoo R$ 1.100 00 

ti 
LIMPEZA DE PISO ICO OU PORCELANATO COM 

R 81312 

RS $5302 

R$ 7298-4 

RS 88966 

RS 10565 

RS 3013 

RS 1.38400 

15.1 99803 SfNAPI PANOÚMOO rrf' 1.8TT46 RS 1 83 RI 202 

TOTAL GERAL: 

RS 3.652 
RS 1.714 

RS 726 

RS 

RS 5.01110 

RS 5.57442 

RS 8.18400 

I 



(;PC~ 
Estado do Maranhão F' "' . Jj_! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA f ORÇAMENTO SINTÉTICO 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE INTEGRADA 
PAULO MADEIRA 

Preço base: Sinapi 12/2022 COM DESONERAÇAO -SEINFRA 027.1 
COM DESONERAÇÃO - SBC - SÃO LUIS 01 /2023 - ORSE 11/2022 

BOI= 24% 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 24.630,24 

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA R$ 2.629,64 

3 DEMOLIÇÃO R$ 4.179,66 

4 INFRA-ESTRUTURA E SUPRAESTRUTURA R$ 50.282,88 
r---., 

5 PAREDES E PAINÉIS R$ 39.150,62 

6 COBERTURA R$ 205.495,50 

7 REVESTIMENTO R$ 55.182,63 

8 PAVIMENTAÇÃO R$ 69.418,99 

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 17.935,24 

10 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS R$ 14.396,57 

11 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS R$ 24.416,75 

12 PINTURA R$ 119.648,01 

13 ESQUADRIA$ E FERRAGENS R$ 124.294,08 

14 SERVIÇOS ESPECIAIS R$ 27.592,16 

15 LIMPEZA FINAL DE OBRA R$ 3.390,48 

TOTAL GERAL: R$ 782.643,42 



PREFEITURA MUNICIPAL OE O O LISBOA 
Estado do ~bSo 

Preço base: Sinapi 12/2022 C-OM DESONERA O • SEINFRA 027 .1 COM DESONERA O • 
SBC • - O LU(S 01 .2023 • ORSE 11 20 2 

ITUll>SSCIUM 1)05 

1,0 PIIIIIMINMIS 

:a.o MOVmSn; 

M .. .. .. 

.. 
lFIIIMGINS 

.. 
'IOTAL 

VALOR MENSAi. 

VAL01' MENSALACUMUlM>O 
POfla.NTAGIEM MEMSAI. 

POACENTAGEM MENSAL ACUMUU.DA 

VALOR 

TOTALGERAL 

DIAS 6oDIAS 

01 . IU 11 

I 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023 - CPL 

ANEXO II 

LOTE2 
PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO 
Unidade Escolar Francisco Assis Ximenes 



----------

MEMORIAL DESCRITIVO 

REFORMA E A1\-1PLIAÇÃO DA U~IDADE ESCOLAR FRA~CISCO 

ASSIS XIMENES :\A CIDADE DE JOÃO LISBOA - :\IA 

O presente memorial descritivo tem por objetivo fixar normas específicas para 

REFORMA E AMPLIAÇ..\O DA l l~IDADE ESCOLAR FRA:\CISCO ASSIS 

Xl'.\IE~ES NA CIDADE DE: JO.i\.O LISBOA - MA. Com área total de metro~ quadrados 

de l .09~-42m;_ Confonne projeto arquitetõnico em anexo. onde a área a st!r construida está 

especifü:ada. 

1.0 - SER\'JÇOS PRELU\U~ARES: 

Placa dt! obra tipo banner: 

Locação com·em:ional de obra. utilizando gabarito de tábuas corridas pontalctadas a 

cada 2.00m - 2 utilizaçõt!s: 

Mobilização e desmobilização de cantt:iro. 

2.0 - MOYI/\IE~TO DE TERRAS PARA Fl'NDAÇÕES: 

Reaterro manual de "·alas com compactação mecanizada: 

Escavação manual de valas h < I .SO m. 

3.0- 0['11O1.1('..\O: 

Demolição de alvenaria de bloco furado, de fonna manual. st:m reapro,eJtamento: 

Rasgo em alvenaria para ramais/ distribuição com diâmetros menores ou iguais a 40 

mm: 

Rasgo em contrapbo para ramais · di stribuição com diâmetros maiores que 75 mm: 

areia ). 

Ru:sl!o o.h cnaria f){ln' t11hoc: . fechamento com argamassa traço 1: l :6 ~címt!nto, cal ~ 

' ~~ 

~ 
rJ;( f.J. . ~A 1.~WP 

I 
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4.0- l~FRA-ESTRl"TtlRA E SllPRAESTRliTl"RA: 

4.1 -SAPATA: 

Concrc:to magro para lastro. traço 1 :4.5:4,5 (cimento; areia média; hrita 1} - preparo 

mecânico com betoneira 400 I; 

( Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado com·cncionaL 

para edi ficaçào habitacional multífamiliar ( predio ). fck - 25 mpa. 

4.2- VIGA BALDR.\ME: 

( Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado conn!ncionaL 

para edificação habitacional multifomiliar (prédio), fck - 25 mpa . 

4.3 - PILAR: 

(Composição representat1va) execução de estruturas de concreto annado com·encional, 

para edificação habitacional multifamiliar (prédio). fck ~ 25 mpa. 

4.4 - \ 'IGA Sl"PERIOR: 

( Composição representativa) execução de estruturas de concreto annado com·encionaL 

para edificação habitacional multifamíliar (prédio). fck = 25 mpa. 

4.5 - I.A.JF-: 

1 Composição representativa) execução de e;:struturas de concrc:to armado com encional. 

para edificação habitacional multifamiliar (prédio). fck ~ 25 mpa. 

5.0- PAREDES E PAI~ÉIS: 

Ahcnuria de: vedação de h\ocos cerâmicos furados na horizontal d~ 

9x 19x 19cm ( espessura 9 cm) de paredes com ár~a liquida maior ou igual a 6m1 sem 

Yàos e argamassa de assentamento com preparo cm betoneira. 

6.0-COBERTllRA.: 

Telhamento com telha cerâmica capa-canal. tipo plan. com até 2 águas incluso 

transporte vertical: 

Trama de madeira composta por ripas, caíbros e terças para telhados de até 2 aguas 

para telha de encaixe de ceràmica ou Je conc reto. incluso transporte: vertical ; 

Fabricação e instalação de tesoura intea:ira em madeira nã 

telha cerãmica ou de concreto. incl uso içamento: 

/ 



.... Calha em chapa de aço galvanizado numero 24, desenvolvimento de 100 cm. incluso 

transporte vertical: 

Rufo cm chapa de aço galvanizado numero 24, corte de 25 cm. incluso transpo11e 

n~rtical: 

Forro de pvc, liso. para ambientes comerciais, inclusive estrutura de fixação: 

Pingadeira em concreto. 

7.0- REVESTDIEl\TOS: 

Chapisco aplicado em ahenarias e estruturas de concreto internas, com colher de 

pedreiro. Argamassa traço l :3 com preparo em betoneira -lOOI: 

Emboço, para recebimento de cer.lmica. em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico 

com betoneira -lOOL aplicada manualmente em faces internas de paredes, para ambiente com 

área entre 5 m1
. espessura de l O mm. com execução de taliscas: 

Reboco para paredes internas, externas. pónicos, vigas. traço 1 :-l,5 - espessura 0.5 cm: 

Re\'estimento ceràmico para paredes internas com placas tipo grês ou semi-grês 

padrão popular de dimensões 20x20 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 m~ na 

altura inteira das paredes: 

Rodapé cerâmico <le 7 cm <le altura com placas tipo esmaltada extra de dimensões 

45x45..:m. 

8.0 - PAYIMENTAÇ.~O: 

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, 

feito em obra. acabamento com·cncionaL não armado: 

Piso cerâmico para piso com placas tipo es1nalta<la extra de dimensões. 4Sx45 cm 

aplicada em ambientes de área maior que I Om1
. 

9.0 - 1'.'ISTALA('ÕES ELÉTRICAS: 

Interruptor simples - 1 tecla - fornecimento e instalação: 

Tomada média de e mhutir < 1 m ódulo ). 2p+-t 10 a. sem suporte e sem placa • 

fornecimento e instalação: 

Lâmpada compacta de le<l 10 \\. base e27 - fornecimento e instalação: 

Lãmpada íluocescente espi,al branca -15 " • base e27 -~ 

t:llEA . f'A 1.~wr 

I 



Cabo de cobre tlexível isolado, 2 ,5 mm~. anti-chama 450. 750 , ·, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalação: 

Cabo de cobre flexível isolado. 4 mm!. anti-chama 450:750 v. para circuitos terminais 

- fornecimento e instalação: 

Cabo de cobre flexível isolado. 6 mm~. anti-chama 450-750 v, para circuitos terminais 

- fornecimento e instalação: 

Ponto de tomada residencial incluindo tomada ( 2 módulos l I Oa.'250, , caixa elitrica. 

dctroduto, cabo, rasgo. quebra e chumbamento: 

Di~juntor monopolar cm quadro de distribuição IOA: 

DisJuntor monopolar em quadro de distribuição 20A. 

10- l'.'IST.\LA("..\O HIDRÁl'LICA: 

Engate ou rabicho tlexi,·el plástico (p\·c ou abs) branco 1:2" x 30 cm: 

Ponto de consumo terminal de água fria (sub-ramal) com tubulaçào de p,·c dn 25 mm. 

instalado em ramal de agua. inclusos rasgo e chumbamento em alwnaria : 

Torneira cromada 1 · 2" ou 3 ·4" para tanque. padrão popular - fornecimento e 

instalação: 

Torneira cromada de mesa. 1.2" ou 3.4". para lavatório. padrão midio - fornecimento 

e instalação: 

Torneira cromada tubo mÓn!I. de mesa. 1:2-- ou 3 4". para pia de cozinha. padrão alto 

- fornecimento t: instalação: 

Tornt:ira de boia. roscá..,el, 3 4". fornecida e instalada em reservaçào de água: 

Rt:gistru de gan!ta bruto ~5mm ( 1'): 

Registro de ga,·eta bruto. latão, roscável. 1 l ·2". instalado em reservaçào ação M água 

de edificação que possua reservatório de fibra fibrocimento fornecimento e instalação: 

Registro de pressão bruto. latão. roscavel. 1,2". com acabamento e canopla cromados. 

Fornecido e instalado em ramal de água: 

Adaptador com tlan~es lines. p,-c. soldável. dn 25 mm x 3 -t , instalando em 

reserYaçao de água de edificação que pos~ua reservatório de fibra fihroc imento fomecime;;nto 

e instalação: 

Adaptador com ílange e anel de vedação. pvc. soldável. dn 32 x 1, ínstal 

reservação Je âgua Je edificação que possua rc~n atúrio. 

/ 



Cai,a d'agua em polietileno 2000 litros. com tampa; 

Tubo. pvc. soldá,·eL dn 15 mm, instalado em reservaçào de água de edifü.:açào que 

possua reservatório de fíbrai fíbrocimento fornecimento e instalação: 

Tubo, pvc. soldá,·el, dn 50 mm, instalado em n::servaçào de água de edificação qui: 

possua reservatório de fihra;fíbrocimento fornecimento e instalação: 

Chu,ciro plástico sem registro: 

Tubo. p, c, soldá,·cl, dn 31 mm, instalado cm ramal ou sub-ramal de agua 

fornecimento e instalação: 

Tanque de mármore sintético com coluna. 221 ou equivalente, incluso sifão fkxivcl t!m 

p,.c. vàh·uln plástica e torneira de plástico - fornecimento e instalação. 

l l - l~ST:\LA('ÕES SA~IT.ÁRIAS: 

Tubo pvc esgoto serie r dn .io mm, inclusive conexões - fornecimento e instalação: 

Tubo p,-c esgoto série r dn 50 mm. inclusive cone.,ões - fornecimento e instalação: 

Tubo p,·c esgoto sáie r dn I UU mm para esgoto predial - fornecimento e instalação: 

Ralo seco p, c quadrado 100x52x40 com grelha: 

Vaso sanitário com encional, linha ra,·ena p9. deca ou similar. c caixa de descarga de 

sobrepor akros ou similar. assento almofadado astra tpk. conj . Fixação deca spl3 ou similar, 

and de ,..edação. tubo de ligação cromado e engate plástÍl:o: 

Barra de apoio em "L ··. em aço inox polido 70 x 70 cm, fixada na parede -

fornecimento e instalação: 

Assl!nto plástico. uni,·ersal. branco, para ,aso sanitário. padrão populnr: 

Vaso sanitário e.caixa de descarga ncoplada. linha thema ecotlush, 3,6 lt. rc:f. 

25353 25570, incepa ou similar, incl. Assento incepa linha thema ref. 25987 ou similar. 

conjunto de fixação, anel de vedação e l!ngate plástico ( pne ): 

Caixa de inspeção em al,·enaria de tijolo maciço 40,-l0x4Ucm, re,·estida internamente 

com barra lisa (cimento e areia. traço 1 :4 l e-=-::? ,0cm. com tampa pré-moldada de concreto e 

Cai.xa de gordura simples, circular. em concreto pré-moldado. diâmetro interno - D,4 

m. altura interna -=- OA m: 

Mictório de louça branca: 

Anel de vedação para vaso sanitário. .~ 
'E113ffl ~,n,~ p,,. ,.~XA6f"' 



12 - PJNTl'RA: 

Aplicação e lixamento de massa látex em paredes, duas demãos: 

Pintura de demarcação de quadra polit:sportiva com tinta acrílica. e ::... 5 cm. aplicação 

manual: 

Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica t:m madeiras ( cobertura), duas 

demãos: 

Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, duas demãos: 

Pintura com tinta esmalte para madeira, duas dt:mâos, sobre fundo ni\-clador branco; 

Pintura t:smalte brilhante com duas dt:mãos sobre superficie metálica. inclusive 

proteção com zarcão ( 1 demão): 

Painel alumínio comprimento (acm )e--hnm 2chps pint. Núcleo polietileno. 

13 - ESQl'ADRlAS E FERRAGE~S: 

.Janela de correr -i folhas em alumínio natural com vidro 6 mm: 

Kit dt: porta de madeira para pintura, semi-oca (le,-e ou média). padrão médio, 

60x2 I (km. espessura de 3,5cm. itt:ns inclusos: dobradiças. montagem t: instalação do batente, 

frchadura com e:-;ecuçào do furo - fornecimento t: instalação: 

Kit de pona de madeira para pintura . semi-oca ( leve ou média 1. padrão midio. 

80x210cm. espessura de 3,5cm. itens inclusos: dobradiças. montagem e instalação do batente. 

fechadura com execução do furo - fornecimento e instalação: 

Porta de madt:ira I tl.0.60x 1.80m - rc\.. Laminado p. w.c: 

Portão de abrir cm gradil tipo bclgo ou cquivaknte com trilho, confonnc projeto de 

esquadrias. incl usi\-e frrragens: 

Grade de ferro de proteção. 

lJ - SERVlÇOS ESPECIAIS: 

Bancada de granito c 2 cubas louças, s acessórios ( 1.60:xU.60) m: 

t·J::lncad:t t'm grnnito cin~.'l andorinh:1 , <" ~:-'cm: 

Cuba aço inoxidá\·el 0.5ôx0.34 lavinia 56bm Tramontina: 

í:xtintor de incl;!nd io portátil com carga de co} de 6 kg, 

instalação: 

Pt:itoril em granito. largura 16 cm. espt:ssura 2.0 cm: 

I 



........... 

Grama esmeralda em placas. fornecimento e plantio: 

Banco com pé em terro fundido e I O réguas de madeira c1 1.50m. com encosto. 

15- LIMPF.ZA Dt: OBRA: 

Limpeza de piso cerâmico ou porcelanato com pano úmido. 

~ -

~--llJ : 

, 

João Lisboa, 15 de março de 2023 . 

I 
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PREFBTURA MUNICIPAL DE JO O LISBOA 
E-..OdolNnlltllo 

PLANILHA OR ENTARIA 
REFORMA E AMP O DA UNl>ADE ESOOUR FRANCISCO ASSIS XIMENES 

Preço base: Sinapi 01/2023 COM DESONERAÇÃO - SEJNFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO· 
aec -aAo wls 02120n -ORaE 1112022 
801•2.4% 

ITEM CÓDIGO 

' 1.1 c.541 

1.2 99059 
1.3 12689 

2.1 93382 
2..2 90082 

• 
3.1 971122 

3.2 90443 

33 90«6 

3,4 9(),447 

.. 

4,1,1 949112 

4.12 104485 

UTIUZANOO 
ALETAOASA 

A 

OBIL DE CANTEIRO 

TERRO MANUAL DE. V,U..S COM COMP>,CTAÇ 
SINAPI E 
SINA.Pi MAHUAl OE VAI.AS H c• 1,!lOM 

NARIA OE 8LOCO FURADO OE 
SINA.PI 

COM 
SINAPI 

UIÇ 
SINAPI 

OCOM 
SINAPI E 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1 ·4,S:-4.S 
(CIMENTO/ AREIA M~OW BRITA 1)- PREPARO MECÃNICO 

SINAPI COM BETONEIRA ,400 L 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇ.,.0 OE 
ESTRUTURAS OE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL. 
PARA EDIFICAÇÃO HAlllTAC~ MULTIFAMIUAR 

StNAPI RÊOIO . FCK• 2SMPA. 

(C POS R ESENTA IVA) EXEC O 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL. 
PAAA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR 

104485 SINAPI ~CIO , FCK • 25 MPA. 

(COMPOSIÇ REPRESENTATII/A)EXE DE 
ESTRUTURAS OE CONCRE'tO ARMADO CONVENCIONAI.. 
PARA EDIFICAÇÃO HABrT ACIONAL MUL TIFAMILl-'R 

104485 SlNAPI PRÉDIO , fCK • 25 MPA. 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) E.XECuçA() OE 
ESTRUTURAS OE CONCRETO ARMADO C~NCIONAL. 
PARA EDIFICAçAo HA$1TACIONAL MULTJFAMIUAA 

104485 SINAPI PRÊQIO , FCK • 25 MPA. 

IÇÃO REPRESENTATIVN EXECUÇÃO OE 
RAS OE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL. 

çk, HABITACIONAL MUL TIFAMILIAR 
4.51 104485 SlNAPI •25MPA 

• 
FUAAOOS "IA HORIZONTAL OE 9X19ic19CM {ESPE'SSURA 9 
CM) OE PAREDES COM AAEI< ÚQUIOA MAIOR OU IGUAL A 
6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM 

5.1 103328 SINAPI PREPARO EM BETONEIRA 

UNIDM)E 

,.,,, 

m ..., 

rrf ,.,,, 

rrf 

m 

m 

m 

m' 

m' 

,.,,, 

m' 

,,.. 

PREÇO 
QUANT. UNIUIIDIRt 

200 RS 34879 R$ 

126 43 R$ 8.$86(!15 

100 <4.o:24'27 R$ 4,99009 R$ 4.98009 

30 R$ 2461 3052 RS 11,97171 
02 R$ 1032 R$ 1280 R$ 51219 

14 RS -4407 R$ 54.65 RS 2.30003 

00 RS 10 

00 R$ 25 RS 3 00 R$ 1. 00 

5400 R$ 5 

12 57 RS 429 7 R$ 909 1 

8 50 RS 2-945 47 RS 3.85'2,38 R$ 31,030 

5 88 RS 2.945 47 RS 3 RS 2Ut903 

11 S3 RS 2.94547 RS 3 38 RS "3.209,15 

s R$ 1U34 

O 1!8 R$ :tlMS 7 R$ 3. 38 Rt ~ .1115113 

99002 fU 08 RS 96 83 R$ 12 

/ 
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~==========~PR~E[!F~EITU!][il!flRA!~M~U~N~IC~IP~A~L~DEijGJO~~~O~L~ISijBOA~~=========~,-------:--~ .... i~~llil-- / 
AIIENTARIA 

REFORMA E . FRANCISCO ASSIS XIMENES 
• Pr.ço base: Sinapi 01/2023 COM DESONERAÇÃO · SOIFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO . 

r-

AC · SÃO Lula 02/2023 -ORSE 11/2022 
BDl•lfi 

ITEM cODIGo FONTE 

• 
61 94,4.6$ SINAPI 

6.2 92539 SINAPI 

6.3 925,49 SlNAPI 

64 94229 SINAPI 

65 94231 SINAPI 

66 96486 SINAPI 
6.7 908115 SBC 

, 

71 a7879 SINAPI 

o 

TEI..MAMENTO COM TELHA CAPA.-CANAL, 
Pl.AN, COM ATÉ 2.ÁGUAS INCLUSO TAANSPORTE 
VERTICAL 

AS, 
TERÇAS PAAA TELW.OOS OE ATt 2 NJUA.S PAA,\ TELHA 
OE EN~ OE CERÃMICA OU OE CONCRETO. INCLUSO 
TRANS 
F EM 
MADEIRA NÃO APARE~ VJ.IJ OE 7 Ili, PAAA TELHA 
CERÃMICA OU OE CONCRETO INC ENTO 
CALHA EM AOEAÇOGALV R024. 
DESENVOLVIMENTO OE 100CM1 INCLUSO TRANSPORTE 
VERTI 
RUfOEN R024, 
CORTE AI. 
FORRO ws. 
INCLU 
Pl~IAA EM CONCR 

u 
CONCRETO INTERNAS. COM COLHER OE PEOREtRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 COM PREPAAO EM BETONEIAA 
400L 

• 1 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MEcANICO COM 
BETONE.IRA 400L., APllCAOA MANUAi.MENTE EM FACES 
INTERNAS OE PAREDES, PARA AM81ENTE COM AAEA 
EN'ME 5 M'. ESPESSURA OE 10 MM. COM EXECUÇÃO OE 

7.2 87549 SINAPI T.AUSCI\S 
Rlllloco s--pll-.dea.,.._-.na, p6ftíl:Os, vigN, 1rW9() 1:4 

7.3 87543 S.INAPI • 0.5 cm 
REVESTIMENTO C CO PAAA PAAEOES INTER~ 
COf,1 PLACAS TIPO GRtS OU SEMl-0RtS PADRÃO 
POPULAR OE DIMENSÕES 20)(2) CM APLICADAS EM 
,'M81ENTE$ OE AA.fA MAIOR QUfi 5M' NA N. TVRA INTEIRA 

7.4 93393 SINAPI DAS PAAEOES 
ROOAJ>é C~ICO OE 7 CM OE >L TUAA COM PLACAS 

7.5 886411 SINA.PI TIPO ESMALTADA EXTRA OE DIMENSÕES 46X4!5CM 

• EXEC OE PI\SSEIO (CALÇADA) OU PISO OE 
~ETO COM CONCRETO MQI.DA.00 1N LOCO, FElTO 

.,- 8.1 94990 SINAPI EM 
PIio 
<\ifflene6N, '4&(◄6c:m----.-.bllnlN•"-maiof que 

8.2 5872S1S ORSE 10m' 

• 
ll'àfflll)IO( 02.~ lim(IIN . • .n-oa. _ ..,., QCJl'fJOlldO 

9.1 508822 ORSE ccmlOmmlt AllNT, 1QA. indullNeCIDII .eia 

TOW.O-' ~ OE EMBUTIR (1 MÔOOLO). 2P+T 101'. SEM 

92 91994 SINAPI SUPORTE ESEM PlAC-' · FORNECIMENTO E l!IISTALA 

LAMPADA COMPACTA OE LE010W. 8A&E E27 • 

9.3 97&10 SINA.PI FORNECIMENTO E INSTA.LI', 
~._,.eaprallnrQ45w, t.ee-OJ· 

9.4 51009195 ORSE fon'IICirnei Ao e 

PREÇO UMT. C/ 8ct PUÇO TarAl 
I.Í~ CIUANT. UNrT.918DIR$ RI 

m' 4778 RS 63. 03 

m' R$ 10112 RS 33.820.63 

lri1. RS 2:N162 RS 9.190 

m 126 RS 151U8 RS 18822 RS 23A6412 

m 3385 R$ 47.64 RS 507 R 1..1199 

,ri RS 24.761 75 
m RI 19.&1313 

ff1' \ .38043 Rl 37◄ lU 48◄ RS 8401.88 

,ri 1.38043 RS 2391 RS 33.002.22 

,ri' 1, 40 R$ 2ll 1 RS 35 72 RS 37.5196 32 

328.03 RS RS 65.62 

m SI0◄ ,62 RS 901 RS 1117 

trf 86.24 694 29 R 8l!O 

,ri f 031 71 RS .a 82 R$ 60 54 RS 62.456 42 

unid. 1500 RS 38115 RS 4589 R$ 68541 

unld 1600 R$ 2112 R$ 2619 RS 41902 

3500 RS 1516 RS fJ/51 

00 Rl 4620 R$ 1.793 

C"80 DE COBRE FLEXM:l lSOI.Ã00. 2.5 MM", ANTI-e 
460(750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS • FORNJ:;CIMFNTO 

m 1.50000 3.63 RS 6.751 
95 91926 SlNAPI EINST 

I 



,,........ 

PREFEITURA MUNICIPAL OE JO O LISBOA 
EMado do Manlltllo 

PI.ANILHA OR AMENTARIA 
REFORMA E AMPLIA O DA UNIDADE ESCOLAR FRANCISCO ASSIS XIMENES 

Pr9Ço base: Sinapi 01/2013 COM DESONERAÇÃO - SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO. 
8BC - SÃO Luis 02/202S - ORSE 11f%022 

.u,r, 

rTEM 

9.6 91928 

9.7 91930 

9.8 

9.9 C1082 

910 C1095 

CASO OE COBRE Ft.EXMl IS , 4 MM', HAMA 
450050V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS. FORNECIMENTO 

SINAPI EINSTAI.A 
CASO OE C08RE FI..EXIVEL ISOI.NlO, (1 MM', ANTI.CHAMA 
45'Y760V, PAPA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 

SINAPI E INSTALA O 
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAl. lNCLUINOO TOMA.DA (2 
MÓOIJLOS) 10NJ!l:N, CN.M EltTRICA, ElETROOVTO, 

SINAPI C>.80, RASGO QUEBRA E CHUMBAMENTO 
OISJUNT MO EM QUN>RO OE 

SEINFRA 10A 
DISJUNTOR MONOPOLAA EM QUADRO 

SEINF 2.M 

UNIOM>E QUAHT. 

M !500 

m 20000 

unid 59,00 

lftd. 1000 

lril. 5,00 

PREÇO UMT,CIIDI flREÇO TOTAl 
UNITM 8DIIIS RS 11$ 

R$ 554 R$ 6,98 R 3. 80 

R$ 7,&7 R$ 976. RS 1.95\ 16 

R$ 11◄.82 R$ 

R$ 20,76 R$ 2574 R '2!5742 

RS 20,76 R$ 2574 

11 
ENGATEOURA81Ct10FL.EXMJ.ici""õ.pT.;;:;;:::~(PVC;;;::--;;:OU:77,A8S;;:-)-+--+--+---- .J----UIL..!11i1!1118.J 

10.1 86884 

10.2 89957 

103 88913 

10.4 ~5$ 

10.5 86909 

106 94796 

10.7 117911 

10.8 94l"SM 

109 89984 

1010 94703 

1011 94704 

1012 34$40 

10.13 ~ 

1014 ~ 
10.15 S020!SO 

10.16 89357 

1017 88926 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

ORSE 

SINAPI 

SINAPI 

SEINF 

SINAPI 

SlNAPI 

SINAPI 

SINAPI 

6lNAPI 

SINAPI 

SINAPl 

ORSE 

BRANCO 1rr X 30 CM 
PONTO OE CONSUMO TERMINAI. OE A FRIA (SUB-
AAW.L) COM TUBUI.AÇÃO OE PI/C ON 25 MM. INSTAI.AOO 
EM RAMAL OE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO 
EM ALVENARIA 
TORNEIRA CROMADA 112' OU~ PAAA TANQUE, PADRÃO 
POPULAR . FORNECIMENTO E INST 

Tornen CfOINCta •-. 1rr ou a1•·· i-w lr416<b . .-.,.o 
m6clo · ro111eci11•m • 
TORNEIRA CROMADA TUBOM. L, DE MESA. 1/200314. 
P~ PIA OE COZINHA, P~ Ál.lô . FORNECIMENTO E 
INSTALA Ao 
TORNEIRA OE BOIA, 
INSTALADA EM RESERV 

REGtsmo DE 04\IET 
REGISTRO OE GAVETA 8RVTO, . L, 1 1Tr. 
INSTAl.ADO EM RESERVAÇÃO AÇÃO OE J./:.;iJA OE 
EDlflCAÇÃO QUE POSSUA RESERIIATôRIO OE 
FIBAAIFIBflOCIMENTO FORNECIMENTO E INST 
REGISTRO OE PRES8AO BRUTO, t.ATAO, ROS ~L. 1/2", 
COM ACABAMENTO E CAHOPLA CROMADOS, FORNECIOO 

25 MM X 314 , lkSTN.A UNOO EM RESERVÀÇÃO OEAGOA 
OE EOIFIC/\ÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO OE 
FIBAAIFIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INST ÃO 

,ooR COM l'LANOE E ANEL OE VEDAÇ~. PIIC, 
SOl.OAVEl. 0N 32 MM X 1 ,INST A1.ADO EM RESERVAÇÃO 
OEÃGUAOEEDI~ QUE POSSUARESERVATÓRIO 

TAMPA 

T 
RESERVAÇÃO OE AGUA OE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÔRIO OE FtBRAIFIBR.OCtMENTO 
FORNECIMENTO E INST 
TUBO, PVC. SOLOÁ\l'E.L, ON 50 MM, INST AL.AOO EM 
RESERVAÇÃO OE. ÁGUA OE EOIFlc.\ÇÃQ QUE POSSUA 
RE.SERVATÔRIO OE FlBAAIFl6ROCIMENTO 
FORNEC O 

Tueô, PVC SOU,,,.VEL.,OM l2 MM, INST.a.1.AOO E~ RAMAL 
SINAPI 

EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXIVe. EM PVC, 
Vk WLA PLÁSTICA E TORNEIRA OE PI.ÃSTICO • 

SINAPI FORNECIMENTO E INSTALA O 

und 

und 

und 

und 

und 

und 

und 

und 

und 

und 

und 

und 

und 

m 

'""" 
M 

und 

20 R$ 9.◄7 R$ 117◄ RS 234,88 

1800 R$ 118 R$ 1-4694 RS 2.644 

500 RS G ,17 R$ 60 RS 304 85 

12031 R$ 14918 IU 1.19348 

R 11714 R$ f-46 R$ 146 

100 RS ~ .7~ RS 4680 RS 4680 

600 R$ 315 RS 4510 R$ 270 

100 R$ 150.38 RS 18tf.47 RS 1118 7 

400 R$ 7< n R$ 95.1:3 ru 311053 

1 00 RS 19,68 R$ 2442 RS 24 ◄2 

100 R$ 26 1 R$ 3262 R$ 3262 

100 R$ , .oee04 R$ 1357.85 RS 1..357 815 

00 RS 9 ,!!8 RS ,, RS 1.o!IS.90 

1800 RS 2243 RS 2781 RS 5006' 

◄00 RS 33 RS 414 R$ 18591 

]600 R$ 2707 R$ 3357 RS 1,208.«> 

100 48075 R$ 586,13 RS 516,13 

/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE JO OUSBOA 
EllàldodÓMaranhló 

PLANILHA OR ENTARIA 
REFORMA E AMPLIA O DA UNIDADE ESCOUR FRANCISCO MUI XJMENU 

Pniço baN: Slnapl 01f2023 COM DESONERAÇÃO ~ SEINFRA 027 .1 COM OESON'ER.AçÃO. 
S8C • SÃO Luls 02/20-23 • ORSE 11/2022 . 
80l.•24% 

m: .. CÓDIGO FONTE 
f1 

11.1 89711 SINAPI 
TU80 PVC ESGOTO SÉRIE R 0N 40MM, INCUJSI\IE 
CONEXôES-FORNECWENTO E INSTALA Ao 

11,2 89712 SINAPI 
TIJ80 P\IC ESGOTO .séRIE R 0N 50 MM, INCLUSIVE 
CONEXÕES-FORNECIMENTO E INSTÃLA O 

11.3 89714 SINAPI 
TUBO PVC ESGOTO StRIE R 0N 100 MM PAAAESGOTO 
PREOW. • FORNE.CIMElolTO E INST ÃO 

11.4 53032 SBC AALO SECO PVC QUADRADO 100x52x40 COM GRELHA 

V.O unürio ~ . W. ,_ 1'9. DECA ou_.., 
~ dedlecwga 4e, .11Qtnpor AAA.OS ou ....... .--.o 

115 $01998 
~ASTRA Tf>K, <:0r1-fiqçlo OECA6P130U9imllar, 

ORSE .... de IUbode CIUC1w»e 

11.e 100863 SINAPI 
BAAAA OE APOIO 1:M "L•, EMACO INOX P<>UOQ 70X 70 CM, 
FIXADA NA PAREDE• FORNECl~ENTO E INSTALA ÃO 

502056 ORSE 
,..,.,~, ......... tnnoo, ·~-...tiwlo. peclllo 

Va.i r,oc.taíxada ~lnha-..~. 
316 t. twl. 2535'Y.15510, INCEPA Oll..._.,n:I. ~ l~l;PA 

11.8 507710 ORSE 
IW'atien. lllf. 25Q87'."'9imilar, ~deft)Qaçlo, Mlllde 

PNE 
IQO 

~40CM, R~TIDA INTE~etfíQCOM BARAA 
LISA {CIM~lo E AAEIA. 'TRAÇO 1:4) E"'2,0CM, COM TAMPI. 
PRÊ.MOLOAOA OE CONCRETO E FUNDO OE CONCRETO 

11.9 CQGH SEINF o 
11,10 Cf792 SEJNF 

PLES. CIRC,UlAR. EM CONCRETO 
PRÉ-MOU)IU)O, DIÃMETRO INTERNO • 0,4 M. ALTURA 

11.11 98102 SINAPI U\ITERNA • 0.4 M 
11.12 I00168 ORS.E ANEL DE VEDA O PARA VASO SANIT 10 

N' -E UXAMENTODE MASSA TEX EM PAREOES, 
12.1 88491 SINAPI os 

Plt-lTURA OE OEM.AACAÇ O DE QUAOAA POLll;.SPORTIVA 
12.2 102504 Slt,W>I COM TINTAACR1LJCA. E •5CM, llAl. 

APL! O MANUAL OE PINT1J TE)( 

12.3 88489 SINAPl ACRIUCA.EM MAOEIAAS ·coeER 
AP\.IC,- tAANUAL OE PINTUAA TEX 

12.A •81M89 s S DUAS DEMÃOS 
A ESMALTE para .......... "'-dimloe, 

12.5 500484 ORSE 

12.8 1007-16 SINAPI 

PAttiELALUM.COMP.(AôN)Ea-4M-, 2CHPS PINT. NÚCLEO 

2.7 121581 SINAPl POLIETILENO 

JANELA OE CORRER .. FOLHAS EMALUMÍNJO NATURAL 
13.1 112634 sec COM VIDRO 6 MM 

KIT OE. PORTA OE MAOEJR.A PARA PINTURA, SEMf--OCA. 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO "IÉOIÔ, 60X21óeM. 
ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS INCLUSOS: 008RADIÇAS. 
MOITTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, ~CliAOURA 
COM EXEC\.JÇÃ.O 00 FURO - FORNECIMENTO E 

UNIDADE OOAHT. 

m 3600 

li) 6800 

m 11000 
ln!. 

' 00 

U'lld. 600 

IIOid. 900 

uníi 800 

urw:I. 00 

Uflicl. 6,00. 

t.rid, 3,00 

!ri1.. 1 00 
\.nl é,00 

.,,. 1.156~ 

m' 32841 

m' 13 

rn' 2602.85 

m' 12 

m' ~19 

~ 10.00 

PREÇO UNIT.C/IDt' 
lNT.81101 RS AI 

RS 1769 R$ 2194 R,$ 

RS 2306 ~ 2858 R$ 

RS RS 
RS 17 RS 

RS 43011 R$ IU 

R$ 624 R 

2654 RS 32.91 RS 

R$ s:n,67 RS i .1'2;87 RS 

R$ 17008 R$ 

~$ 50137 RS ea,10 

201.56 
111s 

1698 R$ 

RI 799 ft$ 

RS 1532 R$ 1900 M 

RS 1 32 RS' 19.00 RS 

RI 11101 RS 2357 RS 

RS 2114 RS 21$.21 R$ 

R$ 28 RS 7-46.113 RS 

13.2 90841 SINAP1 INST~ unid 1 00 RS 947 52 R$ 1.174 Sl2 RS 

(LEVE OU étA), PADRÃO MÊOIO, EIOX2tOCM, 
ESPESSUAA OE 3.!ICM. ~NS INCLUSOS' ooeAAOIÇAS, 
MONTAQI..M I\' lN~T.fJ..Aç..loDO Q.ATI;:NTG, s:i:;c .U.C>Uq.t. 

COM l:XEcuÇÃO 00 FURO • FORNECIMSHTO E 
l3 3 90e43 :51NAPI IN::tTALA 
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Estado do Maranhlo 

PREFEITURA MUNICIPAl DE JOÃO LISBOA 
OR AMENTO SINTÉTICO 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR 
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CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

1 SERVlÇOS PRELIMINARES 

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

3 DEMOLIÇÃO 

4 INFRA-ESTRUTURA E SUPRAESTRUTURA 

5 PA.RE0ES E PAIN~IS 

6 COBE~TURA 

7 REVESTIMENTO 

• PAVIMENTAÇÃO 

' INSTALAÇÕES ELÉTRJCAS 

10 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

11 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

12 PINTURA 
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TOTAL GERAL: 

VALOR 

R$ 14.541 74 

R$ 12.483,89 

RS 4.916,57 

R$ 119.399,11 

R$ 95.86512 

R$ 176.59'2,78 

R$ 108.132,85 

R$ 138.423 

R$ 24.542,64 

R$ 10.360,62 

R$ 22.153,06 

R$ 91.578 33 

R$ 127.915,77 

R$ 21.49480 

R$ 2.20800 

R$ 971.108,58 



- ' - . - -· 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IOÃO LISBOA 

·~ Estado do Mara■hlo 

L. REFORMA E AMPLIACÃO DA UNIDADE ESCOLAR FRANCISCO ASSIS XIMENES 
CRONOGRAMA FISICO FlNANCEIR.O 

ff Preço base: Slnapl 01/2023 COM DESONERAÇÃO· SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO - Hl&o•••oa 
SRC • SÃO LUfS 0212023 - ORSE 11 /2022 lltll BDl=-24% 

f/J·· ntM "· DOS YN..011 1 X 'IODIAS 601MS -DIAS TOTM. 

rr· 1,9 .... ,um • • - -·- Ri -,.74 R$ '4,541,74 
bt, , .. 

- -. 
~ -- :• . -~- ,1 --M -~ R$ 1~ R$ .......... -. 

- -
.. 

a.o ·--·-·-·- .. ..-.ol&&tl Ri LOl6,51 Ri •·"6>5 .. 

... ~ l .. ..... 1~ ... ·-·, .. R$ 110.i-11 R$ " ,,,.399,11 

La IWIIJIUlMlléS .. ---., ·..:...it Ri CK.Mc...12 R$ ,s.16S,1l 

.. 

6.o CCJeEJINIIA ... .... ·-· --,- R$ 111.l.a&.11.Q R$ &11.,aoL2g R$ 17'-S9l.11 .. 
...._ 

"· , .. IIEVES11N1ffl> .. - - -,(tia& 11$ 1-· ,,,. __ --· R$ .. -- -
,--.. 

[' ... WY- .. ..... ~ Ri 69,2""4 R$ """->11.A.& As ,3&421,21 

. . -~ : 
i_j - IUJ:&a --- atrRlc:As .. -----"IMII Ri l.4-Yi.'4 . R$ ~64 

,,.. - ~"' • ~ .. .. - ---- ·--J/1.·----- .. -.1.-s Ri ....-62 R$ , ....... _ .. 
.. -, .. -- !Wlll'MMS . .. n---a(ll.lt& R$ n.153,o6 R$ n.t53,04 . ~ 

-

~t 1 .. --1-- -

Ri ... ~-·n R$ 91.s,a,33 QA PINTUIIA 
---

A.O l!AaWilllf .. - a,.-...,, 1 t&.ffl R$ ,i,.915.n R$ 07-9'5,7: 
... 

.... ..... .. .: ~ - - -1 lUd. R$ 21~ R$ 2t-4M,IO 

-- -~ 
-- fl!W.NOIIIA .. ..___ 1 .. a.nl R$ >>ftll..llft R$ :u.oa.oci 

.,~ 
TOT'AL .. - - ----1 - ~ .. -.. -, .. --~ ---,- ~:;;;.;. "º .--

VN.OR MENSAL 

VALOR MENSAL ACUMUlADO 
.. ··- ·-..... _... --PORCENTAGEM MENSAL ,--.. 

POflCEKTAGEM MENSAL .-CUMULADA -- ---- -.....,.. 
= · o ti - --

1 TOTAL.GERAL 
,_ ~-

-- -·-.. -

1/ ) 



COMPOSIÇÃO DE BOI 

1 Administração Central - (AC) % 
3% 

2 Despesas de Administração - (0F) % 
0,59% 

3 Seguros - (S) % 
0,45% 

4 Garantias - (G) % 
0,35% 

5 Risco -R % 
0,97% 

6 Lucro - (L) % 
5,13% 

7 Imposto - (1) % 
10,65¾ 

7.1 ISS % 
2,5% 

7.2 % 
PIS 0,65% 

7.3 COFINS 
% 

3,00% 

7.4 CPRB 
% 

4,50% 

FÓRMULA DO BOI 

BOI= (1(1 +{AC+S+R+Q)l*í1 +DF}*{1 +L)) -1 
(1-1) 

BOI= 24,00% 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023 - CPL 

ANEXO II 

LOTE3 
PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO 
Unidade Escolar Professora Elza Maria 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE 
ESCOLAR PROFESSORA ELZA MARIA 

731 ,66M2 DE AREA CONSTRUIDA 

JOÃO LISBOA - MA 
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OBJETIVO 

Este Memorial Descritivo compreende um conjunto de discriminações técnicos, 

critérios, condições e procedimentos estabelecidos para a Reforma e Ampliação da 

Unidade Escolar Professora El1a Maria, no Município de João Lisboa-Ma, com 

7 31 , 66m2 de área construida total. 

Qualquer dúvida, não só quanto à interpretaçao destas especificações, ma!:> de 

qualquer outro documento, imediatamente deverá ser consultado a FISCALIZAÇÃO. 

Independentemente do que aqui é preceituado, a execução de todo e qualquer 

serviço deverá obedecer rigorosamente às Normas Técnicas oficiais em vigor para 

cada caso. 

Toda a execução da obra deverá ter como referência a planilha de 

quantitativos, o memorial descritivo e os projetos, documentos imprescindíveis para 

compra e aplicação dos materiais. Os quantitativos estimados em planilha devem ser 

conferidos no local pelo executor da obra, sendo de sua inteira responsabilidade na 

elaboração da proposta orçamentária e execuçao da obra . 

Implantação 

2 
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1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa de Obra 

Cabe ao CONSTRUTOR a responsabilidade de instalar no canteiro as placas 

dos órgaos responsáveis pela obra, conforme detalhamento a ser fornecido pela 
FISCALIZAÇÃO. 

As placas deverão ser instaladas em posiçao de destaque no canteiro de obras, 

devendo a sua localízaçao ser previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

O bota fora do material. será removido periodicamente de acordo com as 

necessidades. 

1.2 Locação da Obra - Execução de Gabarito 

É responsabilidade do CONSTRUTOR obter junto à Prefeitura Municipal a 

marcação dos alinhamentos a serem obedecidos quando da locaçao e marcação da 

obra . 

A ocorrência de erro na locaçao da obra projetada implicará para o 

CONSTRUTOR na obrigaçao de proceder, por sua conta e nos prazos estipulados. 

as modificações, demolições e reposições que se tornarem necessárias, à juízo da 

FISCALIZAÇÃO, ficando além disso sujeito às sanções. multas e penalidades 

aplicáveis em cada caso particular, de acordo com o Contrato. 

O projelo do canteiro de obra deverá prever todas as instalações provisórias 

necessárias ao seu bom funcionamento, como sejam, tapumes, barracão, escritório, 

sanitários, redP.s de água e de energia elétrica, etc. De acordo com a necessidade da 

obra. Deverão ser previstos locais destinados à armazenagem de todos os materiais 

a serem empregados na obra. O bota fora do material, será removido periodicamente 

de acordo com as necessidades. 
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2. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

Deverão ser retiradas todas as esquadrias (portas e janelas) que constarem 

para demolição na planta de reforma. Todo o piso e o revestimento cerâmico 

existentes em toda a escola deverão ser removidos para assento de revestimentos 

novos, conforme pi anilha orçamentária. 

O madeiramento e as telhas deverão ser retirados para substituição por novo 
madeiramento e telhas. 

3. INFRAESTRUTURA 

A fundação, será do tipo direta, com blocos de concreto armado, as dimensões, 

detalhamento de armaduras serão realizadas conforme planilha orçamentária. o 

concreto utilizado terá resistência a compressão igual a 250 kg/cm2 (fck=25MPa). 

4. SUPERESTRUTURA 

O sistema estrutural será o convencional. composto por vigas baldrame com 

concreto impermeabilizado e contrapiso impermeabilizado. As formas ser~o de 

madeira, resistência a compressão do concreto será igual a 250 kg/cm2 (fck=25MPa) . 

os pilares do pátio coberto e das edificações auxiliares serêm em concreto armado. 

5. PAVIMENTAÇÃO 

Na lateral direita da escola, onde será construído o pátio coberto, o terreno 

deverá ser aterrado e nivelado ao nível da escola. Na lateral esquerda será construido 

uma área de lazer com playground e jardins com bancos em madeira e estrutura de 

ferro. Esta área deverá ser pavimentada com bloco de concreto intertravado 

20x10x6cm. 
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6. PISOS 

Todo piso ceramico da escola deverá ser retirado para o assento de um novo 

revestimento com dimensões de 35x35cm, conforme planilha orçamentária. Todas as 

salas de coordenação, salas de aula, almoxarifado, despensa, cozinha e banheiros 

serao em piso ceramico como citado acima. 

Para aplicação do piso cerâmico, o contrapiso já se encontra em bom estado, 

restando apenas aplicação do novo piso, serél necessário uma eventual reforma do 

contra piso apenas em locais que for afetado por passagem de instalações hidráulicas. 

Piso ceramico 35x35cm, assentado com argamassa, junta de 5 mm e rejunte 

cor cinza platina, conforme planilha orçamentária . 

A execução dos serviços deverá atender ás prescrições contidas nas normas 

da ABNT, as especificações e projeto específico. Deverá haver piso cerêmico em 

todas as salas e espaços de ampliação, conforme projeto arquitetónico e planilha 

orçamentária . 

No pátio coberto e nos corredores de circulação, será executado piso industrial 

de concreto armado com espessura de 12cm, polido e encerado, conforme projeto 

arquitetónico e planilha orçamentária. 

Deverá haver soleira em granito em todas as portas de mudança de piso, 

conforme planilha orçamentária e projeto arquitetónico. 

7. PAREDES E PAINÉIS 

Todas as salas de ampliação serão construídas em alvenaria de bloco ceramico 

nas dimensões de 9x19x19cm (espessura 9cm) , conforme projeto arquitetónico e 

planilha orçamentaria. 

Nas divisórias dos banheiros serão feitas tipo cabine, em painel de granilite. 

esp == 3cm, assentado com argamassa colante AC Ili-E. 
5 
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8. COBERTURA 

A cobertura da escola inteira será em estrutura de madeira com tesouras. 

terças, contraventamento, ripas e caibros. As telhas serao ceramicas capa-canal, tipo 

Plan, conforme projeto arquitetónico e planilha orçamentária. 

Os rufos e calhas serão em chapa de aço galvanizado, medidas a verificar 

conforme projeto arquitetónico e planilha orçamentária. 

9. ESQUADRIA$ 

Todas as esquadrias das salas de ampliação serão madeira com dimensões 

conforme lista de esquadrias constante do projeto arquitetónico e planílha 

orçamentaria . 

10. REVESTIMENTOS 

Alvenarias novas serão chapiscadas e revestidas com reboco ou emboço, de 

acordo com o local. O muro existente será pintado de acordo com o que pede no 

projeto arquitetónico e planilha orçamentária. 

Nos Banheiros e cozinha haverá revestimento cerãmico na parte interna até a 

altura de 2.00m. A parte superior das paredes até o encontro com o forro. das 

edificações em questão, serão emassadas e pintadas conforme projeto arquitetónico 

e planilha orçamentária . 
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11. PINTURA 

Todas as superfícies que receberão pintura, deverão estar firmes, secas, 

limpas, sem poeira. gordura. sabão ou mofo, ferrugem, retocadas se necessário, e 

convenientemente preparadas para receber o tipo de pintura a elas destinadas. 

As pinturas serão executadas de cima para baixo e deverão ser evitados 

escorrimentos ou salpicos, que caso não puderem ser evitados dever.ao ser removidos 

enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se o removedor adequado. Deverão ser 

adotadas precauções especiais no sentido de evitar respíngos de tinta em superfície 

não destinada à pintura. Na aplicação de cada tipo de pintura, todas as superfícies 

adjacentes deverão ser protegidas com fita crepe e empapeladas, pora evitar 

respingas. 

Deverão ser efetuadas no mínimo, 2 (duas) demãos para um perf eiLo 

acabamento e cobertura . Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a 

precedente estiver perfeitamente seca, convindo observar um intervalo mínimo de 24 

horas entre 2 demãos sucessivas, ou conforme recomendações do fabricante para 

cada tipo de tinta. Igual cuidado haverá entre uma demão de tinta e a massa corrida. 

convindo observar um intervalo de 24 horas após cada demão de massa. ou de acordo 

com recomendações do fabricante. 

A especificaçao da Pintura a ser utilizada está indicada em projeto e Planilha 

orçamentária . 

As cores a serem utilizadas serâo definidas na execução pela equipe de 

FISCALIZAÇAO da obra. 
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i 2. LOUÇAS E METAIS 

Todas as louças e os metais dos banheiros serao trocados por outros novos e 

de boa qualidade como especificado na planilha orçamentária. Todas as louças e os 

metais serão de materiais de 1 d linha e de marca de referência no mercado conforme 

especificados em projeto. 

Os acabamentos dos metais deverão ser cromados e as louças deverao ser 

brancas, devendo ser utilizados materiais de 111 linha e de marca de referência no 

mercado conforme especificados em projeto. 

Inclui-se nesta etapa a instalação de todos os acessórios, como lavatórios, 

vasos sanitários, torneiras e etc. assim como a fixação das barras de apoio para 

portadores de necessidades especiais, que deverao respeitar rigorosamente as 

especificações e dimensões em projeto. Todos estes itens deverao ser de 1" linha e 

de marca de referência no mercado. 

i 3. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

As instalações de água serao de acordo com projeto arquitetónico necessário 

por instalação de novos sanitários e com indicaçao da FISCALIZAÇÃO da obra . As 

caixas de água de 1.000 litros deverão ser instaladas em cima dos banheiros e 

cozinha. ficando uma caixa para cada lornl. 

14. INSTALAÇÕES SANIT ARIAS 

As instalaçoes de esgoto sanitário serao de material de primeira linha seguindo 

0 que consta na planilha orçamentária . Deverá ser construída uma nova fossa séptica 

8 
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na parte externa ao lado do almoxarifado e esta deverá ter ligação com a fossa 

existente aos fundos. 

15. INSTALAÇÃO PLUVIAL 

Devera ser feita a instalação para destinação das águas pluviais provenientes 

das calhas do telhado com caixas de passagem em alvenaria e tubulação de PVC. 

conforme planilha orçamentária. 

16. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Toda a parte elétrica {tubulação e fiação) devem ser utilizados materiais de 1ª 

linha e de marca de referência no mercado. 

Os materiais elétricos que têm como finalidade o acabamento de suas 

instalações {teclas de interruptores. espelhos, módulos de tomada, lâmpadas, fiação) 

deverão ser materiais de 1 ª linha. 

A execução das instalações elétricas será realizada de forma embutida nas 

paredes. sendo sua parte superior distribuída no forro PVC a ser instalado de acordo 

com projeto. 

17. COMBATE A INCENDIO 

Deverão ser instalados extintores de combate à incêndio devidamente 

sinalizados e com placas de sinalização de rota de fuga, conforme planilha 

orçamentária . 

9 
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18. URBANIZAÇÃO 

Na área interna haverá uma área de lazer com jardim e bancos de madeira e 

lixeiras metálicas, conforme projeto e planilha orçamentária. 

19. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

Nos banheiros e cozinha deverão ser instalados bancadas e balcao, 

respectivamente, em granito, conforme projeto e planilha orçamentária. 

Todos os ambientes que constarem de janelas deverão ter vidros translúcidos 

de espessura de 3mm. 

No muro frontal haverá um gradil com quadro em tubo metalon 40x30mm. tela 

soldadda de 3x3cm e tubo metalon de 35x25mm, conforme projeto e planilha 

orçamentária . 

A obra será considerada concluída após ter condições de funcionamento, 

habitabilidade e segurança e após todos os serviços estarem concluídos e feitas as 

limpezas gerais e acabamentos finais. 

Por ocasião da entrega da obra. a mesma deverá apresentar as seguintes 

condições: 

• Ligações e testes definitivos de água, luz e esgoto e seu perfeito 

funcionamento; 

• Pinturas definitivas; 

• Qualidade e perfeito funcionamento das esquadrias instaladas e substituídas; 

• Perfeito funcionamento de todos o~ aparelhos sanitários; 

10 
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• Limpeza geral de pisos internos e externos, paredes, esquadrias, aparelhos 

sanitários. pintura e fachada; 

• Pátio livre e desobstruído de quaisquer entulhos, ou restos de material 

utilizados na obra. 

11 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR 
PROFESSORA ELZA MARIA 

BOI= 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 
10 

11 
12 

13 
14 

15 

16 

17 

18 
19 

22,00% 

RESUMO 

, SERVIÇOS PRELIMINARES 
DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 
INFRAESTRUTURA 
SUPERESTRUTURA 
PAVIMENTAÇÃO 

PISOS 

PAREDES E PAINÉIS 

COBERTURA 

ESQUADRIA$ 

REVESTIMENTOS 

PINTURA 

. LOUÇAS E METAIS 

INST ALAÇÔES HIDRÁULICAS 

INSTALAÇÃO SANIT ARIA 

INSTALAÇÃO PLUVIAL 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 
COMBATE A INCENDIO 

URBANIZAÇÃO 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

15.977.54 
24.387,85 
62.606,41 
17.088,49 

63.031,47 

8.598,44 
240.302,37 

63.683,48 
10.674, 10 

46.703,03 

8.603,09 

7.606,68 
12.973,00 

8.820,72 

19.566,83 
3.071 ,01 

8.632,82 
43.905,61 
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668.483.00 



) 

MEMÕRIA OE CALCULO 

PREFEITURA MUNICIPAi. DE JOM USBOMU.. 

OBJETO: REFORMA E MPLIAÇÃO D~ UNIDADE ESCOLAR PROFESSORA ELZA MARIA 

FONTE DE COMPOSfÇÃ() DOS PREÇOS UNITARIOS: SINAPI - 0212023 • Mar.-,hio > ORSE • 1112022 • Sergipe > SEINFRA • 027 • ee.r• > SIUA8 • 07/2022 • Sào Paulo 

BOI "' 22,00% 

LEGENDA: L: Lal'QIA; C: comgrjmento; NE: all!X8/esnessaa; v~ 1101ume; TX: taxa; P: oeso; PE: oeso esoecirico; OMT; Dist&nc.ia m«!dia de trllftSoarte: Q; ouartíd,ade. 

1 CÕDIGO SERVICOS PRELIMINARES ON_ i- L e NE. V TX p 

t .1 C1937 
PLACAS PADRÃO OE OBRA M' 2.00 3,00 

~7 

1.2 C1630 
LOC~ÇÃO DA OBRA · EXECUÇÃO DE GABARITO M' 154,45 

01.7 

2 COOIGO OE....., .,..~s E RETIRADAS UN L e NE. li TX p 

2.1 31 Remoçào de esquadria de madeira, com ou sem batente M2 8,47 
1 f/2022 
10963 J 

2.2 
11/2022 

Demoli<;ao de alvenaria de bloco ceramico e-0,09m sem revestimento M' L1 

ABERl URA DE. POIH AS 2,94 
.. PAREDES . - 95,75 - - - ...._ 

MURO FRONTAL 68.31 
97633 DEMOLIÇÃO DE" REVESTIMENTO CEAAMICO. OE FORMA .. 

2.3 M' 
02/2023 W.NUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF _ 12/2017 .. 

BANHEIROS - 3260 

2.4 18 
:Demollçao de p!_so cer&mico ou ladrilho M' 326 44 

11/2022 

2.5 90447 RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS 
M 

1 
48.00 

02/2023 MENORES OU IGUAfS A ◄O MM. Af_OS/2015 '--~ 

2.6 90446 RASGO EM CONTRAPISO PARA JWM,IS/ DISTRIBUIÇÃO COM M 25.00 
OZ/2023 DIÃMETROS MAIORES QUE 75 MM. AF 05/2015 ' 

2.7 C1045 DEMOLIÇÃO DE COBERTURA CITELHAS CERÃMICAS ~ Ml 396 30 
027 , CODIGO INFRAESTRUTIJRA UN l e NE. V TX p 

1 3,1 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR M3 20.57 02/2023 OU IGUAL A 1.30 M. AF 0.2/2021 --.~ , ..,;; 

3.2 
93382 Rl:ATERRO W.NUAL OE VALAS COM COMPACTAÇÃO M3 - --~ ( 

13 71 
02/2023 MECANIZADA. Af- 0412016 - - ") 

9497-4 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA ,::- t ' 

3.3 SECA DE CIMENTO/ AREIA Ml:01/>J BRITA 1) • PREPARO ~ 't •. ,;: 'J r 
1,37 

0V2023 MANUAL AF ~05/2021 . ,___ . ~· 
COMPOSIÇAO PARAMEl RICA PARA EXECUÇÃO DE .. i . -

3,-4 10«88 ESTRUTURAS DE CONCRE_TO ARMADO. PARA EDIFICAÇÃO M' . l 1 6,86 02/2023 1 . 
INSTITUCIONAL TE RREA, FCK "' 25 MPA AF 11/2022 ... .-~-~ ---- ~ -'-- .. 

1 

~ Prefeitura de 
-~ JOAOUSIIOA 

PE DMT Q 

PE DMT Q 

-

-· 
PE DMT Q 

. ' ,. 
1 .... -"!., 

! ,;;-
, 

"' -
- :---...... 

• ., L.~ .. ,. 

i tµ -u \ 
--@e-::,..•-< r 

'DO / 

TOTAL 

8,00 

154,45 

TOTAL 

8,47 

167,00 

2.94 
95 71) 
68.31 

32,IO 

32,60 

321,44 

48,00 

25,00 

ltl,30 

TOTAL 

20,.57 

13,71 

U7 

.... 



) "- f ifi~~•· ) ! .... _:~ -~ ' ..... ... 
Prefeitura de 

JO&OUSBOA 
MEMóRJA OE CALCULO 

PREFEmJRA MUMCIPAI. DE JON> US80A-MA. 

OBJETO: REFORMA E MIPLIAÇÃO DA UNIIW>E ESCOLAR PROFESSORA EUA MARIA 

FONTE DE COflFOSIÇÃC) DOS PREÇOS UNITARIOS: SINAPI • 02/2023 • MManhAG > OR.sE • 11/2022 • 5-fllpe > SEJNFRA • 027 • Ceara > SIURB • 07/2022. • s.to Paulo 

BDI= 22,oo,(, 
~ . ,J 

a;V: IIOILllle;TX: t.QlCa; P: 
4 SUPEREST11UTURA UN L e - NE V TX p 7'E DMT Q ! TOTAL 

OOMPOSI PA~TRICA PARA EXECUÇÃO OE -

1<M.48i 4,1 1 
OUZOZJ ESTRUTURAS OE CONCRETO ARMADO, PARA EDJFICAÇÃO ~ 19,83 1 l 1 l ! 1 l 1 18,.83 INSTITUClONAL TÉR~EA. ·FCK ,. 25 MPA. Af 11/2022 

·1· 

5 eõoilGO PAVIMENt UN l -,-- ~ 
NE V TX p PE DMT TOTAL 

5.1 94319 ATERRO MANUAL OE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E M• 88.00 021202-3 COMPACTA AO MECANIZADA. AF _0512016 18,00 

5.2 1 c.4819 PISO INTERTAAV:A.DO TJPO TIJOUNHO (20X10X6)CM 35MPA. 
M2 163, 75 027 COR CINZA· COMPACTA O MECANIZADA 183,7-5 

6 CÕDIGO PISOS UN l e A/E V TX p j PE DMT Q TQTAL 
6,1 C1917 PISO DE CONCRETO FCIMSMPa ESP.• 12cm, ARMADO CITE.LA 

M' l35.23 
1 027 DEA O - 139,23 

REVESTIMENTO CE MICO PARA PISO-COM PLACAS TIPO 

6.2 1 93391 ESMALTADA PAOR.ÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 CM 

' 
w. ·I ·! 1 414,56 1 J 1 41'4,.51 021202'.3 APL.ICAOA EM AMBIENTES DE AREA MAIOR QUE 10 M2. 1 

1 r 1 . 1 
AF 0.2/2023 PE 

1 10169 · Piso aka resistência 12 mn,, CClt cinza,, çom jurus plésticas, polimento 

1 f 309,61 1 6.3 
11/2022 eté o esrnenl 400 e enceramenio, exduslve argamas$8 de j MI j 

1 1. 1 1 1 1 309.êt · • • •clicado 

6.◄ 1 
98689 SOLEIRA EM GRANITO. LARGURA 15 CM. ESPESSURA 2,0 CM. M 12,90 1 j j 12,IO 02/202;3 AF _09/2.0.20 1 l 1 l 

1 j COOIGCl PAREDES E PNN8S UN l e NE V TJ p PE -DMT Q [ TOTAL 

7.1 1 C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÃMICO RJRAOO (9X19x19)cm 
M' 1 45,17 02.7 C-IARGAMASSA MISTA OE CAL HIDRATADA ESP,• lOcm (1 :~:8) ' - ' . 

·- 1 F(CI-IAME«n; DE PORTAS E )AN.t.LAS - . 
2,9◄ l 

1 2,94 
PAREOtS NOVAS ~223 j 42,23 

1 102257 OIVISORIA SAr,flTARIA. TIPO CABINE. EM PAINEL OE" GRANIUTE, 
7.2 ESP • -3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC Ili-E, MZ 14.04 1 l 1 1 l 1 1 14,94 02/20.23 

EXCLUSIVE FERRAGENS. Af 01/2021 

·• l COOIGO COBERTURA 
, ------ - , - - UN - L e NEJ- V T)( PE 7 DMT l~ - !TOTAL p 

l, C13.37 ESTRUTURA OE MADEIRA PfTELHA CERAMICA OU CONCRETO 
8.1 

02.7 VÃO 7 A 10m (TESOURAS/ TERÇAS/ COHTRAVENTAMENTOS / M' 731,66 1 
1 1 ~ -- k t •~f ln, ... FERRAGENS) ..... ___ , , _ 

. > • ,. f -; _r, 
~ 

- - . -

f -
' 

. - ' ~ w~· 



I;:-

~ -

~ Prefeitur.a de 
~JO"OUSBOA 

MEMORIA OE CALCULO 

PREFEIT\JRA MUNIQPAl DE JOÃO USBOlrMA. 

OBJETO: REFORMA E MPUN;ÃO OA UflllOlll>E ESCOlM PAOFESSORA EL.ZA MARIA 

FONrE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UHITAAIOS: SINAPI. 02/2.023. MaranMo, ORSE • 1112022 • s«gipt > SEIMFRA • 027 • C-. > SIURB • 07/20Z2 . Sio P8U1o 

BOI a 22.CXl'!I. 

CERÃMICA · (RIPA. CA, 8.2 

8.3 

027 
TELHAMENTO COM-TELHA CERAMICA CAPA-CANAL. TIPO PLAN.1-· 
COM ATE 2 AGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. M1 
AF _07/2019 

--- - ~ ------t----t----+----+-----1----4-
7S1,11 

731,ff 

8.4 

8.5 

8.6 

8.7 

94445 
02/2023 

C◄463 
027 

CUMEEIRA TELHA CERÃMICA, EMBOÇADA I M 

c:? RUFO DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 33cm M 

53,00 

1622, 

94227 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, - --r--1--"--.... ,, 

0212023 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM. INCLUSO TRANSPORTE M 98.28 
VERTICAL. AF _07/2019 

- e~ EXECUÇÃO OE PINGAOEIRAS M 139,60 

FORRO EM R GUAS DE PVC, FRISADO. PARA AMBIENTES 
8.8 ~~J RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 

__ A.!,..05/2017 PS __________ -,----
M2 37<t.07 

9215 Coberun em polic-amonato ahleolar ele 8mm. fiMdo em peças de 
11/2022 alumlnio lnduslve ínstolacao 

8.9 M2 

731,66 

8 35 

• COOIGO ESQUADRIA$ UN L e I NE 

9.1 

9.2 

9.3 

91328 
02/2023 

906◄ 3 
02/2023 

90844 
02/2023 

~ 

1 9.4 ·I 11,2022 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA. SEMI-OCA (LEVE OU 
MEDIA), PADRÃO MEDIO 60X210CM. ESPESSURA DE JCM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INST ALAÇ~O DO 
BATENTE, SEM FECHADURA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF=_12/2019 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA ([EVE 

UN 

OU MlDtA), PADRÃO ~DIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,SCM. 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO I UN 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 00 FURO • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_\2/2019 --,-....,...,,_,. 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PlttTURA. SEMI-OCA (LEVE 
OU M(DIA), PADRÃO Mf:DIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,SCM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO I UN 
BATENTE. FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO · 
FORNECIMENTO E INSTALAÇ.ÃO. AF_12/2019 
Ponao em ífflo. em gradi me<611co. pa<rao belgo ou equivalente, de 
!C01T« 

éf 
M2 12.65 

V TX p PE DMT 

53,00 

71,22 

N,21 

1n,eo 

374,07 

1,35 

9 . -r TOTÁL 

3.oo l 3,oo 

6,00 I 1,00 

1.00 l 1.00 

1 , . .-~. . "'~ 
==ê).==-"~ -a 

l ci ~ 



) ) 

W JÓíl:~s.:ÕA. 
MEMÓRIA DE CALCULO 

PREFEITURA MUNICIPAi. DE JOÃO USBOA-MA. 

OBJETO: ~EFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR PROFESSORA ELZA MARIA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS ONrTAAIOS: SIHAPJ. 02/2023 • ~ > ORSE • 11/2022 • s«gipe > SEINFRA • 027 • Ceerto > SIUR8 • 07/2022 • Slo Paulo 

BOI • 22,80% 

ra; C: COl'II :rimento; A/E; altura/esoessaa; V: volllne; TI<: talta; P: oeso; PE: 

1 929() 
Portao oe ferro de abrir, quadro em tubo de aço galv., 112·. barra 

l M2 1 1 . 1 12.42 1 9.5 
11/2022 (1.ladrada 112• na vertical e barra chata de 1 x 3/16' na horizontal. 1 1 1 1 1 1 12,42 

Inclusive dobradices e e ferrolho 

91341 PORTA EM ALUMINIO OE ABRIR T1PO VENEZIANA COM 
9.6 1 

02/2023 GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS· FORNECIMENTO E l w 1 1 1 s 76 1 1· 1 1 ' 1 1 5,76 
INSTALAÇÃO. AF _1212019 

JANELA OE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS. COM 

9.7 l 94559 BATENTE, FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. j Mt 1 'j .,., 1,80 1 1 ,. ' . 1 1 1 02/2023 EXCLUSIVE VIDROS. ACABAMENTO, AUZAR E CONTRAMARCO, 1,80 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _1212019 

JANELA DE AÇO DE CORRER COM• FOLHAS PARA VIDRO, COM 

9.8 1 
94562 BATENTE, FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSII/A. 

1 M2 r 1 1 25,90 1 1 
" 

1 1 1 1 zuo 02/2023 EXCLUSIVE VIDROS, ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. Af 12/2019 

9.9 1 C1969 PORTA OE AÇO EM CHAPA ONDULADA OU GRADES DE M2 2.50 
1 l 1 027 ENROLAR. 2.50 

10 1 CõOtGo REVESTIMENTOS Ufll t e A/E 
- -

V TX p PE OMT Q 1 TOTAi:. l C0176 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/Pf;NEIRAR -
10, 1 

027 TRAÇO 1:3 ESP.• 5mm PI PAREDE 
w . I0,14 

FECHAMFN10 Dê PORTAST' JANfLAS - • s.aa· 5,88 
PAREOCS IIIOVAS 84,46 84,46 

10.2 J 123$4 Reboco irtemO de parede. espesSll'll O.Sem. com •gan,assa 1 :2 cal Mt 
11/2022 e areia I0,34 

FECt-tt\~ENiO DE PO~TAS C JANELAS -·· 5,68 5,88 
PARlOCS NOVAS . ., ~- 84,46 84,46 
REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

93393 
PLACAS TIPO ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 

10.3 1 
02/2023 

20X20 CM. ARGAMASSA TIPO AC 1, APLICADAS EM AMBIENTES I W j 1 1 113,75 1 1 1 1 1 l r 11us 
OE AREA MAIOR qUE 5 M2 NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 
AF_06f2014 

1f - 1 Ç()OIGO PIN11JRA 0N L e NE - V TX p PE OMT - Q TOTAL 
11,l 1 

88497 APLICAÇÃO E LIXAMENTO OE MASSA LATEX EM PAREDES, 
M' 

02/2023 DUAS DEMÃOS. Af _()6/2014 - 759,85 

INTERNA 1 - - ◄47;40 '. · 447,<lu ~• -
EXTERNA 312. 26 '. . 3l226 ~ ( ; ) 

' 
. ·- .. 

<f 
~ ·u -a 

, l ~~~ 
/ 



~ Prefeitu. ra de 
~ JOÃOUSBOA 

MfMÓRIA DE CALCULO 

PIU,fEfTVAA MUMCIPAL DE JOÃO LISBOA-MA. 

OBJETO: REfOAMA E MPUAÇAO 0A UNIDADE ESCOLAR PROFESSORA ELZA MM1A 

FONTE OE COMPdSIÇAo OOSPREÇOS UNITÃRIOS: SJNN>I - 02/2023. Maranhf!o > ORSE • 11/2022 • 5efgipe > SE.INFRA • 027 • C-' > SIURB. 07/2022 . S6o P11U1o 

BOh 22,00% 

: argixa; C; COl!ltflmE 

11.2 1 
86489 APLICAÇÃO MANUAL DE PlNTURA C~ TINTA 

02J202J EM PAREDES. DUAS OEMÃO~,J,.F .,.06/2014 1 ... - 1,,484,58 
tNlERNA . l .1!.i2,32 1152.32 
f.XTER~ 31Z,26 312.26 

11.3 1 
2313 PlntlJfa de acabamento com aplícaçoo de 01 dem&o de esmalte 

M2 25,63 1112022 sintédco sobre madeira - R1 2,00 51,M 

11.4 J 2.311 PinCUra de acabamento com lhcamerdtl, aplicação de 01 demao de 
11/2022 llru a base de zarcao e 02 dem&os de tinlzl esmatte M2 67,27 2.00 l u•.54 

12 1 ~o LOUCAS E'METAIS UN L e Nf. V TX p PE DMT o l TOTAL 

1 
86904 LAVATORIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 )( 39CM OU 

12.1 
02/202.3 EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR · FORNECIMENTO E UN j j l 1 1 1 1 l 1 2,00 1 Z.00 INSTALACAO. AF _01/2020 

12.,2 1 
869()1 CUBA OE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA. 35 X SOCM OU 

1 UN 1 - - 1 1 1 1 1 j . 1 l 3.00 1 J,00 02/2023 EQUIVALENTE· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 f 

86906 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 112"0U 314: PARA LAVATORIO, 
12.3 1 

02/2023 PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 1 UN j 1 J· j 1 1 1 1 ,I 5,00 1 S.00 AF _!)1 /2020 

96910 TORNEIRA Ct<UMFIOA TUBO MUVEL OE PAREDE, 1/2"0U 3/4= 

i 

12.4 
02/2023 PARA PIA DE CQZINHA, PADRÃO MEOIO • FORNECIMENTO E j UN j 1 ! ' 1 1 ·1 1 1 1 2.00 1 2.00 INSTALACÃO. Af _01/2020 

12.S , C2506 
TORNEIRA OE PRESSÃO P/JARDIM OE 3/4" UN j 1 j 1 1 1 1 3,00 ! 3,00 027 1 1 -

12.6 95469 VASO SANITARIO SIFONAOO CONVENCIONAL COM LOUÇA 
IJN / 1 1 1 1 1 1 1 1 6.oo I e.oo 02/2023 BRANCA- FORNECIMENTO E lNSTAlACÃO. AF 01/2020 

12.7 l 10(849 ASSENTO SANITARJO CONVENCIONAL · FORNECIMENTO E 
UN l 1 1 1 1 1 1 1 j 6.00 j 021202.3 INSTALACAO, AF 01'2020 1,00 

12.8 1 C4635 BACIA SANITARIA PARA CADEIRANTES C/ ASSENTO (ABERTURA 
UN 1 1 l l 1 j ! Ir 1 1 00 1 1,00 027 FRONTAL! 

12.9 1 
100858 MICTOR.10 SIFONAOO LOUÇA BRANCA .PAORAO MEDlO -

• IJN 1 1 J. 1 1 1 1 1 1 3,00 j 1 021202'3 FORNECIMENTO E INS1 ALAÇÃO, Af _0112020 3',00 

12.10 2050 coove,o plastico sem r89str0 U.N j L ___ -_J 1 j 1 1 1 1 1.00 1 11/2022 1,00 . . 
.8ARRA OE APOIO RE:rA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 

12.'11 100866 
60CM, FIXADA NA PAREDE · FORNECIMENTO E INSTALAçAO. UN ' V~-...__ 0212023 2,00 2,00/ AF 01/2020 l r' \ n l COOIGO 1 1,-TALAÇÃO lfDRÃULJÇ_~-· _ UN l e Nf. V TX p PE DMT Q TOT~ '<:µ 

J: ~ ,V'\ ~ s :y --



r 
) 

!'e-! Pi'efeitu111• 
~JO&oUAOA 

MEMORIA OE CALCULO 

PREFEIT\IAA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA. 

OBJETO: ~EFOAMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDM>E ESCOLAR PROFESSORA ELZA MARIA 

FONTE OE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÃRIOS: SINAPI - 02/2023 ·MIIW1h6o > ORSE -11/2022 • Sefgipe > saNfAA• 021 • CW6> SIURS •07/1022 • Slo Paulo 

BOI • 22.GO'l' 

PONTO OE CONSUMO TERMINAL DE ÃGUA FRIA (SUBRAMAL) 

13.1 89957 COM TUBUlAÇAO DE PVC, 0N 25 MM, INSTALADO EM RAMAL OE 
02/2023 AGUA, INCUJSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. I UN 18,00, 1 11,00 

AF_12/2014 
86885 ENGATE FLEX L EM P STICO BRANCO, 1/2"X -10CM • 

021202-3 FORNECIMENTO E INSTALA O. Af 01/2020 
13.2 UN 17,00 1 17,00 

REGISTRO OE GAVETA BRUTO, LAT O, ROSC VEL, 1•. COM 
13.3 UN 5.00 1 5,00 o~:l ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS • FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF _0812021 1 
1 

. - . . . 
94498 REGISTRO OE GAVETA BRUTO. LATÃO, ROSCAVEL. 2" • , : . · - . . -

0212023 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _08/2021 UN . ', , ' 1 1 1 1 . j ' J · 1 1,00 ! 1,00 
,u 

13.5 
V VULA DE DESCARGA MET UCA. BASE 1 112•, ACABAMENTO 

0
~~

3 
METALICO CROMADO · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _08/2021 

8998S REGISTRO OE PRESS O BRUTO, LAT O, ROSCÁVEL, 3/4', COM 
13.6 

UN 

UH 02/202.
3 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS • FORNECIMENTO E 
1----1-- INSTALAÇÃO.AF 08/2021_______ 1 

1 
~ .

1
, j 

5048 caixa d'agua de polietileno. Instalada, exceto base de apoio, cap. UH ,-,., · ~-1----+----1------1--
111202 2 1000 litros 13.7 

13.8 

13.9 

,a.10 

13.11 

H 

ADAPTADOR COM FlANGES LIVRES, CPVC. ROSCÁVEL ON 22 
94711 MM. INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE AGUA OE EDIFICAÇÃO 

02/2023 QUE POSSUA RESE.RVATORIO DE flBRA/FIBROCIMENTO • 

94704 
02/2023 

94650 
02/2023 

89357 
02/2023 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af _0612016 

ADAPTA()OR COM FlA.NGE E ANEL OE VEDAÇ O, PVC, 
SOLDAVEL 0N 32 MM X 1 , INSTAI.ADO EM RESERVAÇÃO OE 
ÁGUA OE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATORIO DE 
FIBRA/FI.BROCIME:NTO FORNECIMENTO E INSTA.LAÇÃO. 
AF_01512016 

I

TUBO, PVC;sõi:õÃv"°EL. DN -10 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE AGUA OE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATORIO DE FIBRNFIBROCIMENTO FORNECIMENTO E 
INSfALACÃO. AF _0612016 
TUBO, PVC, SOlOÃVEL 0N 32MM, INSTALADO ÊM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E lNSTAlAÇÃO. 
AF_0612022 

UN 

CODIGO SMTARIA --iUN 

t 
L e NE. V TX p PE DMT 

1, 00 1 1,.00 

l;()(f] 1 1,00 

2,00 ! Z.00 

l ,00 : 1 2,00 

2,00 

30,00 

20,00 

Q ~ ! TOTAL I i ~ ~ ~ 
e: 00' V\~ 

~ 
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MEMÕRlA DE CALCULO 

PREFE.mJRA MUNICIPAL OE J'JÃO LISBOA-MA. 

08JETO: REFORMA E AM'UAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR PROFESSORA ELZA MARIA 

FONTE OE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNfT ÃRIOS: SINAPI • 0Zi2023 • Mlranhlo > ORSE • 11/2022 • Ser94M > SEINFRA • 021 • ~ > SIURB • 07/2022 • Slo PM,lo 

81)1 .. 22,00% 

, ... o;;.vo;,_,",L' LOllf':'~• '-"""'-gir:nento; A/E: aln.alespesSll'a; V; vokrne; TX: talC8; P: J>!SO;-Pt: 
TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOlO PREDIAL. ON 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL! M H .1 

14.2 

14.3 

14.4 

14.5 

-
1(.6 

-
14.7 
-
14.8 

-
15 

15.1 
-
15.2 

-
15.3 

89798 
02/2023 

89800 
02/2023 

104351 
02/2023 

89707 
02/2023 

-4883 
11/2022 
11334 

11/2022 
13038 

11/2022 

COOIG() 

.2819 
11/2022 

t04.166 
02J'Z023 

8.9809 
02/2023 

O_EJ;~GOTO SANITARIO.. Af_08/2022 j 

TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAC 0N 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITARIO OU '{ENTILAÇÃO. A~22. 
TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PRÉDIAL. DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMAOA. OE ESGOTO 
SANITARIO OU VENTILA.CÃO. AF _Wl.022 
TERMINAL DE VENTILAÇ O. PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO 
PREDIAL. DN 75 MM, JUNTA SOLDÃVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMAOA OE ESGOTO SANITARIO OU 
VENTILAÇÃO. AF _08,12022 

CAIXA SIFONAOA, PVC, DN 10() X 100 X 50 MM, JUNTA ElASTICA. 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. Af _08/2022 

ICaÚla de in.speçao 0.60 x 0.60 x o.som 

Caixa de gordura 0,60 X 0.60 x 0.60m 

Fossa em atveneria de tijolo maciço 1,40 x 2,80 x 1,10 m 

INST~ PLI.MAL _ 

!
Caixa de passagem colet«a. de aguas pklvlals. em al\/Maóll de liolos 
macíços, dím. lrt. 0.25x0,85x1 ,00· e/ !JS.de de concreto 

I
TUBO PVC. SERIE R. A.GUA PLUVIAL DN 150 MM. FORNECJOO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF _06/2022 

!

JOELHO 90 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, 0N 
100 MM, JUNTA El.ASTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMAOA OE ESGOTO SANITARIO OU VENTILAÇÃO. AF _08/2022 

M 

M 

UN 

IJN 

UN -
UN 
-

~ UN L 

UN --
M 

-

--r------1,..,..... ----------- ~ t....__!! COOIGO iNSTj E&.lTRICA L 

~ 

2000 zo,oo 

~o.oo 50,00 

15.00 15,00 

3,00 3,00 

6,00 6,00 

2.00 1 2.00 

1 00 1 1.00 

1.00 1 1,00 

e NE. V TX p PE DMT c:, --TTói'M. 

6.00 1 e.oo 

30,00 30,00 

12,00 1 12,00 

..... _ --!-+---+----+---
e NE. V TX p PE DMl ~Q TOTAL 

.~ 
,: êr º\ 

~
i~~I. 
IC/') e- , 
. r- V I 
!~ ~/ 
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MEMORIA DE CALCULO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO USBOA-MA. 

OBJETO: REF'OfWA E NIIPl.JAÇÃO DA UNIOM>E ESCOUR PROfESSORA EUA MARIA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÃRIOS: SINAPI. 02/2023 • Mlrenhlo > ORSE • 11/2022 • Sergipe > SEIHFRA • 027 • Caer• > SIURB • 07/2022 . S1o Paulo 

8Dh 22,00% 

1; C; coniprimento; NE: alturalese:!:!SI.H; V; YOUlle; T)(; taxa; P: 
PONTO OE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO 

161 1 93139 !INTERRUPTOR PARALELO (2 MODULOS), CAIXA Ell:TRICA. 1 UN 
09/2022 ELETROOUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMSAME.NTO 

(EXCLUINDO LUMINARJ,t. E I.ÃMPAOA!, AF ,.01/2016 

93141 
PONTO OE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 

16.2 1 09/2022 
10A/250V, CAIXA ELETRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO. 1 UN 

- QUEBRA E CHUM8AMENTO. AF _01/2016 

16.3 1 
561 l.1.lrniMrio calha sobrepor pllamp.!Ulresoente Zx40w, competa. 1 UN 

11/2022 lncl.reator eletronlco e la~s • Rev. 01 
QUADRO DE ôlSTRIBuiÇOOE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

16.4 1 
101875 GALVANIZADO, OE EMBUTIR. COM BARRAMENTO TRIFASICO, 1 UN 
02/202.3 PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A • FORNECIMENTO E 

INSTALACÃO. AF 10'2020 

16.5 1 
C1092 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 10A 1 UN 

027 

16.6 1 C1095 DISJUNTOR MONOPOLAR E.M QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A 1 UN 
027 

16.7 I ' C1128 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO 60A 1 UN 
..._0_27 - ---

16.8 I ' 11186 Cabo cobre flexível. nao hologenado, 2,Smm2 • 450ll5'N l 1<1" 1 M 
11/2022 

16.9 1 
11187 

11/2022 
Cabo cobre lleidvet. nao hologeoado. 4,0mm2 - 45onSOV f 7<1" 1 M 

16.10 1 11188 
Cabo cobre flexJ\tel. nao hologenado, 6,0mm2 • 450/7SOV / 70" 1 M 

11/2022 

16.11 1 9379 Haste cobread& coppe!Weld p1a1erramento d• s/8• x 2,4om 1 UN 
11/2022 

16.12 1 822 Cordoalha de cobre nu 35mm2 (1 awg) e isoladores para p«a..ralos 1 M 
11/2022 ·-

17 1 COOIGo COMBATE AINCtNDtO l tllf ~ L 
1 

72554 --
1 IJN 17.1 

09/2020 
EXTINTOR OE C02 6KG • FORNECIKNTO E INSTALACAO 

V TX 

1 11853 
Placa de snaizacao de segi,anca con1ra lncendlo. fotolumlnescente, 

17.2 
11/2022 

retangular, •20 1t 40• cm. em p11e •2• mm ani-chamas (5lmbolos. 1 UN 
• cares e picto.![11~.as_ cortor!')~~ 

17.3 
1 

C4649 
SINALIZAÇÃO PARA EXTINTOR 1 UN 

027 

1~ 
t:::::: 

~ 

·i - ~---· 

p 

~ Prefeitura de 
~ JOllO.USBOÂ; 

PE DMT 

11,00 1 11,00 

22.00 1 22,00 

25· ÕO I Z5,00 

,1 oo: Í 1,00 

8.00 1 1,00 

3.00 1 S,00 

1.00 1 1,00 

6,00 

6,00 

Q 

3.00 

400,00 

250,00 

130,00 

1.00 

f.00 

TÓTAL 

3,00 

1,00 

.,.---... 
l.00 1 .'1! "· ,. 

. ~ : ~- ( . 

< ª"~ ~ lf 11 
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w.. · :Prefeitura de 
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MEMORIA DE CALCULO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE Jl>ÃO USBOA-MA. 

OBJETO: REFOIWÃ E AMPLIAÇÃO t>A UNIDADE ESCOLAR PROFESSORA ELZA MARIA 

FONTE OE e~ DOSPREÇOS UNITÃRIOS: SINN>I • OZ/20Z3 ... .,.,.., ► ORSE • 11/2022 ·Sergipe> SEINFRA · 027 ·e .... ,> SIURB • 01/2022 • S6o Paulo 

aoi. 22.00IK 
_. . . r - ~ 

J 
' 

,, ··· 
PE 1 DMT T Q ·TOTAL 

18.1 98504 53.80 
02/2023 Q,80 

18.2 1 98509 Pt>.NTlO DE' ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF _OS/2018 1 UN 
02/2023 15.00 15,00 

18.3 j 98510 PLANTIO DE RVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA 1 UN 
02/2023 MENOR OU IGUAL A 2,00 M. AF 0512018 2,00 2,00 

18.4 1 C34S1 LIXEIRA EM FIBRA OE VIDRO CAP.•40.L e DIAM.•35cm 1 ÜN 
027 2,00 2,00 

18.5 1 C0360 BANCO DE MADEIRA CIESTRUTURA DE FERRO • L= 3.00m UN 
027 

1 4.00 4,00 
1 1 1 ,. l COOIGO SERlllê.nS COMPLEIIENT ARES UN L e NE 1 V 1 lX p 1 PE I OMT l Q TOTAL 

19.1 1 C03S7 BANCADA DE GRANITO (OUTRAS CORE:S) E= 3cm (COLOCADO) M,l s, 19 
027 1, 1t 

19.2 1 
C298,t VIDRO TRANSLUCIDO CANELADO OU MARTELADO E•3mm 1 w l j ~ .1 40 50 

027 'COLOCAOOl 
--
40,50 

1 10789 
Gtadil CQm quacto em tubo meu,lón 40x30mm. tela soldadda de 

19.J 
11/2022 

3x3an e tubo metalOn de 3SJ(25mm, conforme ~ da COOSllut;ao I M' 1 1 1 56.50 
cio GiNslo Pollesoortlvo de llabaiana 

- ·-
51,50 

1U 1 
C3641 
027 

BALANÇO ANOORINHA C/02 CADEIRAS. CONFECÇAO EM TUBO I UN 
VAPOR E PINTURA ESMALTE SfNTÉTICO 1,00 l,(IO 

19,5 1 
ClOOO GANGOR.RA C/ 03 PRANCHAS, CONFECÇAQ EM TUBO VAPOR E I UN 

027 PINTURA ESMALTE SINT~TICO 

19.6 1 C3645 ESCORREGAOOR PEQÜENO; CONFECÇÃO EMTUBO VAPOR E I UN 
02] PINTURA ESMAI. TE SINT~ 

19.7 1 
11 LETREIRO OE FACHADA EM ACM 1 W I 1 1 5,50 

PROPRIO 

1,00 1,00 

1,00 1,00 
-,.~ 

19.8 1 99803 LIMPEZA DE PISO C ICO OU PORCELANATO COM PANO 1 w l 1 1 414,56 
02/2023 ÚMIDO. A.f _04/2019 -~ 

-
414,5e 

_.J 

" 
, ~ 

, r; , .. -;. 
• . .11 ' ' r. ' 

e 4-il~~ } 
... u . ✓ -· 
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~ ·Prefeitura de 
i! JOAOLISBOA 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

PREFEfT\IRA aa,NICI.PAL OE JOÃI) LISBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA E AMPllAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR PROFESSORA ELIA MARIA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNrTÃRIOS.: SINAPI • 02/2023 • Maranhlo > ORSE • 1112022 • Setgipe > SEINFRA • 027 • C..... > SIURB • 07/2022 • Slo Paulo 

BOI • 22,~ 

2 !DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

s INFRAESTRUTURA 

4 SUPERESTAJTURA 
,· - -~ ' . IU08,4t --

' - . 
- " 

5 PAYIAENTAÇÃO - - . 11.oea.••: - - . -. 1 - -

• ptSQS 
- .. 

63.031,47: ---- ----- -- - --1 
7' PAREDES E PMIEIS ' ' 9.5N,44i -

-- ... --- -

• COBERTURA ' ~ - 240.302,37 
-

- .. 
9 ESQUADRIAS ~ - ~ 

83.183,41 
,e- -

10 !REVESTIMENTOS -- -- ~ -
10.174,10 .. 

- ' -
11 PINTUAA - ~ 48.703,0J 

~· ·-- .. '7 ,z LOUÇAS E METNS .. ' 1.&03,ot 
~ ~ . 

u 
r - ' ~ 

1S !INSTALAÇÕES ftDRAUUCAS - :... 7.IOl,11 - ' -

,, !INSTALAÇÃO SMIT AR.IA 
- , ~ 1U73,00 
~ . r 

--> 

15 !INSTALAÇÃO PLUVIAL t.1120,72 
...1.r- ',l, • 

-- . 
16 llNSTALAÇÃO EilTRICA ·,~, -

.. , ...... ., 
~ r-::-~ 

; - - -- 11 . - •• - - ....... -
1 'º 9 .. . •- ' 

.._. ..-• .r . ~L ....:·· .__ ..., ~-- l -
:- \'. _--,~~«. 3.071.01 

l 

17 !COMBATE A HICENOIO 3.071,01 
,, . 

·- ·~ 
~ - - ~ 1--- ,· 1\ -e:--. ' 1 

• C\--> 
V' ,~ t -. -;) 

CL _ 1 
,,, 

l --· 
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--- Prefeitura de·~ 
~ JO.Ao_usioA 

CRONOGRAMA FISICO-FIN.ANCEIRO 

PREfEtlURA MUNICIPAL DE JOÃO USSOA-M.ll 

0$.IETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR PROFESSORA ELIA MARtA 

FON'Tt DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS U .. ITÃRtOS: SINAPt • 02/2023 • Marant,.lo > OR.SE • 1112022 • s«Vif,e > SEINFRA· 027 ·Ceara> SllJRB - Q7/2022. Sio Paulo 

BDI• U.~ 

19 !SERVIÇOS COMFLEMENTARES 43.105,81 

. 
. 100.00% 2,50% 

Custo . 118,413,00 16.714. 15 ·~ AcurlllMdo . 
" z.so,r. -

Custo kumulado ··--··· -
' ...... :- ,,,. 16.71',15 

~ 

10,21% 4t,45% 
68,598,38 330.585,28 

12,7e% 12.22" 
<:-:;;: 85.312,53 .... , ". -415.897,81 
. . 

~ 

37,71% 
252.585,19 

100.00% 
668.483,i>Q 

, ~ 
' :-- t .. J ~ .,._ ,, 
\ ½ .' u~ / . -2 
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE JOÃO LISBOA.MA. 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR PROFESSORA EUA MARIA 

COMPOSIÇÃO DE BOI 

Fonte da composiçao, valores de referência e fóm1Ula do BOJ: Acôrdao 2622/2013 -TCU - Plen$1o 

os valores de BOI acima roram caleulados com empmgo da fórmula abaixo: 

(1 + AC + S + R + G)(1 + DF)(l + L) 
BD/= (t- l) -1 

Onde: 
P..C = tfllC8 de rateio da Admlnlstraçtío Central: 

OF • taxa das despeSaS financeiras; 
s "'ta>ta de seg11os 
G = taxa de garantia 
R • taxa de risco 
1 = taxa de tribulos: 
L • taxa de luao. 
ObSefVações: 
(•) . Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Ucitaçao e no Contrato de Execução. 
( .. ) . A taxa de 1ss foi considerado que o cUSto da mao-de obra corresponde a 50% do valor dos serviços. 
( .. ") • Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na leglslaçao ml.ll'licipal. 

I 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023 - CPL 

ANEXO II 

LOTE4 
PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO 

Quadra Escolar da Unidade Integrada Desembargador Nicolau Dino 



~ Prefeitura de 
tJ JO&OLISBOA 

MEMORIAL DESCRITIVO 

REFORMA DA QUADRA ESCOLAR DA 
UNIDADE INTEGRADA DESEMBARGADOR 

NICOLAU DINO 

JOÃO LISBOA - MA. 
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~ Prefeitura d. e 
'O-' JOAOLISBOA 

INTRODUÇÃO 

Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma clara e objetiva 

os serviços a serem executados para a REFORMA DA QUADRA ESCOLAR DA 

UNIDADE INTEGRADA DESEMBARGADOR NICOLAU DINO, no Município de JOÃO 

LISBOA- MA., com área total de construção em 677,96m2 • 

Qualquer dúvida, não só quanto à interpretação destas especificações, mas de 

qualquer outro documento, imediatamente deverá ser consultada a fiscalização. 

Independentemente do que aqui é preceituado, a execução de todo e qualquer 

serviço deverá obedecer rigorosamente às Normas Técnicas oficiais em vigor para 

cada caso. 

Toda a execução da obra deverá ter como referência a planilha de 

quantitativos, o memorial descritivo e o projeto arquitetónico, documentos 

imprescindíveis para compra e aplicação dos materiais. Os quantitativos estimados 

em planilha devem ser conferidos no local pelo contratado, sendo de sua inteira 

responsabilidade na elaboração da proposta orçamentária e execução da obra. 

2 
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1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa de Obra 

Cabe ao CONSTRUTOR a responsabilidade de instalar no canteiro as placas 

dos órgãos responsáveis pela obra, conforme detalhamento a ser fornecido pela 

FISCALIZAÇÃO. 

As placas deverão ser instaladas em posição de destaque no canteiro de obras, 

devendo a sua localização ser previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

O bota fora do material, será removido periodicamente de acordo com as 

necessidades. 

1.2 Locação da Obra - Execução de Gabarito 

É responsabil idade do CONSTRUTOR obter junto à Prefeitura Municipal a 

marcação dos alinhamentos a serem obedecidos quando da locação e marcação da 

obra. 

A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará para o 

CONSTRUTOR na obrigação de proceder. por sua conta e nos prazos estipulados, 

as modificações, demolições e reposições que se tomarem necessárias, à juízo da 

FISCALIZAÇÃO, ficando além disso sujeito às sanções, multas e penalidades 

aplicáveis em cada caso particular, de acordo com o Contrato. 

O projeto do canteiro de obra deverá prever todas as instalações provisórias 

necessárias ao seu bom funcionamento, como sejam, tapumes, barracão, escritório, 

sanitários, redes de água e de energia elétrica, etc. De acordo com a necessidade da 

obra. Deverão ser previstos locais destinados à armazenagem de todos os materiais 

a serem empregados na obra. O bota fora do material, será removido periodicamente 

de acordo com as necessidades. 

3 

I 



ê_; Prefeitura de 
'1!l' JO&oUSBOA 

2. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

O piso industrial da quadra existente será demolido e refeito em concreto 

armado, espessura de 8cm com polimento industrial e pintura em tinta epóxi . Serão 

também retirados os postes existentes. 

3. INFRAESTRUTURA 

A fundação, será do tipo direta , com blocos de concreto armado, as dimensões. 

detalhamento de armaduras serão realizadas conforme planilha orçamentária. o 
concreto utilizado terá resistência a compressão igual a 250 kg/cm2 (fck=25MPa). 

Será utilizado aço CA-50 de 6,3mm nas sapatas e aço CA-50 de 10,0mm, com 

estribo de aço CA-60 de 5.0mm nos arranques dos pilares, conforme planilha 

orçamentária. 

4. SUPERESTRUTURA 

O sistema estrutural será o convencional , composto por vigas baldrame com 

concreto impermeabilizado e contrapiso impermeabilizado. As formas serão de 

madeira , resistência a compressão do concreto será igual a 250 kg/cm2 (fck=25MPa). 

Os pilares da quadra poliesportiva serão em estrutura metálica revestidos até a altura 

de 2.00m com concreto. Os pilares das edificações auxiliares serão em concreto 

armado. 

5. PISOS 

Para aplicação do piso cerâmico, o contrapiso já se encontra em bom estado, 

restando apenas aplicação do novo piso, será necessário uma eventual reforma do 

contra piso apenas em locais que for afetado por passagem de instalações hidráulicas. 
4 
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Piso cerâmico PEl-5~4~::::~gamassa, junIB de 5·:m ~ 
rejunte cor cinza platina, conforme planilha orçamentária. 

A execução dos serviços deverá atender ás prescrições contidas nas normas 

da ABNT, as especificações e projeto específico. Deverá haver piso cerâmico em 

todas as salas e espaços de ampliação, conforme projeto arquitetônico e planilha 

orçamentária. 

Na quadra poliesportiva e na quadra de badmínton, será executado piso 

industrial de concreto armado com espessura de 8cm, polido e pintado, conforme 

projeto arquitetônico e planilha orçamentária. 

Na parte externa da quadra haverá passeio de concreto moldado in loco, em 

toda a sua extensão frontal, lateral e nos fundos conforme medidas que constam nos 

projetos e planilha orçamentária. 

6. PAREDES E PAINÉIS 

Em todas as edificações auxiliares serão constru ídas em alvenaria de bloco 

cerâmico nas dimensões de 9x19x19cm (espessura 9cm), conforme projeto 

arquitetônico e planilha orçamentária. 

Nas divisórias dos banheiros serão feitas tipo cabine, em painel de granilite, 

esp = 3cm, assentado com argamassa colante AC Ili-E. 

7 . COBERTURA 

A cobertura da quadra será em telha de aço galvanizado ondulada de 

espessura 0.65mm. As edificações auxiliares serão cobertas com telha cerâmica 

capa-canal, tipo Plan , com trama de madeira composta por ripas e caibros, conforme 

projeto arquitetônico e planilha orçamentária. 

5 
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Os rufos e calhas serão em chapa de aço galvanizado, espessuras verificar 

conforme projeto arquitetônico e planilha orçamentária. 

8. ESQUADRIAS 

Todas as esquadrias das edificações auxiliares serão madeira com dimensões 

conforme projeto arquitetônico e planilha orçamentária. 

9. REVESTIMENTOS 

Alvenarias novas serão chapiscadas e revestidas, o muro existente será 

rebocado e pintado de acordo com o que pede no projeto arquitetônico e planilha 

orçamentária. 

Nos Banheiros haverá revestimento cerâmico na parte interna até a altura de 

1.80m. No quiosque o revestimento interno será de 1.80m de altura e na parte externa 

será de 1.1 0m de altura. A parte superior das paredes das edificações em questão 

serão emassadas e pintadas conforme projeto arquitetônico e planilha orçamentária. 

10. PINTURA 

Todas as superfícies que receberão pintura, deverão estar firmes, secas. 

limpas, sem poeira, gordura, sabão ou mofo, ferrugem, retocadas se necessário, e 

convenientemente preparadas para receber o tipo de pintura a elas destinadas. 

As pinturas serão executadas de cima para baixo e deverão ser evitados 

escorrimentos ou salpicos, que caso não puderem ser evitados deverão ser removidos 

enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se o removedor adequado. Deverão ser 
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adotadas precauções especiais no sentido de evitar respingas de tinta em superfície 

não destinada à pintura. Na aplicação de cada tipo de pintura, todas as superfícies 

adjacentes deverão ser protegidas com fita crepe e empapeladas, para evitar 

respingas. 

Deverão ser efetuadas no mínimo, 2 (duas) demãos ou mais, se necessário 

para um perfeito acabamento e cobertura. Cada demão de tinta só poderá ser aplicada 

quando a precedente estiver perfeitamente seca, convindo observar um intervalo 

mínimo de 24 horas entre 2 demãos sucessivas, ou conforme recomendações do 

fabricante para cada tipo de tinta. Igual cuidado haverá entre uma demão de tinta e a 

massa corrida, convindo observar um intervalo de 24 horas após cada demão de 

massa. ou de acordo com recomendações do fabricante. 

A especificação da Pintura a ser utilizada está indicada em projeto e Planilha 

orçamentária. 

As cores a serem utilizadas serão definidas na execução pela equipe de 

fiscalização da obra. 

A descrição / nome do estabelecimento que consta no projeto arquitetõnico é 

mera ilustração, devendo o CONTRATADO verificar com o município o nome a ser 

pintado na parede frontal. 

11 . LOUÇAS E METAIS 

Todas as louças e os metais serão de materiais de 1ª linha e de marca de 

referência no mercado conforme especificados em projeto. Os acabamentos dos 

metais deverão ser cromados e as louças deverão ser brancas, devendo ser utilizados 

materiais de 1 ª linha e de marca de referência no mercado conforme especificados 

em projeto. 
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Inclui-se nesta etapa a instalação de todos os acessórios, como lavatónJ , , 
vasos sanitários, torneiras e etc. assim como a fixação das barras de apoio para 

portadores de necessidades especiais, que deverão respeitar rigorosamente as 

especificações e dimensões em projeto. Todas estes itens deverão ser de 1 ª linha e 

de marca de referência no mercado. 

12. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

As instalações de água serão de acordo com projeto arquitetônico necessário 

por instalação de novos sanitários e com indicação da fiscalização da obra. Analisar 

os projetos de instalação hidráulica para o perfeito cumprimento do mesmo. 

13. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

As instalações de esgoto sanitário serão de material de primeira linha seguindo 

o que consta rigorosamente no projeto. 

14. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Toda a parte elétrica (tubulação e fiação) devem ser utilizados materiais de 1ª 

linha e de marca de referência no mercado. 

Os materiais elétricos que têm como finalidade o acabamento de suas 

instalações (teclas de interruptores, espelhos, módulos de tomada. lâmpadas, fiação) 

deverão ser materiais de 1 ª linha. 

8 
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A execução das instalações elétricas será realizada de forma embutida :as,. 

paredes, $endo sua parte superior distribuída no forro PVC a ser instalado de acordo 

com projeto. 

15. COMBATE A INC~NDIO 

Deverão ser instalados extintores de combate à incêndio nos locais previstos 

no projeto, devidamente sinalizados e com placas de sinalização de rota de fuga, 

conforme projeto e planilha orçamentária. 

16. PAVIMENTAÇÃO 

Nas áreas indicadas deverão ser aterradas para nivelamento do terreno. Na 

área externa será feito em bloco de concreto intertravado de 1 0x20x6 na cor cinza. 

confomie projeto e planilha orçamentária. 

17. URBANIZAÇÃO 

Na área interna haverá uma área de lazer com jardim e bancos de madeira e 

lixeiras metálicas, conforme projeto e planilha orçamentária. 

Na área externa lateral haverá uma área de estacionamento com canteiros e 

rampas para acessibilidade, conforme projeto e planilha orçamentária. 

I 



~ Prefeitura de 

it JO&OLISBOA 

18. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

No quiosque e nos banheiros deverá ser instalado o balcão e as bancadas dos 

lavatórios, respectivamente, em granito, conforme projeto e planilha orçamentária. 

Todos os ambientes que constarem de janelas deverão ter vidros translúcidos 

de espessura de 3mm. Nas edificações auxiliares haverá laje de cobertura para 

instalação e sustentação da caixa d'água, conforme projeto e planilha orçamentária. 

No muro frontal haverá um gradil com quadro em tubo metalon 40x30mm, tela 

soldadda de 3x3cm e tubo metalon de 35x25mm, conforme projeto e planilha 

orçamentária. 

A obra será considerada concluída após ter condições de funcionamento, 

habitabilidade e segurança e após todos os serviços estarem concluídos e feitas as 

limpezas gerais e acabamentos finais. 

Por ocasião da entrega da obra, a mesma deverá apresentar as seguintes 

condições: 

• Ligações e testes definitivos de água, luz e esgoto e seu perfeito 

funcionamento: 

• Pinturas definitivas; 

• Qualidade e perfeito funcionamento das esquadrias instaladas e substituídas; 

• Perfeito funcionamento de todos os aparelhos sanitários; 

• Limpeza geral de pisos internos e externos, paredes. esquadrias, aparelhos 

sanitários, pintura e fachada; 

• Pátio livre e desobstruído de quaisquer entulhos, ou restos de material 

utilizados na obra. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA DA QUADRA ESCOLAR DA UNIDADE 
INTEGRADA DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

RESUMO 
- "- ----- - - --· . . ..... - ..;. . _ ' -- . ;:r;;-~ ;. ~ .~ i_-,- ·• --~ • ·,e 

- -

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 11.581,20 
2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 12.385,25 

,- ---- -
3 INFRAESTRUTURA 61.620,03 

1 4 1 SUPERESTRUTURA 191 .379,01 
5 !PAVIMENTAÇÃO 57.085,26 
6 PISOS 245.408,82 ---- . 
7 PAREDES E PAINl::IS 

-
18.820,12 

1 8 COBERTURA -
204.156,91 

1 

9 ESQUAORIAS 18.675,15 - ..__ -F1º REVESTIMENTOS 32.176,41 -- . -
11 PINTURA 

.. ,, 
90.682,21 

LOUÇAS E METAIS 
-

8.455,61 12 
, INSTALAÇÕES HIDRÁULIC~S 

= 
1 13 5.772,99 

- -

14 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 19.261 ,20 

15 INSTALAÇÃO PLUVIAL -
27.770,65 --- INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

~ 22.646,39 16 
17 COMBATE A INCÊNDIO - 1.921 ,89 

-- URBANIZAÇÃO 15.070,26 18 -
L 19 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 37.346,76 -

1.082.216,12 
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OIJITO:ltEF_.,.,. __ OA_·INJ----NCOI.AUIIIIO ,.~.-~s~ .1 F<lllnDE~-~UNIT,_,.:IIII-Yl,11/Mn- - OIIIN-1-......... -~-tir7-c-ã ---~--,,_ -· - ~8ioUtlc:o - a.a.a - ....... 

IU - - JOEOlOIOiAAUS. PIIC, S0UIÁIIS., DN l!IIIM. INSTAUIQO~- OU 
--.01! NJAJA·~O E NST/lll,ÇM). N'_111111tm 

1u - SINAI'! JOEUt() to-, PYC, ~OH-. '"5T-'LADO a,-_ OU 
__, DE NJIJA. FPRIEOMalTO E NSTÁlAÇ,\O. AI' _-1122 1.1H SPo 1,41 .. ,. 4$.10 

13.7 eec112 s- JOOJIO _, GRAIJS. Po,1C, ll0l.04Vfl. Oli _,, INST"'-"00 EM -
DE loiA · fORNE~o E INIT/llAÇÃO, N" _11111Z1122 ~ 7,00 1.29 l,O<t ~14 

•u 
,_ - .IOEUIO IO GAAUS-. PIIO. SOU)Ã-.e_ 0N aQMM. INSTlOlJl!JO EM IWIM. DE 

Oi8Tlll8UIÇAO DE 1aJA • FORNECIMENTO E INSTAl,AÇÃO. N'_Ofl2<m UN 1.00 ,.,., 20.!0 31, 

, ... 11XMS - JOELHO~CllWJS. PYC. SOJlÀW1_ 0H-..l>IIIT~EM-DE 
1.1H Df~ DENJI.JA·F~E INSTAI.AÇÃO.N'_Oll'l.fm. •.oo .•. ., li4Bi 1416 

J0eJt0 DE IEJUÇÃO, IJO-.. PYC.. ISOU)Ã"1:I.. 004 25-X lQ 1,1114, 
13.10 103855 - INSTAIAOOBI-.DE. ~Dl!ÁQU!\•~Of UN 1.00 IHSTALAÇÃO. N" _WlflZJ. 4,14 ICU3 17,4 

13.11 - - 11:- P\IÇ, SOU),l.va, ON-, '"81'-.i.AOOEM-. oo SIJCI.-. DE. 
1.1H &00 AGUA• FOl'NECll,EN'{O E INS1'~ M .J»/2(Q2 8,74 10,13 ~ .1 

13..12 - - · TE. PYC SOl.tlÃYl:l, DM-. IN!ITAl,OllO Ell-_ DEOls:TRllluJÇÃO 
IJN 200 DEKI/JA, F'OllHEOMENTOE INSTALAÇAo. "1' __ ..... 17.8:1 115.<i<i 

1'.IS - S1NAPI 
TtCOM-OE'-'TÃ0;..,.1101.S,>.CCHT'fW..f'YC.SOI.Q(va.,QN-
~Àl~~~-OU--OE~-~OE \JN 11.00 17.97 '12.N 1'"2< 

IS.14 04'm - ~Dl!GA\laA9!1W0, 1.ATAO,R06eAVE1., !º, (:0M~ 
1.1H 5.00 E CI\NOPlA a«lro4A006, ~QI! MTAt.AÇ,\o .• N'~-1 114.8$ 14Z,63 712,16 

U.15 ~1111 U<APt Al!GIIJJRO CE llA'llrTA ~O, lATÃO, ROIÇÃVl:I., 7. ~ E 
1.1H INSTAU,Ç,IO, N' _0ll2021 1,00 1 ... ,,.. ,a,,i, 111,21 

13,'UI - - VÃI..IIUI.ADI! ~IEtMJO\. - 1 IIZ', ~OMETAIJCO CR:IMAOO- F~OlllHSTAlACAO, AF __ , 1.1H 1.00 ~,16 -5t 
t1.11 - ~ 

_,, _____ ____ ......,, __ ,OQO_ 
... l.00 7811,<8 915,:M 

" INff ,IU,ÇAO.SNIITAIM _,. 
'TIJIIO P\IC,~JtONÍAL. ESGO'l'OPREOW., 01140t.lM. ~ E 

1C. I $711 - INSTAI.ADOEM-DE ~OU-l>EUQOT'O 11,MTARlo. li! •• -.o ••.2. 22.641 .... ,., __ 
TUIIOPVÇ, ._NORl,W.., E$00T0-..1)1(111Mj,4, FORNEC!DOE 

IU - ~,w,, NSTAl,ADOEM~CEESOOTO-NIIOOU~IUl(:Ao. .. 14,-40 IJ,T• H~ 212.21 AF~ 
ruào PIie. --~ ES!)QTO~ 01176-, FORNECIDO E 

10 - SJtW't MT.......OON-DEUOOTOeANITNUO OU 'IINTUÇAO. .. . .. ., 21,61 lll,71 131),A,j AF'_l1l!l'laZ1. 
TUBO !'VC, '1f/llE ..-._ ~O~DI! IOOMM. FOAIECIOOE ,,., - SINAI'! MTAlAIJOEM-OE EllOOTO!IAHífAAIOOU VEHTII.AÇÃO. M 41,83 tt.e, - 1.319.91 
~-Wl0:12 
JQELHOIO CJRAIJS, P\IC, 8EAlit-,_ E8,GOTO-., ON-40.._ 

tU ,07)1 - JUHTA s«M~L l'OIIHECIOO E tlS'TAI.ADO 9,1 IWIM. DE DESCM:GA ® UN 14,00 .... 'º·ª ·~-IW,W, OE ESGOTO SANITÃNO. Af ..J}IIQfm 

~IOQAAU6,P\IC, Sl!lllli--.l;llOOTOP!BllN.,ON60-, , ... -,e)! &INAPI JINTA QJ.f;T!CA, FOANEClllOE INSTM.AOO DI .,.._ 06.E!IGOTO 1.1H 2-00 t,116 12,aa 
S-TMIOOU\/0<~. AF _JW1!IR!.l 

JOEUIO IIO GRMJ&. f'IIC, aER1E HOA1W. ESGOTO PREDW.. DM1'5 Ml,t, 
14.J - SINAPI JlMAB.ÃSTlCA. FORNEaDOE NTILJOO EM _DE ESGOTO 1.91 3.00 lll.c» :IA,M 

$NIITÃl900U~. Af JWlfll2 

JOEOIOIOGIWJS. PVC. SERIE HOAMlll. ESGOTO-- DN IOOMM. 
IU 1181 ... lõllCN'I -IVIJITA~l'~IO-ALAOOEl!OIWMLOEOEIIC:MOAOU 

-DE ESGOTO --,Mo(),,.,_,__.,, UM 1J>O M,19 t.2.-él' 

JOEIJ!046GIIMAl, l'l/c, IIEM~ tSGOTO,.-.,DHAO-. ,,.e ..,.,.,,, IIHAPI Jll'fT,._80laAYB..F011HECOJ E IMST"'-"'lOiN-. OEDESCNIOAoú 

""" 
3,00 1,66 10.72 ~,. 

-DE.ESGOTO !W«TARIO. AF ..JW111XZ2 

JOEUI04'CllWIS, P'VC,SEF!ltNQAl,IAL.UOOTO~l)04SO-, 
1410 N l'U SNAPI :IJN'rA BAstlcA, FONEclOOE !HST~ EM RAMAl.lllE DUCAIIGAOU UN UJO 14159 10,05 11,06 

IWMI. DE ESGOTO SNffAAla. M _OIIIJ!:ln 

14.11 -o ,,_ J06.lj(H641WJ$, PVC, sa!IE-., ESGOTO~ DH 100 M1,1, 
JUNTAaAimcA. FOIINECIDO E MT!UOO EU _OE ESGOTO 
PN!lAAIOOU~. N" _mmrzz 

IJN, 2.al :IS.O\ 34,13 . .., 
JUNl;,IO-.ES.PYÇ.-l'IORMAI. ESOOTOPREDIAI..ON•O~. 

14.12 - - JUNTASOlbA.YEI., F~E.IN8TMJIDOEM-DE ~OU UN 1.0ll 1:t .. 1&.'1 16,47 
IWoW. OE ESOOTO _,-Ãl!IO. 1#-J1ll'1fR2 

1,(.13 - SINN'I 
JIMÇAOUIPUS.Pl/e, tEl<IENOlll,aAL,UQOTOPAEDW.llN50XIO .... 
Jl>lfA ElASncA., F0l!IECl)O E IISTAIADO EM IWW. DE DESCV110A OU 

IWiW. DE e900'ro SAHITMIO.,.,. ---
UN 1,00 2!1,'e .,..,, a, 

14.1, -· s,_. Ni'ÇJc~S, PIIC. IIERIENORM,1,L, EISOOTOPRIEOIAI... OH 100 l( 100 
M1,t, .uffl' aJ.sTICA, f'ONECIOQ~ IIISTHN10 EM SU800LE\'ORAflll:O 
ll€ UGOT'O-N!IO,f,#-_IJllnl'PZ 

... ,.oo ~ :rn 07.12 -,,a 

~OC'~~~.~~~-~~ 

''-'' 111<)45 - llN 100 X 50 MM. JU!ll'A QAsllCA. J'Ol9lliCIOQ E -TAlAOO Q,1- DE UII 3,00 ••• O& s:l,00 , .. 
llel;CAR(IA OU_, 01! hOOTO-M!O. N' _r»ntJrD., 

LUVA OECOIIRDI. 1'110. SEIIIE H01WN.. ESGOTO PREDW.. OH l«I-. 
14,18 ...,. - JUNT,_El.,\STlc:A, f'OANe::100 lE l!'STM.ADO OI-DIE EaGOTO 

SANTAAIO OU 1/0iru,çAO.. AF _wn!Jrl 
\M uo .15,31 ... ,. ., 

n:-.01!~,t'IIC;--1!9GQ10~0N,S 
14 .tT 104351 - - JUHT1'$0Ul~M!L. f'OAICCIDOI _,-....__er,,~ DE \lN 3.00 ~1111 lll,S1 • • 11 

ESGOT08AHITM<IOOU~W_oenttz2 

4 / . 



-,~--A&.111!-'°"'~ -0:IIEFOIIIIIAGO.-bC:OLMOA-INT~------
F()tl'f'IDE~-~UNITHIOl, ...... 11,-.- «--1-:....., --1/Z'P-C.. 
IIOI ■ ~- -•ffmft.-.-
........ 
14,18 

14.,V 

14.20 

1a.21 

••22 

" 
15. 1 

111.5 

.. 
.•. , 

16.3 

Ili.$ 

1U 

1&.7 

.... 

.... 
18.10 

,,.,, 
15.12 

18.13 

11.14 

18.15 

18..11 

18.!f 

1fl.18 

1U1 

17. 1 

17.1 

17.J 

1' 

11.1 

111.2 

11 ,J 

19.-4 

1• 
19 t 

18-.l 

IJ9707 

48113 

11334 

13031 -
2318 

104181 

-

1018M 

C1092 

C10N 

1136 

w:12 

~ 

,,,. 
111,0 

11773 

ll9T.l 

811 

609 

83711 

122 

10901 

12$60 

H863 

C46l9 

ORSE 

0RSE 

Oll$E 

0RSE 

ORSE 

ORSE 

$jNAPI 

OASE 

CAIXJI &IFaW>,\ PIIC, Dfl 100 )l1c»X GOMM, .IUNf A~ 
FOIN:'CIOo\E lllllT~Elol~DE ~OUEM RMW. 06 
UOOTO~AAIO. ;.,;,.Jllllllm 
C.U .. ~ G.80 X G.e0 • P.&Cm 

C.X..61_,.. OJIOao.eoxo.

_.,,_dollldO!ftldQ01,00xUOx 1.fO,n --•--oe ..... .-,.-•--.--11,00. 3,00,,,) 

..,.~ ~ c...•----....... ---........ ""'°<)GI, ...._lól.O.llllll,851U,•<1~•-

TVIIO PVC, .,_ li. ÁOUA/'WIIW.. Dfl lM-. FOIMtCIOO E l'<STAI.AOO 
EM RAIW. OE ENCIIMIN IAM:NTO, AE _flflf2012 

--... --lpo--Dfto1-
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1.00 

3.00 
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10,00 
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11,00 

4,00 

1,00 

130,00 

4,00 

:M,00 

10.00 

111,00 
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:1,00 

2.00 
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COIUJN10 J'N4A 8AIIQUETE CQC TAIIELA8 04 c;ol,FE)jSAOO Nl>VAI,. 
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~METÃIJCA OETAAVl\50E FIJ'TEIIOL0E CAY'OOFICW.. fll 
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) ) 

~ Prefeitura de 
@!.IO&OLISIIOA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PREFEITURA MUHICIPAL DE JOÃO USBO~.A. 

OBJETO: REFORMA OA QIJADRA ESCOLAR DA UNIDADE INTEGRADA DESEMBARGADOR NICOLAU DIHO 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNfTARI08: SINAPI . 11/2022 • Maninhllo ORSE -10/2022 - Sergipe SElNFRA • 027 • Ceeré SIUR8 - 07/2022 . São Paulo 

BDI• 2',00% 

- ~-- ·- ·- - -
- 1 - . i ... , 

LEGENDot.: l: La11ura; C; compdmento; A/E: altura/espessi.n; V: 110lume; TX: tJu; P: peso; PE: peso especifico; OMT: Oi,dnda mfdla de tr.ansporte; Q: quantldlde. 

1 CXK>IGO SlllVICOS PREUMIMRES UN L e A/E V TX p PE DMT Q TOTAl ·- ...... 
1.1 

C1937 I PLACAS PADRÃO DE OBRA M' 2,00 3,00 l,00 
027 

6,00 

1.2 
Cl630 

LOCAÇÃO DA 08RA • EXECUÇÃO OE GABARITO M' 591,79 
027 ·- >-

C.UAl>IIA . -· 523.12 SH,32 
BANHtlRO'> , ~ - - ' - .. ;H,8J l 11,81 .. 
OUto<.QlJl - 36,6(> -· J6,66 

1.3 
5088 

Barnclo pa,a Obru de Mfdlo Porte Reaprovettamento 2 ve?eS Ml 4,c;>o 5.00 1 Í,00 20.00 10/2022 .. 
1 

2 CÓOIGO DEMOUÇÕ(S E RETIRADAS UN l . e A/E V TX p Pf DMT Q TOTAL 
l 

2.1 
97622 DEMOUÇÃO OE ALVENARIA. OE BLOCO FURADO, OE FORMA MANUAi., SEM M' 

ll/2022 REAPR.OVEITAMENTO. Af 12/2017 
M,31 

I\IURfTA Pl.)O QUADRA [l\lSTENTE 46,SS 0,80 0.15 5.59 - - . u)o MURO íf!ONTAL 2,10 , O,lS S,73 
3240 

. . t-·· - ~ 

2.2 
10/2022 

0EMOUÇÃO OE PISO INDUSTRIAL M' 516,97 

PISO QUADRA (XI~ 1 EN T( 
.. 516,97 ., -

516,9/ 
1 

2.3 
3242 

Remoção de poste de con<:reto Mmado seçJo cln:ular ou duplo T • Rl!V. 01 UN 
. 

10/2022 ~ . ~ 11 
1 

.. 4.00 
. FO~"T( llUMINAÇÃO PISO QUADRA EXISfENTE _.;. --- 11,00 4,00 

. -
J cóotGo INFMESTitUTUIIA UN l e A/E V TX p PE DMT Q TOTAL 

3.1 
93358 ESCAVAÇÃO MANUAL OEVAlA COM PROFUNOID"DE MEHOR OU IGUAL A 

M' 70,90 
U/2022 1,30 M.:..~~ 02/2021 ---- -- e 

QVAOl1A .. - . . . ' ·· s1;1s, 57,18 
-- QUIOSQU~. - -- .. - . , 

' 3,92 ,. 3,92 - r • 
- .... ' 

' ~ .,: . ~ · -• . . -~- ... .: d" ~ BAN!-lrlflO~ . L - ~ - . - - 5,88 ' ~.88 . 
1 

81\0MINTON , 1 - ,r -~3.'12; r 1 .. ' ---- . • 3,91 
93382 REATERRO MANUAL OE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. •,1 .. ~ 

' - , ½: ';: 1 ' 3.2 M' 
' 

,- .Aiã" ,,.,, 4UO ' 11/2022 AF 04/2016 - - 1/ f ~ !?-~\ -
f.!>\.AVAÇAO ; '' /0,90 

- '" • 1 rQNCREíO - 1 l ... - 27.60 
_, 

• .. -"'1 -1 ~ 

0 ~ c::_sj; l~ 
\. - . fl - · ·--· 

fi ·- i' . '.r 
1 

, , 
~ 



MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PREFEll\JRA MUNIC1f>Al. OE JOÃO LISBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA 0A QUM>RAESCOLAR DA UNJOADE INTEGRADA DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNTARIO$: SINAPI - 1112022 • Maranhão ORSE • 10CZ022 • Sergipe SEINFRA • 027 • Ceaté SIURB • 0712.022 • São Paulo 

1101• 24,00% 

. -
1 - 1 a-. ~ ·- Dai .. 1 QINTIDADI. 
WKHDA: t : t.rgu11; e: comprrnento; A/E: -1tura/espess1m1; V: volume: TJ<: taxa; P: peso; PE: peso especifico; OMT: OlstOnd• """'ª de transporte; Q: auantldade. 

3.3 
5103 

Regvllrlaçio Manuil M' 1 
10/2022 

~ ----
-- !CUADR--. . 

QUIOSQUE 
- 8ANl-lEtROS 1 

BAOMINTON : 
94965 

CDNCRETO FCIC., 2SMPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA OE OMENTO/ 1 

1 
3.4 MEIA MlDlA/ BRITA 1) • PREPARO MECÃNICO COM BETONEIRA 400 L M' 

11/2022 
AF OS/2021 
'QUADRA 
QUIOSQUE - - -
8A"4HOJlO~ 
BAOMl,..TON 

3.5 
11418 lançamento de concreto sirnpln fabricado ~ obra, Inclusive idensamento e MJ 

10/2022 acabemento na lnfrleStrutur, -
3.6 

96617 LASTRO OE CONCRETO MAGRO, APUCAOO EM Bl.OCOS DE COROAMENTO M• 
11/2022 OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. Af _08/2017 

1 1 QUADRA .. 
QUIOSQUE . -- -.. 
BANHEIRO~ -~ 

-
BADMINTON ... 

- --- - .. 
96S35 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE fÔRMA PARASAPAT,\ .EM 1. 1 

3.7 M' 1, 

1.l/2022 MADEIRA SERRADA, E-25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF _06/2017 
. 

1 -~ QllAORA - --- -QUIO~OUE ' - .. .. < 

BANHEIRO~ 
.. 

1 -
SAOMINTON 
ARMAÇÃO OE ESTRUTURAS OMRSAS OE CONCRETO ARMADO, EXCETO - . 

92915 - ,. 

3,8 VIGAS, PII.ARES, IAIES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 OE 5,0 MM · i(G 
11/2022 

\, . 
• MONT.AGEM. Af_~ --- --·• 

QUADRA -
QUIOSQUE 
BAMiElR~ ', ~ 

~ 
r 

v ~ 
'-

1 

: 

' 

-

E;_ Prefeitura de 
~ .10.&oUSBOA 

-
, L· e , 

19,27 

11:s2 11,S2 
>.2!1 2,25 
BO .3,30 

,2.20 2,20 

,• 
'' 27,60 

24.07 J.4,07 
l ,01 1,0l 
1,52 l,52 
1,00 1,00 

27.SO 

Ji,.54 

28,84 28,84 
2,20 2.20 
3 .30 . -· ),30 
2,20 • ' 2,20 

- 144,tS 

' 106,13 i' ' I 106,13 · 
11.10 ·,11.10 -16,68 16,68 ' , 

10,74 10,74c• 

,-- , _ 

- l-44,31 
.), ---/ . :z '). 127,10 127,J0 • ' · 

, 
' 

• ;)J 911,05 94,05' " 
11,, ' •·.,.., l 29.11 W,ll 

! 00 . 
•,..<:' 

/ 
~ -



r 

) ) 

i! Jo.lOLll■OA 
MEMÓRIA OE CÁLCULO 

PREFEll\JRA MUNICff>AL. OE JOÃO LISBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA DA QUADftAESCOUR DA UNIDADE INTEGRADA DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

FONTE OE COMPOSIÇÃO 008 PREÇOS UNITARIOS; SINAPI - 1112022. Ma11111hêo ORSE • 10/2022 • Selgipe SEINFRA • 027 • Ce8rll SIURB - 07/2022 . São Paulo 

801• 24,00% 

- 1 · ._ t . , - ·- 1 mat ......« -~ .. 
LEGENl>i': L: ~; C: comprtm&rto; A/E: 1ltur.;espessura; V: YOlurr,&; TX: ~a; P: l)tio; PE: peso espedfko; DMT: 0 lstlncla mfdll de trilllsporte; Q: quantidade. _. 

0,\0MfNTON ----'----t -·---t---1----+---+-- 94,05 94,0~ 
AAMAÇÃO OE ESTRUTURAS DIVERSAS DE OONCRETO ARMADO, EXCETO ·--

3.9 9

112
2919 VIGAS, PllARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA·SO OE 10,0 MM - KG 303,39 

1 º22 
MONTAGEM. Af _06/201.2 . _ 
QVA0RA 190,90 l90,90 , 

QUIOSOU~ , 3U4 12.34' • 

MNHCIROS í -, . • : 48,21 48 21 ' 
lll\OMtNTON • - - - " 37,14 H,14 

', 
4 C:ÓOIGO SUPWSTRlJl\JIA UN l C A/E V TIC P PE DMT Q TOTAl ' 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM OE FÕRMA PARA VIGA 1 --
4,l 

961/ S-4l IIAU>RAME:. EM CHAPA OE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E•17 MM, 4 M1 257,14 
1 2022 

UTIUlAÇÕES. AF _06/2017 
__ QUADRA .. - • · 94.20 94 2.0 · 

QlllO~QUt - "' ' 54,31 54,31 1 

- ' ·BANl-lllRO~ ~ . - 7U4 n.14 . 
BAOMINTON 31,J9 Jl',3~ 

4
_
2 

9S2AO lASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, WES SOBIIE SOLO OU M' 
11/2022 RADIERS, ESPESSURA O.E 3 CM. AF _07 /2016 , .~ D,56 

QUIOSQUE , '36,56 36,SG 
, e,t,NHflPOS . __ - _ ___ S1,0C . ' Sl,00 

CONCRETO FCK: 2SMPA, TAACO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA OE CIMENTO/ ' 
4.3 

1
94

11
965 AREIAMtOIA/BRlfA1)- PREPAROMECÃNICOCOM&ETONEIRA400L M' ,,r --~ ,i, . , 25,62 
lOll Af _05/2021 ' 1 ' -

~ QUADRA • .. . 0 ' ,, ·.11.94 12.94 
CIUIOSQUE - - .. 3,94 3,94 

• eANH(IR03. .. - :· , .5.61 S,61 
6AOMINTON , ' ~3.14 3,1-4 

4
.4 92759 ARMAÇÃO-OE PllA.R OU VIGA OE ESTI\Ul\JAA CONVENCIONAL OE CONCRETO KG _;: • ' ' ' ' ., , , ,-..; ~ · e l , i 

1 11/2022 ARMADOUlll.JZANDOAÇOCA-600ES,0MM •MONTAGEM.AF_06/2022 
1 

• , ,. • • _ _ • _ _,~;~ ~J ·. , Z7',A6 

,__ ___ '' ~UAORA _____________ ....:,, _..._ _ __. 1 ,, ~ - - -- .,., ' 83,49 83,49 -
. - ~-~ • QVIOSO,Ul '· • • • . - ' ' / :1 '\. 97, 78 97 78 

--- .- WlHtlfi.0') . / ., ~} 9!>,19 9S,19 
~ ····- ... ~- , t L -;:-, ' -.-

"'· · r !I, ~ -~J J . . 
~ • • ' • 

1 ~ f \ Vt ,::--/ i' 



) 
~ Prefeitura de 
tJ'.Jo&oLISIIOA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PffEFEITUAAMUNICIPAl. DE JOAo LISBOA-MA. 

OBJETO: REfORMA DA QUADRA ESCOLAR DA UNIDADE INTEGRADA DESEllBARGADOR NICOLAU DtNO 

FONTE DE COMf'OSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS: SINAPI -11/'2022 • Maranhão ORSE • 10/2022 • Sergipe SEINFRA • 027 • Cearé SIURB • 07/2022 - SAo Paulo 

801 • 24,00% 

-. , . . 
·-- ,_ ~- ... 

LEGENOk L; t..rgura; e: comprimentx>; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: pe$O especlflco; DMT: 0Jst3ncfa m~la de transporte; Q; quantidade. 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESlRUT\JAA CONVENOONAL OE CONCRETO 
1 ., -

4.5 
92761 KG 

tl/2022 AAMAOO UTILIZANDO AÇO CA-50 OE 11,0 MM · MONTAGEM. AF _Oó/2022 121, .. 

CUAORA ,19A,80 194,80 
CUIOSQUE 49,42 49;41 
!IANHClllOS '7.26 77,2b 

92919 
MMAÇÃO OE ESTRUTURAS OMRSAS OE CONCRETO ARMADO, EXCETO 

1 
4.6 VIGAS, PIIARES, lAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANOO AÇO CA-SO DE 10,0 MM • KG 

11/2022 1 447,61 
MONTAGEM. Af 06/2022 
QUIOSQUE 170.32 170,12 
FMNHEl'IOS· - BS,33 1.3S,3.3 
BAOMINTON \42,03 1112.0~ 

12509 
EstJ'utura Metlllíca p/ Cobertura c/Vlcas-Treliçl Pratt e terças em UOC 127, 2 . " 

4.7 
10/2022 

•uas, sem lantemln. vãos 10,0l a 20,0m, pintada 1 d o•ldo ferro + l d M' 516.00 
esm11te tpóJd branco, eKceto forn. Telha$• Executada 

-
QUADRA SlG.00 S16,CX.r ,, 

101964 
lAJE PR{--MOlDAOA UNIDIRECIONAL. &IAPOIAOA, PARA FORRO, 

1 4.8 ENCHIMENTO EM CERÃMICA, VIGOTA CONVENCIONAL. Al TURA TOTAL DA M• 
ll/2022 

J4,9J 

' lAJE {ENCHIMENTO+CAPA) :: (8+3). AF 11/2020 
IIAIIIHElflO!> 

. , n,93 ,·: 21,93 
~ 

(lUIOSQUC . 7,00 7,00 

' s CÕOIGO PAVIMENTAÇAo UN L e A/E V TX p l'f DMT Q TOTAL 
1 

94319 ATERRO MANUAL OE VAlAS COM SOLO ARGIIO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO ~ 

5.1 
11/2022 MECANIZADA. AF 05/2016 

M1 167,33 

GERAl 167.33 167,33 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONAOA 
.·'::"", 

S.2 
94275 EM CONCRETO Pl\f-FABRICAOO, DIMENSÕES 100X15X13X20 CM M . JÍ ' , t, 

11/2022 !COMPRIMENTO X BASE IN.FERJOR X BASE surERIOR X ALTURA). PARA 
• 1 50,00 

l • ' l · 

URBANIZAÇÃO INTERNJ\ DE EMPREENDIMENTOS. AF _06/2016 1, à r•l ' 
' ._1 r.: ,·. - -· -

CALÇADA lA Tl RAl S0.00 S0,00 • ,; 
~ , ... . . 

r • ,i 

' -'.'.:.../. -
:,., 

,.,.---i . 

' 
'. , - - (_ ... -~ 



) 
- Prefeitur.a de 
~ JOaGLISBOA 

MEMORIA OE CALCULO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO USBO,t,..M.I,. 

OBJETO: REFORMA DAQUAORAESCOu.R DA UNIDADE INTI:GRADADESEMB.ARG.ADOR NICOLAU DINO 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UHITARIOS: SINAPI • 11/2022 • Maninhão ORSE • 10(2022 - Sergipe SEINFRA- 027 - Ceará SIURB • 07/2022 • São Paulo 

BOI• 24.00% 

. • r • ' ...... -WifNOA: l: Llrain; C: compri~nto; A/E: 11tura/esptSSura; V: volume; T)( '. uxa; P: peso; PE: peso espedflc:o; DMT: Oisdnciill m&lla de tri11Sporte; Q: quantld.tde. 

5.3 
C4819 PISO INTERTIIAVADO TIPO TIJOUNHO (20X10X6)CM 3SMPA, COR CINZ>. • M• 

027 COMPACTAÇÃO MECANIZADA 582,19 

Gl:RAL WT LRNI\ !>8'.ll9 5132,89 

--· 
' ' o PISOS UN L e A/E V TX p PE OMT Q TOTAL 

872S1 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PlACAS Tlf'O ESMALTADA 

6.1 
11/2022 

EXTRA OE DIMENSÕES 4SX45 CM APUCA.OA EM AMBIENTES OE ÁREA MAIOR M" 88,56 
0.U~ 10 MZ. Af 06/2014 
QU10$QV{ - 36,56 .lú.~b 
BANI-IEIR~ 52,00 '>2,00 -

6.2 
98689 

SOUIRA EM GRANITO, LARGURA 1S CM, ESPESSURA 2,0 CM. Af _09/2020 
11/2022 

M J 3,lO -QUIOS(lUE. -·- 0.80 0,80 -· 8ANHEUIO!i. .. 2,50 2.50 

6.3 
C1917 

PtSO DE CONCRETO FCK=lSMPa ESP.• 12ari, ARMA.DO C/TElA OE Ai;t) M' 
01.7 612,31 

l 
QUADRA 52J,.H 523,32 

- fAOMINl ON 88.99 88,99 

6.4 
7342 

Pollm~nto dlP piso de a,lta resl$tênclill, !10'</0· Rl M' 
10/2022 

612,31 

--QllA0RA 521.12 S2J.J7 
BAOMJNTON 88,99 SS,99 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO -- ---- ---

94990 
6.S MOU>AOO IN LOCO, FIDO EM OBAA, ACABAMENTO CONVENCIONAt. NÃO M• 165,95 11/2022 

AAMADO~ OB/2022 
- CAtÇAOA FllONTAL ---· lli,90 )8,90 

1 - CALÇADA lAWlAl . _ • ., 8S.06 SS,06 
.C'AlÇAOAffJM'lO~ · · - ' 61,qo bl.9'1 

L-1< ...... - .... 1 ·-
CÓ0eG() - PAREDES E PAlfÉIS UN l e A/E ' 7 V TX p PE DMT Q TOTAL 

~ 

ALVENARIA DE TIJOIJJ CERÂMICO FURADO (9rt9d9)cm e/ARGAMASSA 
7.1 

C007.3 M' 
027 MISTA OE CAL HIDRATADA E5P ... 10an (1:2:8)_ 185,87 

' -- MURO FflONl Al 29,SS 2q.ss 
CANTEIROS ' lo )j,03 !d,01 

' "j 



) .. 
/ ) 

@..óiõ""uS.i'ôA 
MEMÔRIA DE CÁLCULO 

PREFell\lRA MUNtCIPAI.. OE JOÃO USBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA DA QUADRA ESCOLAR DA UNIOAOE INTEGRADA DESEMBARG.APOR NICOLAU DINO 

FONTE DE COMf'081ÇÃO DOS PREÇOS UNITAAIOS: SINAPI • 1112022 • Mantnhão ORSE • 10/2022 • Serglpti SEINFRA • 027 • Cear6 SIUR8 • 07/2022 • São Paulo 

801• 2',Dn. 

- - .. .. . 
-1 - - - --

lEGlNOA: L: Llqura; C: comprlmffltO; A/E: altura/espessura; 1/: vo~rne; TX: tua; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Distancia mfdia de transporte; Q: quantld.1de. 
. 

c.u1osuur 18.SO 16,80 . 
BJ\NHEIPO~ 84,19 84,19 

1022S7 DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM PAINEL DE GRANlltTE, ESP = 3CM, 
7.2 

ll/2022 ASSENTAOO COM ARGAMASSA COLANTE AC lll·E, EXClUSIVE FERRAGENS. M• 12,24 
Af 01/2021 
BANHEIROS 6.12 2,00 12.24 

~ 

L..!... t'ÓOIGO COIERl\lRA UN l e A/E V TlC , PE DMT Q TOTAL 

8.1 
C4459 
027 

,MAOEIRAMENTO P/TEUIA CERÂMICA· (RIPA, CAIBRO) M1 lOU2 

QUIOSOUf: 1 41:4/ 41.47 -· li4NHflRO< 64,7'; 64.7S 

8.2 
9444S TELHAMENTO COM TtLHA CERÂMICA CAPA·CANAl, TIPO PLAN, COM AT~ 2 

M' 106,ll 11/2022 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF _07 /2019 . ~ 

QUIO>QU[ 4\,47 '11.47 
~ANHEIROS 64,7!> 64,'75 

8.3 
0249 

RUFO OE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 33cm M 25,20 027 

QUIO!.QUí H,90~ "' 13,00 
llANHflRO'l . ll)O 'i 11.30 
CUMEEJRA PARA TELHA aftAMICA EMBOÇADA COM AAGAMASSA TRAÇO .. . . r: 1 94221 ' -

1 8.4 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TtlHAOOS COM Art 2 AGUAS, INClUSO M - 7,00 11/2022 
TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019 ' 
QUIOSQUE 7,00 

.. 
7,00 

8.5 12728 Telh.aml!nto com telha em aço calvalurnl!, simples, ollduladat, pré-pintada, M' J 143,02 10/2022 ON017 • 0.65mm, Klnfsr>an- lsoeste ou similar 
COMHTURA QUADRA - S94:8fi• S94,S6 
fFCHAMfNTO LAlEIV.LOUI\ORA 24'l.!J6';' 1 - 248,16 -244 Telhamento.com telha tf<1nslútida em fibra de vidro, ondlllada, 2,44 x O,SO m, ' . -8.6 M' ' ' 61,20 10/2022 esn::,t;mm, Fonlev ou $!mil.Ir ' 1 - ~- .. - -·--·---- ----- -... âl,20 '' :::_ f(CflAMfNTO ~lERAl QUAOI\A~--~ . - ,, ~ 6 1,20 ---

9 c:dolGo J ESQUADIUAS - UN L e A/E V TX p H DMT..,... ~ TOTAL 1 

l 
. ' 1 ~ - Ji -~ ; 

' y ' ,:/9 
6 



g 

) 
E; PN!feltura de 

l1':V JOllOUSBOA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PREfErr'URA MUNICIPAL DE JOM LISBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA DA QUADRA ESCOLAR DA UNIDADE INTEGRADA DESEMBAAGAPOR NICOLAU DINO 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNTARIOS: SINAPI - 11/2022 - Maranhão ORSE • 10/2022 • Sergipe SEINFRA- 027 - Cearé SIURB • 07/2022 • sao PeiJo 

BOI• 24,00% 

-·-- . . .. .. 
h .. ._, 1 .. -(lEGENM: L: 1'111ura; C: coml)l1merito; A/E: altura/espessura; V: 'IOlume; TX: tan: P: peso; PE: peso espedflco; DMT: orstàncla média de transporte; Q: quantidade. 

91.341 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 

1 

1 
9.1 

11/2022 AXAÇÃO COM PARAFUSOS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2019 
M' 5,76 

_______ ,... .i.-..-

MNHllROS 0.60 J,60 f>.00 S 76 

l«T OE PORTA OE MAOE.IRA PAAA PINTURA, SEMI-OCA (lEVE OU MÉDIA), 
90843 PAOftÃO M~D1O, 80)(21.0CM, ESPESSURA DE l.SCM, ITENS INCLUSOS: 1 

9.2 
11/2022 DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTAI.AÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 

UN 3.00 

EX.ECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO. Af _12/2019 
- 1 

QUl~QUf 1,00 j 1.00 
f,.I\Nfl[ lf!O\ 2 00 2.00 ·-
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

9.3 
90844 PADRÃO MtDtO, 90X210CM, ESPESSURA OE 3,SCM, ITENS INCLIJSOS: UN 1.00 

11/2022 DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 00 BATENTE, FECHADURA COM 
; 

EXECUÇÃO 00 FURO · FORNEOMENTO E INSTAlAÇÃO. AF _12/2019 

BA~HLIROS 1.00 1,00 

9.4 
9072 

Port:Jo em ferro, em v,,dll ~llco, padrlo belgo ou equlvalente, de OOl'rer M' 6,90 
10/2022 

EmRAOI\ ,3,00 2,30 6,90 ·--· 

94559 
JANElA OE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, 

9.5 
11/202.2 

FERIIAGEN.S E PINTURA ANTICORROSIVA. EXQ.IJSIVE VIDROS, ACABAMENTO, Mª 1,20 

AUZAA E CONTRAMARCO. fORNECIMEN'TO E INSTALAÇÃO, AF _12/2019 

- 8ANHlifl0S 0,80 0,50 3.00 1,l n 
. ·- -~ - ' - --·-10 CÓOIGO MVESTIMENTOS UH L e A/E V TX , PE DMT Q TOTAL 

10.1 
con6 OiAPISCO C/ AIIGAMASSÁ OE OMEHTO E AREIA S/P€NEIAAR TRAÇO 1:3 MI SU,$6 
027 ESP,a 5mm P/PAREOE 

~ -----
'-• 

BANH~IRO!o - '112;12 , ],00 224.'1.3 --- --- . 
-·~ • QUIOSQUC · - · 2.S,80 · .,, 2.00 SJbO - ·-- ·-- - -. -.·"pw- -~ ~.- MUflOJROIIITl\l.- ~~ - - 29.BS .._ 7,0!J .59,70 .. - - . ---::-- -- - <, ~ CANTE!ROS:c~ . - . . SJ,0! • '1.00 .S ),Ol 

-• l 1 
., 

~K J ~ -~ / ~ ~-
1 

' ~ \i ~ ' ~ 
7 



j 

r 
1 
1 

!~ 

1 

~ • -·-~ .~-~~-'-W? .S -&a 

MEMORIA DE CÁLCULO 

PREfEll\JftA MUNICIPAL DE JOÃO US.BOA-MA. 

OBJETO: REFORMA DA QUADRA ESCOl.AR DA UNIOAUE INTEGRADA DESEMBARGADOR NICOI.AU DINO 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITAAI08: SINA.PI. 11/2022. Maranhão ORSE - 10/2022 • Sergipe SElNFAA- 027 • Ceará SIURB - 07/2022 - São Pauo 

BOI • 24,00% 

- 1 - DCII ... , _,_ 
LEGENDA: L: t..rgura; C: cornplmellto; A/E: altura/1!\pessura; V: lfOlume; n<: tau; P: peso; PE: peso Hpedflco; OMT: OJstjncfa mêdl• ~ transporte; Q: quantidade. 

10.2 
123S.. 

Reboco interno de parede, espessura 0,5cm, com argamassa l:2 cal e areia Mª 1 
10/2022 1 

Cl1APl~O 
MJHO EXl)Tfllll 383,'><C 
REVESTIMENTO CERÃMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PiACAS TIPO 

-
10.3 

93393 ESMALTADA PADRÃO POPULAR OE DIMENSÕES 20X20 CM, ARGAMASSA M' 
11/2022 TIPO AC 1, APLICADAS EM AMBIEITTES DE ÃREA MAJOR QUE S M2 NA 

~ RA INTEIRA OAS PAREDES, ~ 06/2014 
- :QUIOSQU[. n,ro 

eANHE.lliO\ - 92:76 ; -
11 CÓDtGO PINTIIRA UN L e A/E V T1( 

ltl 
88-497 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA lÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

M1 
U/2022 AF 06/2014 1 

REBOCO (Urt UINOO ÁRtl\.A TfR flíVES'TIMENfO) -
FliARES RfVlSllOOS EM CONCIWTO 0,UAl>RA 30,60 
PILAR FRONTAL 1 04 

-- flLAIIES QlJIOSO.U~ f 8ANHflROS 6.88 

U .2 8M89 APLJCAÇÃO MAHUAl DE PINTURA COM TINTA I.ÁTEX ACR/UCA EM PAREDES, Ml 
1 11/2022 DUAS DEMÃOS. AF _06/2014 

11.3 102218 PINTURA TINTA OE ACABAMENTO (PIGMENTADA} ESMALTE SINTtTICO 
Mª 

11/2022 FOSCO EM MAOE'IAA. 2 DEMÃOS. Af _01/)0U 
PORTA QUIOSQUf J,36 

PORTAS aA",ll(IROS 10,Sú -

100761 
PINTURA COM TINTA ALQUÍOICA OE ACABAMENTO (ESMALTE SIHTrncO 

1 
11.4 

11/2022 
FOSCO) PULVERIZADA SOBRE SUPEIIFICJES METÁUCAS (EXCETO PERAL} M1 
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF _01/l020_P 
GRAOll FRO"lfill - - + 48,!)(l 

~ -,-
POIHÃ0fll0"4TAI." ~ "'" - 6,90 . -~ 

Pi"'P.UTUAA \!> Ttll(.A QUIIDRA 
·- --·- --~ . - ··-- ---. 1'8,48 -

11.5 
102494 POOURA DE PISO COM TINTA EPô><I, APLICAÇÃÔ MANUAL, 2 DEMÃOS, 

M1 1 1 11/2022 INCWSO PltlMER EPÓXl. AF 05/2021 
. 

1 lm.1AoRÃ- --- - 1 - 1-- ·-S23.32 
' - - ISAOMINTON 

.. e . ~- ~ 1 SI' 9q 
.. . .. 
~ __.,. 

~ Prefeitura de 
~ J01'0LISBOA 

772,10 

388.56 388,SG 
383,S.t 

1 115,46 

22,70 

9V6 

p PE DMT . Q TOTAL 

695,16 

656,64 656,64 
30,60 
l .04 
6,88 

695,16 

13,16 

3,3E> 
10,SO 

ll.UI 

48,!>\) 

6,90 ·-228,48 

~ ----' UZ,31 
--·-- -I • n r;23.32 

1 (µ - \ 88,9q 1 

~ 
1 ,...o ,-w-.. ~o I 

"'-l.(" -'- 8 



~ .. •~OA 
MEMORIA DE CALCULO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO USBOMIA. 

OBJETO: REFOftMADA QUADRA ESCOLAR DA UNIDADE INTEGRADA DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

FONTE DE COMPOSIÇÃO OOS ~os UNJTARIOS: SINAPI - 11no22 - Maranhão ORSE -10/2022 - Sergipe SEINFRA- 027 - Ce&6 SIURB - 07/2022 - São Paulo 

801 • 24,GO'lf, 

_..,, --.. .. ... , ... 
LEGENDA: L: La111.111; C: comprimento; A/E: ,Jtur.i/tspessunl; V: volumt; TX: ta.q; P: ptso; PE: peso especifico; DMT: Oiruncla mtdla de t~ll$porte; Q: quantidade. 

11.6 102506 PWTURA OE DEMAACAÇÃO OE QUADRA POUESPORTJVA COM TINTA EPÓXI, 
M ~2 

11/2022 E• 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL AF OS/ 2021 ' 
OJAORA i 302,U 302.}2 ---BAOMINlON - 99,J0 99,30 

·-u CÓDIGO LOUÇAS E METAI.S UN L e --iJE V lX , PI DMT Q TOTA&. 

12.1 
86904 LAVATÓltlO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,S 1! 39CM OU EQUIVALENTE, 

UN ' 
1 

1,00 
1 11/2022 PM>RÃO POPULAR · fORNEOMENTO E INSTAlAÇÃO. Af _01/2020 

8~nliflROPNE ·1~00 l 00 

12.2 86901 CJBA DE EMBllTIR OVAL EM lOUÇA BRANCA. 35 X SOCM OU EQUIVALENTE -
UN ,,oo 

11/2022 FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO. AF Ot/2020 
8-\MlEIRQ', 4,00 4,00 

12.3 86906 TORNEIRA CROMADA OE MESA, 1/2"0U 3/4; 1'!\RA LAVATÕRIO, PADRÃO 
UN 5,00 

11/2022 POPULAR • FORNECIMENTO E INSTALA • AF_Ol/2020 
MNIJfll!O<; 400 4,00 

B~.NtfEIROPN( 100 1,00 

12Ã ( 
86911 TORNElllA CROMADA. LONGA, OE PAREDE, 1/2'tlU 3/4: !>ARA PIA OE 

UN 1 1.00 
11/2022 COZINHA, PADRÃO POPULAR- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 . 

CJU10$QUE 1.00 1,00 

12.S 
Q506 

TORNEIRA OE PRESSÃO P/JAADIM OE 3/4" UN 3,00 
027 

Ji\l\OtM 3,00 3.00 -· 

9017 
Vaso Sllllilllrlo c/r:tlba de descllrga acoplada, c/w.lda horlzont.aJ, linha ,_na, 

12.6 OECA ou stmUar, indusllle assento ASTRA TPK ou slmllar, con). de flM,çlo UN 1 ' 6,00 
10/2022 

DECA SP13 ou simUar, anel de veclaçlo e enpte ptástloo 

EANH(lf!O~ 6,CO 6.00 - ~ -
U .7 C463S 

027 
BACIA SANITÁRIA PAAA CADEIRANTES C/ ASSENTO (ABERTURA FRONTAL) UN 1,00 

eANHtiÍii> PN~ 
-- . 

' ,. . l,útJ 1,00 - MICTÓRIO SIFONAOO LOUÇA BRANCA-fll'DRÃO MtOtO-fORNECIMENTO E lU 100858 
UN 2.00 

11/2022 ~IISTAI.A O, AF 01/2020 

~ 
9 



r~ ~ 

) ) 
~ Prefeitur• de 
~ JOllOUSBOA 

MEMORIA OE CÁLCULO 

PREFEITURA MUNICFAL DE JOÃO US8OA-MA 

OBJETO: REFORMA DA QUAORA.ESCOlAA DA VIII IDADE INTEGRADA DESEMBARGADOR NICOLAU OINO 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARI08: SINAPI. 11/2022 . Mal10hão ORSE - 10/2022 • Sergípe SEINFRA • 027 • Ceanl SIURB • 0712022 • São Pa!Jo 

101• 2At,00% 

! , ~ ' • .. 1111D ..... 
lEGENDA: l: la!Jura; C: comp!lmento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: uu; P: ~so; PE: peso upeclll.co; 0MT: DlstJncla mfdi.i de transporte; Q: quant~. 

8P.NHEtRO:, 2.00 .l,00 ~- -
12.9 0017 

027 
PIA OE AÇO INOX (1.20lt0.60)m C/ 1 CUBA E ACESSÓIU0S UN 1,00 

---- -
QUl~QIJf 1.00 1,00 -

u DIGO INSTALAÇÃO HIDRÁUUCA UN l e E V TX p PE OMT Q TOTAL 

13.1 89401 TUBO, PVC. SOLOÃVEt. 0N 20MM, INSTAlADO EM IIAMAl OE 0ISTRl9UIÇÃ0 
M 67,74 67,74 

11/2022 OE ÁGV4· FORNECIMENTO E INSTlú.AÇÃO. AI_Oó/2022 

13.2 
89402 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, 0N 25MM, INSTALADO EM RAMAL OE DISTIU8UIÇÃO 

M 1Ú5 19,65 
11/2022 DE AGUA- F0RNECIMEHTO E INSTALAÇÃO. N _06/2022 

89"47 TVBO, PVC, SOloAVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMAOA OE ÁGUA · 'j . 
13.3 M 30.S'> 30,SS 

l l/2022 FORNECIMENTO .E INSTALA O. AF 06/2022 

13.4 103979 l1JBO, PVC, SOLDÁVEL, 0N SOMM, INSTMAOO EM RAMAL OE DISTIUBUIÇÃO 
M 5~5 

1 
5,lS 

1 
11/2022 DE ÁGUA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

1 89358 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, 0N 20MM, fNSTAlAOO EM RAMAL OU 13..5 
11/2022 SUB-RAMAL OE ÁGUA · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_(>f>/2022 

UN 9,00 9,00 

-
13.6 89362 JOELHO 90 GRAUS, PVC. SOLOÃVEL, 0N 2SMM, INSTAI.AOO EM RAMAL OU 

UN 1 s.oc 5,00 
11/2022 SUB-AAMAl DE ÁGUA• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

13.7 89492 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, 0N 32MM, INSTALADO EM PRUMADA 
UN 7,00 7,00 

11/2022 OE ÁGUA • FORNECIMENTO E INST1'lAÇÃO. IJ. 06/2022 -
13.8 

10398' JOELHO 90 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL, DN SOMM, INSTALAOO EM RAMAL OE 
UN 1,00 1,00 

11/2022 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA • FORNEOMENTO E INST AlAÇÃO. AF-_06/2022 

13.9 103985 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN SOMM, INSTALAOO EM RAMAL OE 
UN 1,00 1,00 

11/2022 OISTRl8UIÇAO OE ÁGUA • FORNECIMENTO E INST AlAÇÃO, AF _06/2022 

103955 
Ã'.>ELHO OE REOLJçA(), 90 GRAUS, PVC, SOLOÂVEl., DN 25 MM X 20 MM, 

1 13.10 
11/2022 

INSTALADO EM RAMAL OE OtSTRl8UIÇÃO DE ÃGUA - FORNECIMENTO E UN 9,00 9,00 
INST1' O. Af 06/W22 

' \ ~ -b?i~-~ y 
' ~ 10 



íj Jói:aõ. 
MEMÓRIA OE CÁLCULO 

PREFEITURA MUHICIPAL. Df JOÃO USBOMIIIA. 

OBJETO: REFORMA DA QUADRA ESCOLAR DA UNIDADE INTEGRADA DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

FONTE OE COMPOSIÇÃO OOS PREÇOS UNITAJUOS: SINAPI -11/2022. Maranhão ORSE -10/2022 • Sergipe SEINFRA • 027 • Ceará SIURB • 0712JJ22 • São Paulo 

801• .24,00% 

- . -

11W ~ - UIIDI 
LEGENDA: l.: u11ura; C: comprimtrto; A/f:: altura/espessura; V: volume; TX: tan; P: PHO; PE: peso especifico; DMT: Olstãnclit m~la de transporte; Q; qu.ilntldade. · 

l3.l1 89393 Tf, PVC, SOLDÁVEL. 0N 20MM, INSTAI.AOO EM RAMAL OU SUB-RAMAL OE UN , ' !', OO S,00 

11/2022 ÁGUA• FORNEOMENTO E INSTA,;;;.lAJÇÃ'-'-O;:.c ..... Af'-"_,;;..00/~2;;;,;;0c.c.22;;:__ _____ --t--+----+----- -t----+----,r---r---t---+---+---+----1 

ll.l2 89443 TI, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE OISTRIBUIÇÃO OE UN 7 OO 2 OO 

1 
11/2022 ÁGUA· FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0(,/2022--...-----i----+----+----+ ' ' 

1 B 
394 

T! COM BUCHA OE LATÃO NA BOlSA CENTRAl. PVC, SOLDÁVEL, ON 20MM X 
13.13 ! 

11
~
2022 

1{2, INSTAlAOO EM RAMAL OU SUB-AAMAl DE ÁGUA • FORNECIMENTO E UN 8,00 8,00 
lbSTAlACÃO. AF 06/2022 ' 

13_14 94792 IIEGISTRO OE GAVETA 811UTO, LATÃO, ROSCÁVEL, t•, COM ACABAA1ENTO E UN :,,OO S,00 
11/2022 CANOPLA CROMADOS • FOflNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _08/2021 

13.lS 94498 REGISTRO OE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2" • FORNECIMENTO E UN _ - ' ·l OO l,00 
11/2022 l~AlACÃO.AF_OS/2021 . . 

13_16 9963S VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", ACABAMENTO METAllCO UN , , l OO l,.00 1 

11/2022 CROMADO • F-OIINECIMENTO E INSTAIAÇÃO. AF _08/2021 . · 
5048 

13.17 10/2022 Qllca d'agui de polie~ · lnstaladi, ~ base de ill)OÍO, cap. 1000 litros UN --- --------- 3.00 3,00 

14 C00IGO INSTALAÇÃOSANITÃIUA UN - l C A/E V TX P PE OMT Q TOTAL 

89711 
TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, ON 40 MM, FORNfCIDO E 

14.1 ll/20l2 INSTAl.AOO EM RAMAL OE 0ESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO SANITAIUO, M 9, 10 9,10 
1 AF_08/2022 

L: 89798 
TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PRfOIAI., DN SO MM, FORNECIDO E 

2 l1/20ll INSTAI.ADO EM PRUMAO~ DE ESGOTOSANrTÁIUO OU VENTltAçAO. M 1S.40 15,40 
_ AF 08/2022 

89799 
TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PIIEOIAL, DN 7S MM, FORNECIDO E 

14.3 
1112022 

INSTALADO EM PRUMADA.OE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. M 19.80 19,IO 
1'i _08/2022 

89800 TÚBO PVC, SE.IUE NORA.441.. ESGOTO PREDIAL, 0111 100 MM, FORNECIDO E +• 1 

~ _ . /l.1_08/2022 --- ·--- -- -------- --- ~-- --, - ··-- -

14.4 U/20'2 rSTAIAOOEMPRUMADADHSGOTOSANrrÃRIOOUVENTllAÇ(O. . M ' 4L8l . 41,83 

72 
JOELHO 90 G!IAUS, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PRfOIAl, ON 40 MM, . · - ~ ~ 1 

14,5 l~:z JUNTA SOLOÁVEl, FORNEOOO E INSTAlAOO EM RAMAL OE OESCAAGA OU UN 1 { ' . J ( , 14,00 j 14,00 
l !RAMAL DE ESGOTO SANITÁ.RIO. AF 08/2022 l ~ '""11 j 

\\ . n-~ -- , ~ · 



f 

J 

i" 

l :, 

) \ 
) 

MEMÔRIA DE CÁLCULO 

PREFEmJRA MUNICIPAL. OE JOÃO LISBOA.MA. 

OBJETO: REFORMA OA QUADRA ESCOLAR DA UNIDADE INTEGRADA OESéMBARGADOR NICOLAU OINO 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITAAIOS: SINAPl - 11/2022 - Maranhão ORSE - 10/2022 • Sergipe SEINFRA- 027 • Cearé SIURB • 07/2022 • São PII\Jo 

BOI• U,00% 

, • • 1 ! t ., UIID CIMlfflllMI --lEG~: L: LMaura; C: comprimento; A/E: altunt/tspessur.i; V: volume; Tl(: ma; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Dislinc:11 m4klia de tr.1nsporte; O.: quantidade. 

89801 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, ON SO MM, 

14.6 JUNTA El..ÃSTICA, FORNEaOO E INSTAlAOO EM PRUMAOA OE ESGOTO UN 
11/2022 

SANIT AAIO OU VENTILAÇÃO. Af 08/2022 -
89805 

JOElHO 90 GRAUS, PVC, SEkJE NORMAi. ESGOTO PREDIAL, ON 75 MM. 
14.7 

11/2022 
JUt'TA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTAlADO EM PRUMADA OE ESGOTO UN 
SANITARIO OU VENTI O. AF 08/2022 

89744 
JOELHO 90 GIIAUS, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, l 14.8 JUNTA ELÁSTICA, FOR.NECIDO E INSTN.AOO EM RAMAL OE DESCARGA OU UN 

11/2022 
RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF 08/2022 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAi,, ESGOTO PREDIAi., DN 40 MM, 

14.9 89726 
JUNTA SOLOAVEI., FORNECIDO E INSTAIAOO EM RAMAL DE DESCARGA OU UN 

11/2022 
RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO. Af 08/2022 

89732 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERfE NORMAi., ESGOTO PREDIAi.. ON 50 MM, 1 

14.10 
11/202Z 

JUl(TA E.l.ÁSTICA, FORNEaDO E INSTAI.ADO EM RAMAL OE OESCA.RGA OU UN 

RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 ---· 
89810 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAi., ON 100 MM, 
14.11 JIJNTA El.ÁSTICA, FOftNECIDO E INSTALADO EM PRUMAOA OE ESGOTO UN 

11/2022 
SANfTAAIO OU VENTILAÇÃO. Af 08/2022 

89783 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SEltlE NORMAl, ESGOTO PREDIAL. ON 40 MM, JUNTA 

14.12 
11/2022 

SOL0.4VEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL UN 
OE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022. 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. ON SO X SO MM, 

89785 14.13 
11/2022 

JUNTA EIÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU UN 

RAMAL DE ESGOTO SANtTÃRIO. Af _(J&/2022 

89861 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, ON 100 X 100 MM, 

14.14 
11/ 2022 

JUNTA EI.ÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AtREO OE UN 
ESGOTO SANITÁRIO. Af _a./2022 

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA. PVC, 5tRIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, '. 
14.15 10434S 

ON 100 X SO MM, JUNTA EI.ÁSTI~. FO~ECIOO E INSTALADO EM RAMAL OE UN 
11/2022 

OESCAAGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _08/2022 

89823 
LWA OE CORRER, PVC, SERIE NORMAi., ESGOTO PREDIAi.. 0N 100 MM, 

14.16 JlJNTA EI.ÁSTICA, FORNEOOO E INSTALADO EM PRUMAOA DE ESGOTO UN 
11/2022 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. Af 08/2022 

~ 

_. Prefeitura de 

ÍJ .IO&oUSBOA 

2 00 2,00 
1 

300 1 3,00 
1 

7,00 i 7,00 

- . •. 
.3~00 3,00 

,J.00 1,00 

2,00 2,00 

1,00 1 
1 

1,00 

-
1.00 1,00 

S,00 S,00 

3,00 
1 

3,00 

2.00 2,00 

' ~ • .J __ / 
12 
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) 
~ Prefeitura de 
j! .Jo&oUSBOA 

MEMÓRIA DE CALCULO 

PR.EFEITURA MUNICIPAL. DE JOÃO LISBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA DA QUADRA ESCOLAR DA UNIDADE INTEGRADA DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITAAIOS: SINA.PI· 1112022 • Maranhão ORSE • 10/2022 • Serglpe SEINFRA • 027 • Ceará SIUR8 • 07/2022 • São Paulo 

BOI • 24;00"4 

- . 
- 1 . - .. ... 1 ---o· 

LEGE~: L; Larwura; C: comprimef'tO; A/E: 11turl/e$pessura; V: vol1.1me; TX: taxa; P: l)tSO; PE: peso especifico; OMT: Otstjncia média de transpone; Q: quantidade. 

1043!11 
TERMINAl OE VENTllAÇÃO, PVC, S!RIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 75 

1 14.17 
11/2022 

MM, JUNTA SOLOÁVEl, FORNECIDO E INSTAI.ADO EM PRUMAOA DE ESGOTO UN 3.00 3,00 
SANIT ÃRIO OU VEtffilACÃO. Af _08/2022 1 
CAIXA SIFONAD,\ PVC, DN 100 )( 100 X 50 MM, JUNTA ElÁSTICA, FORNECIDA --

89707 
14.18 

11/202.2 E INSTALADA EM RAMAL OE OESCAAGA OU EM RAMAL OE ESGOTO UN S,00 5,00 
SANITÁRIO. AF 08/2022 1 

11 
1 4883 

.. 

~ .-· 14.19 
10/2022 

Caixa de lnspeçJo 0.60 x 0.60 x 0.60m UH 4,00 4,00 
j 

14.20 
11334 

Ca!u de gordura 0.60 • 0.60 x 0.60m 
10/2022 

UN :·. 1,00 1,00 

13034 " 14.21 
10/2022 

Fos$1 em alvenaN de tijolo maciço 1,40 x 2,80 x 1.10 m UH ,J,00 1 1,00 

14.22 
9960 SUmldouro pre-moldado de r.oncreto • 06 •nefs, ,-1,00m e h-0,SOm ada 1 

10/2022 anel {1.00113,00m) 
UN ,1,00 1 1,00 

-- -15 CÓDIGO INSTAiACÃO PLUVIAi. UN l e A/E V TX , PE DMT Q TOTAL 

JS.1 
2816 Caiu de pa~aem coletora de 111,111s pluviais, em alveNrl• ~ t tJolos 

10/2022 ~ s. dlm. lnl 0,25x0,85x1,00.. e/ fl'ade de concreto 
UN 6,00 

- QUADRA &.00 6,00 

15.2 
104166 TUBO PVC, S~RIE R. ÁGUA PLUVIAi.. ON 150 MM, FORNECIDO E INSTALAOO 1 

J 11/2022 EM RAMAL OE ENCAMINHAMENTO. AF _Of,/2022 
M 78,96 

- - - - -
1 QUADRA 78,96 18,% 

1S.3 
ns2 

10/2022 
Relo hemisférico em f-erro rundido tipo ebacaxl, DN• lSOmm UN 4,00 

QUAOR4 \ - 4.00 
. -

-1,00 __ 

94229 CALHA EM CHAPA OE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO ' 1 
JS.4 M 64,32 

11/2022 OE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL A.F _07 /2019 
' -- V 

QUADRA 64,32 (,4_32 - - -
89854 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREOIAl, ON lSO MM. 
15.5 JUNTA aAsncA, FORNECJOO f INSTAlAOO EM SUBCOLETOR A~REO OE '. 

ll/2022 
UN .,,~ U.00 --------_!.SGOTO SANITÁIUO. AF ,.08~ -022 ------- - ·-... - . - · - -:------- 1: -OlJADM .. ~ 

-, ./ 
1 12.0fl 12,00 

? 

' ----~ -_.... ' 

~ ' ~ ' ;c5; --- 13 
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) ) 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PREFBT\JRA MIJMIClPAI.. Df JOÃO LISBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA DA QUADRA ESCOLAR DA UNIDADE INTEGRADA DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

FONTE OE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNTARIOS: SINAPI. 11/2022 • Mal'llflhêo ORSE • 10/2022 • Sergipe SEINFRA • 027 • Ceará SIURB • 07/2022 • São Paulo 

801• 24,00% 

-· 
..., ..... .. - ....... 

L!GlNOA: l : 1.1tJu11; C: c:oms,,1mento; A/E: altura/f$1)e$sura; V: volume; TX: c.ixa; P: peso; PE: peso especifico; OMT: OlstJocla m'1dla de transporte: Q: quantidade . 

16 CÓDIGO INSTALA etnucA UH ·-- l e A/E V TX p 

93139 
PONTO OE ILIJMlf,IAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR PARALELO 

16.1 12 MÔOUlOS), CAl)(A ELITRICA. ELETROOUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E. UN 
09/2022 CHVM8AMENTO (EXO.VINDO LUMINÃRIA. E l.ÃMPADA). AF _01/2016 

BA~JHUROS 

QólOSOl/l 

93141 
PONTO OE TOMADA RESIDENCIAL INClUINOOTOMAOA WA/2SOV, CAIXA 

16.2 ELITIUCA, EUTRODUTO, CA.80, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. UN 
OIJ/2022 

AF 01/2016 
81\NHFlfl~ 

- QUIOSQUE 

16.3 
561 Lumln4ria c.alhi sob(epor p/lamp.ffliot'esante 2x'Ow, completa, ind.reator UN 

10/2022 eletronlco e lampa~s • ReV. 01 
61\NHflf\OS 
QülO~QUf 

101876 
QUAOIIO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, OE EMBUTIR, SEM 

16.4 BARRAMENTO, PAAA 6 DISJUNTORES · FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. UN 
11/2022 

1
AF .J.0/2020 1 
8",NHEIROS 

- O\JlOSQlfü -' 
CVAORA 

16.S C1092 
027 

DISJUNTOII MOHOPO~R EM QUAORO DE DISTRl8UIÇÃO 10A UH 

AANHEI~~-
QUIOSQUE'!, . 
OUAORA 

16.6 Ct09S 
OISJIJNTOR MOffOPOl.AR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A. UN 

1 Ol7 
BANHEIRO~ - . 

!;_ - QUIOSQUE ·- - ~~ --
QUAOAA -

16.7 
935 

Fornecimento e assentamento de luva de ferro galvanludo de 3/ • • UI/ 
10/2022 

& 

~ ~ 

PE 

-

-

~-~ 

~ Prefeitura de 
~,o&ous■oA 

OMT Q 

- 4,00 

2,00 

ºHJO 

4 .00 

!,,00 

l,00 

1,00 
1,00 

100 

S,00 

5,00 

soo 

J,00 

" 1,00 
~ \ 1,00 

: r' 

;(J' --- . 

. ~ 

TOTAL 

' 
1 
1 

6,00 

4,00 
2.00 

7,00 

3,00 

4,00 

1,00 

500 
3,00 

3,00 

1,00 

1,00 
1,00 

15.00 

.S,00 
5,00 
5.00 

3,00 

1,00 
1.00 

100 

1 10.00 

14 



) 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO USBO ...... A. 

OBJETO: REFORMA DA QUADRA ESCOLAR DA UNIDADE INTEGRADA DESEM.BAAGADOR NICOLAU DINO 

FONTE OE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNJTARIOS: SINAPI - 1112022 - Maranhão ORSE • 10/2022 - Sergipe SEINFRA • 027 • Cea.rá SIURB • 07/2022 • São Paulo 

BOI• 24,00% 

w I êíílíiííi t: ......_ .... ,. , ... _ _ 
LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; A/E: altura/tspessura: v: YOlume: TX: tna; P: peso; JE.peso tSpedflco; OMT: Dfstancla m~if de transporte; Q; quantld•. 

fQiJI\ORA 

1 16.8 

tiii Prefeitura d• 
~.IOAGLISIIOA 

- . 
. 2,00 1 936 

1012022 lfomecimento uswitarnento de twa de ferro galvanizado de 1 • 1 UN 1 1 --- ! 

~ 1 !OJ/\ORA ----------1--- ~.-
389 

""° I 'º-"' 
,nn . 2,~ 

16.9 

--
10/2022 

Coodulete em 1lumlnlo ttpo 1b de 3/4" Ul'f 

laJt.DRA 

5,00 

,.oo 1 ~ 
16.10 

-
--

9932 
----1- 10/2022 Condulete em alumfnio tipo "TA" de 3/4" ----=-='---t;ª;-;J:;;,..º;:AA::--------:_-----======t==t==t==c==c--i---f---i--~--jh.~-L~~ 

UN 4,00 

i· .. 1 :: 16.11 

- -
--
16.12 

~-· 

16.13 
--

16.14 

99'3 
10/2022 ICondulete em alumlnlo tipo "XA" de 3/4" 

IOJAOM 

UN 

1 

8441 
j 1012022 1~::delra meUlica tipo •o• de 3/4" j UN j . 1 j 

4178 
10/2022 

11186 
10/2022 

11m 

AbntÇ,tdeira em aço 11'\ol(, tipo •o•, 1", fornedmer1to 

QlJAORA 

Cabo cobre .,eicfvel, nlo holotenedo, 2,5mm2 - 4S0/7SIJV / 7()11 

QUADR/1 
~ANHElROS / QUI_OSOU~ 

UN 

M 
, <• 

r-
300,00 

1 1 1 
·-1 

,)iO0_ ~ 

40,00 

40,00 40.00 

4,00 

'1.00 4,00 

H0,00 

330,00 
, , • e ·,oo,oo 

- ,j 

1 16.15 l )..0/20ll IEli!troduto em fem, galllllnludo pesado sem coswra 1• • 3m I UN 1 1 -1· _ 
'""° 1 . 

... j_..:_ -,---- 4,00 

9973 
16.16 

t- t0/202.2 

16.17 

~ 

619 
10/2022 

,QUADRA ' ,L:..: 

E'lettoduto em ferro galvanizado pesado sem costura 3/4" • 3m 

iClJAORA 
ilumln.rla industrial em chapa de aço, blindada, a prova de tempo, p/ 
IJmpada fluorescen.te 2 x 40 w (tecnoluK - n!f tb165/24 ou similar), exclusive 
reator e tampadas 
QIJADflA 

._, · ~ 

lJN 

1 . -

UN ,;I 

<'l,00 4.00 

1 
M,00 

--t--.......j----1-----·I - -,--

~ 

, 24.oo ~•.oo 
111-~-T. 
1(1 :,~~ - 1 10,00 

i l(l,00 J l0,00 

}i ~fµ (. . ..9 

" --p 15 -



) ) 
~ Prefeitura d• 

i! JO.&oUSBOA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PREFEJTURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA DA QUADRA ESCOLAR DA UNIOAOE INTEGRADA DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

FOMTE DE COMPOSIÇÃO 00S PREÇOS UNITARIOS: SINAPI - 1112022 • MarenhAo ORSE • 10/2022 • Sergipe SEINFRA -027 • Ceará SJURB- 07/2022 . Slo PalAo 

801 • 24,00% 

-- ~ - ----- -

• r .. 
llGENOk L: Largura; e: comprimento; A/E: altura/espessura; V: Y0111rne; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; OMT: Dlsdnda m~la de transporte; Q: uantld~. 

16.18 
599 Umpada a vapor de sódio de alta pressão 400 w (phillips ref son 400w ou UN 10,00 

10/2012 similar) 
QU1'0 AA 10,00 10.00 

16.19 
9379 

Haste cobreada coppe~d p/aterramento d" 5/8• x 2,40m UH 4,00 
10/2022 

1 

QUADM 1-4.00 -1,00 
822 

16.20 Cordoalha de cobre nu lSmm2 (1 awa) e lsoladorn para ~ra-ralos 
10/2022 

M 
·, ... 
J 1,00 

OI.IADRA ,8,00 8,00 

10907 
Con'1:tor c;abo-hastt em bronze ~tural para 2 cabos cobre de 16mm1 a 

16.21 70mm' com grampo •u• e porcas de IÇO plv.Ref:TEL-583 ou similar - UN 4,00 
10/2022 

fornecimento e lnstllaç.10 j.,--

QIJAOP.A 4,00 4,00 

17 CÕOIGO COMIATE Ã INCblOIO - UN L e A/E V TX p Pf DMT Q TOTAL 

17.1 
72554 

EXTINTOft DE C02 6KG • FORNEOMENTO E INSTALACAO 
r/J/2020 

UN 2.00 1,00 

11853 
Placa de sinaltzac:ao de ~unnca contra lncendlo, fotolum1nescente, 

17.2 retan1utar, •20 ,e 40• cm, em pvc •2• mm anti-chamas (simbolos, corei e UN '3.00 , 3,00 
10/2022 

pict ramas confoone nbr 13434} 

17.3 
"4649 

SINALIZAÇÃO PAAA EXTlt<rOR UH 2.00 2,00 
027 

11 0tGO URIANIZAÇÃO UN L e A/E V TX p PE OMT Q TOTAL 

18.1 
98504 

11/2022 
PlANTIO DE GRAW. ~ TAT.AlS EM PlACAS. Af _05/2018 M' 14,40 

JMIDtM - ~ AO 84,40 

' 98509 -
18.2 PlANTIO DE ARBUSTO OU CERCA Vf\lA. AF _05/2018 UN 25,00 

1.1/2022 ,. -
J~l)l'-.1 2S,OO l S.00 

18.3 
CJ-451 

UXEIRA EM FIBRA DE VIDRO CAP.r40l e DIAM.=35cm UN 1,00 
027 ~-

' - -
~AAólM 8.00 8,00 

18.-4 " BANCO PRANCHÃO DE MAOEIAA UN 11,00 

~ ~~ - -. _, 

16 



'i! 
~~ .. 

") 
.-...· Prefeit.ur• de 

i! JO&oUSIIOA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PREFEITURA MUNICIPAL De JOÃO USBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA DA QUADRA ESCOLAR DA UNIDADE INTl:GRAOA DESEMBARGADOR NICOLAU OINO 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS: SINAPI. 1112022 • Maf8nhlo ORSE • 10/2022 • Sergipe SEINFRA • 027 • Ceará SIURB • 07/2022 • São Peulo 

BOI • 2',00% 

: .... _ ... .. - ---lEGf.NOA: L: waura; C: comprimento; A/E: 1lturl/eipessur1; V: YOlume; TX: taxa; P: peso; PE: l)e.$0 especifico; OMT: Olstand 1 médi• de transporte; Q: quantldlde. 1 

J/IHOIM - - ---- ·-- 11,00 

19 CÓOIGO SE!!"JÇÇS COMPLEMEHTAAES UN L e A/E V TX ,. PE DMT Q TOTAL 

19.1 
C0357 

a.\NCAOA DE GAANITO (OUTRAS CORES) E= 3an (COLOCADO) M' 
027 1 

2,M 

QIJIOSQUl 0,96 1 0,96 
B,\NHflRO~ 0,99 _ 2.00 1,98 

19.2 
0984 

027 
VIDRO TRANSlÚCIDO CANE.lADO ou W.RTE\AOO E• 3mm (COLOCADO) M' 1,20 

MNHLIRO) 1,.20 1.20 

10789 
GradU com qu~ro em tubo metalon 401t30mm, tela soldadda de 3x3cm e 

1 l 9.3 tllbo metalon de 3Sx2Smm, conforme projeto da ConstruçSo do Gln~ 10 M' 41,SO 
10/20ll. 

Polie$pOl'tfllo de IUb1l1na 
,rmm 48,50 48,SO 

CONJUNTO PAAA BASQUm COM TAQEW EM COMPENSADO NAVAL. 

C1347 
MOOElO OFICIAL. 1,0SlC1,80M, ESP. 18MM, COMPLETO, INCLUSIVl 

19.4 ESTRUTURA EM TUBOS OE AÇO GALVANIZADO OE 4" E OE 1 ", ACABAMENTO CJ 1,00 
027 

EM MASSA PLÁSTICA, PRIMEJI E TINTA ESMALTE SIN'TtTICO, COM REFOAÇO 
TIPO MÃO FRANCJ:SA. AVANÇO UVRE DE 2,30M 

QUAOAA l,00 1,00. 
ESTRUTURA MET ÃUCA DE TRAVES DE FUTE80L OE CAMPO OFICIAI... EM 

' 19.5 
C1348 TUBOS OE AÇO GALVANIZADO, DIMENSÕES 7,32 X 2,44 )( 1,50, COM 

CI . 
027 ACABAMENTO E PINTURA. INCLUSIVE REDE EM FIO 100% NYLON COM 1 

1,00 

PROTIÇÃOUV 
., .~ QUADRA J !. l.00 1.00 

C1351 
CONJUNTO PARA QUADRA OE VOLEI OFIOAL COM POSTES EM TUBO OE ACO 

i 19.6 GALVANIZADO 3", H • •2ss• CM, PINTURA EM TINTA EsMALTE SINTETICO, CJ 1,00 
1 027 

REDI: OE NYLON COM 2 MM, MAUiA 10 X 10 CM E ANTENAS OFICIAIS 
1 --
: QU/\ORA --- l,~~-· l.00 - , 
1 

100866 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POUDO, COMPRIMENTO 60CM, 1 
19.7 

11/202.2 f lXAOA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af _01/2020 1 UN ~00 

~ 
17 



) ) 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO USBOMI.A. 

OBJETO: REFORMA DA QUADRA ESCOLAR DA UNIDADE INTEGRADA DESEMBARGADOR NICOLAU DIHO 

FONTE OE COMPOSIÇÃO DOS P~EÇOS U.NTNUOS: SINAPI • 1112022 • Maranhlo ORSE -10/2022 • Sergipe SEINFRA • 027 • Ceara SIURB • 0712022 • São Paulo 

801• U,00% 

. . ' ~ .. 4MD ....... 
LEGENDA: L: l.afll'l'ii C: comprlmen:o; A/E: altura/espessura; V: volume; Tl<: tau; P: peso; PE: peso especifico; OMT: Olstinc:ia mN!la de trar1$porte; Q: quantidade. 

BANHEIRO PNE --·--- _,_ 

19.8 
2450 

LIIYlpeia Berlll M' 
10/2022 

GiRAL 608,55 

~ 

' 

-a: t.:.4•e-,~!'..#!T1:. 

- -~ · . ·· ra • ·• · 
Jo&o•!l■OA 

_r;~ 
::fâ:-\~ ~ ·a , 

-/ 

, " 

2,00 200 

608,55 

608,!,5 

18 



1~ 
' 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃD U88OA-MA. 

OBJETO: REFOJtMA DA QUADRA ESCOLAR DA UNIDADE INTEGRADA DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

) 
~ Prefeitura de 
i!JO&oUIBOA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARJOS: SINAPI • 11/2022 • Marenl\lo 011.SE • 10/2022 • Sergipe SEINFRA • 027 • Cearj SIURB • 07/2022 • 8-io Paulo 

BDI• U,00% 

:e - -
... _-- . ~ .. _ _ - _ -~ ·· --·· ~~ ,;:- ' .1 • .,-...,,- "i'~<: ,·;;'!_.;;:·_• _,: 'lil)_:. i;;: ::iiiillit ,- ·- iii. ;'. . -~1!'}fi ~~- --- . ·.•:. :,,, ·'t--....... .-_ ;_,. 

·• ;_. ~· ~;~I'"_•··~ ,· '. . . 
- ....., .: .. ·• 

! --1 1 
11.511,21 ', ( 1 SERVIÇOS PREUMINARES 11.S81,20 ._ 

.. .... .. ~ - . ~ 

2 DEIIOUÇÕES E RETIRADAS 12.SU,25 
H31,15 4.954,10 - - -.... - . .... 

: ...... - ..... .... IU20,03 -3 INFRAESTRUTURA 12.324,01 30.810,02 .. 18.488,01 ,. ..... _...,,. . •, ·-4 8UPERESTRUTVRA 191.379,01 
95.689,51 95.689,51 . 

57.0U,29 s PAVIMENTAÇÃO -- - ~--1':._• 57.085.26 . . . . 
e a.on ~ .... • PISOI 245.401,12 

' 49.081,76 - 122.704,41 - 73.622.65 . ... .... 
7, PAREDES E PAlNtlS 111.120,12 

r 3.764,02 15.056,10 •J . -. . . ...... .... • COIIERTIJRA 20'.151,91 
163.325,53 

., . 
40.131,38 •. - JIUft • ESQUAllRIAS 11.175,15 

3.735,03 ~ - ' 
[' 14.M0,12 ,. -

f- ..... .... 10 REVESTIMENTOS 32.171,41 - ,. - 25.741, 13, _J, 
e - 6.435,2! 1 .~~- - ~· - ..... .lUll'I -11 PINTURA 9Ul2,21 .. ... 

27.204,86 ~ ~ 63.477,55 .. 
.. .... 19.91 

. 
12 LOUÇAS E METAIS - 1.455,11 - ~·~~·: ~~ - .. - 2.536,68 ~- 'iii - ·- - . --

1&.on --1S INSTAl.AÇÕES HK>ftÁUUCM ~ 5.172." - 865,95 .. 2.888,50 :-::..)_~ .. ..-J 2.020,55 - -.. ,,.~---~ -

- - .... .... --INSTAUÇÃO SANITÂRIA 
-- 19.211,20 i---~-- . ,"-·' .. -

~-830,80 
--

4.815,30 
14 

. . . - 4.815,30 . 
p· • -· . - .... --15 INSTAI.AÇÃO PLUVIAL 27.770,15 

------ - - 27.770,85 

INSTAI.AÇÃO ElmJCA ' 22.141,39 11 .. , ~ 
-:-. 7."- ~,;_ - 22.646,39 - .. 

' - -- - 1--- . ---
1.121." 

1 
17 COMBATE A INCtNDIO . ,.,. - - .. ~ ----.. 1.921,89 ., . 

. -- .. ', --r 

&: I' URBANIZAÇÃO 15.070,21 ~ . 
~ 15.070,28 

11 
- -

~E 
,. 

. 

~ ,-,· , -- - / - -



) 

CRONOGRAMA FlSICO-FINANCEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO LISBOA~ 

OBJETO: REFORMA DA QUADRA ESCOLAR DA UNIDADE INTEGRADA DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

., 
~ -

FONTE OE COMPOS)ÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS: SINAPI. 11/2022 • M1ra,nhio ORSE • 10/2022 • Sff9lpe SEINFRA • 027 • c .. r, SIURB • 07/2022 • Slo P•ulo 

BDI • 24.,00% 

..... TôitPôr ,..: _'9_1Mi: 
19 !SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

Porcc.ntaa-m ---·- 1óo,õê% - Teô% 17,55% a,04% .. .._. ____ 
. .. 

CUito 1.012.21,,12 31.336,36 189.980,66 -498,200, 18 

Poreentaeem Acvmullldo 2,90% 10,45% -.~ 
Cuato Acumiieclo 31.336,36 221 .317,01 719.517,19 

~ 

~ Prefeitura de 
~Jo&o.LIIII, 

26.142,731 

33,51% 
36Ul98.93 

·--- 100,00% 
1.062.216, 12 . 

e:: 
-~~ 

~ e -u ' ,-
/ 



w Prefeitura de 
.lo&OUSBOA 

l'R,EFelfURA MUNICIPAL l>E JOÃO USBOA-MA. (_ ~ Í~\I 
. • ·,~ ... ).P..3 J 

• C>BJ.ETO: REFORMA DA QUADRA "ESCOLAR DA UNIDADE INTeGRADA DESEMBARGADOR NICOl.AU tf , 

,. 
t!' ,1 

... o ~-

COMP.OSIÇÃO DE BOI 

- -
' " .: ... . ~, , .. .,1íf111• • ~ ,;,,.,..,,.~ ~<_.r~~ !-: - ..... ,·•., rt .. .• '<• '':7 .,. -~ ~JI ... ; 

' 1 1 Adminlstracão Central - fACl 3,00% 5,50% 
1 

1 2 Despesas de Administraçeio - (DF) 0,59% 1,39% 

t 3 Seguros - (S) + Garantias - (G) 0,80% 1,00% 

4 IRlsco-R 0,97¾ 1,27% 
----g--·· Lucro -(L) 4,00% 8,96% 

6 lmDosto - (1) 
- -

- . 

6.1 ISS 1,00% 2,50% 
. 

6.2 PIS 0,65% 0,65% 

' 6.3 COFINS 3,00% 3,00% 

:,,a 1"_ ~ 6 .4 CPRB 3,00% 4 ,50% 

. 'TO'J'AL 
. 

Fonte da composição, valores de referlnda e fórmula do 801: Atórdfo 2622/2013 • TCU • Plen~o 

Os valores de BOI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

.-..... 

(1 + AC + S + R + G)(l + DF)( 1 + L) 
BDl=----------'---1-1 

(1-1) 

Onde: 
AC = taxa de rateio da Administração Central; 
DF = taxa das despesas financeiras; 

S = taxa de seguros 
G = taxa de garantia 
R = taxa de risco 

1 = t.axa de tributos; 
L = taxa de lucro. 
Observ;,ções: 

{*) - Pode haver garantia desde que previsto no Edltal da licitação e no Contrato de Execução. 

t••) • Taita de ISS. 

('" .. ) - Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 

4,25% 

0,99% 

0,90% 
1.12% 
6,48% 

1,75% 

0,65% 

3,00% 

3,75% 
-

-( 
"'1'C:-,._:>" ~ ... ··~- .:i· 

" 3,00% -
0,59% 

0,80-/o 
0.97% -
5,13% 1 

10.65% 
,,,..,_ 

2,50% J 
0,65% 

3,00% 
- · 

4,50% 

24,00% 

I 
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Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023 - CPL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

As interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as seguintes 
exigências: 

1. DA HABILITAÇÃO 
1.1 -As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas 
alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no 
caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de Tributos 
Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e Dívida Ativa). 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA; 
1) Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade 
Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAl), que comprove ter a licitante capacidade para 
execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais 
equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. 
m) Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, 
na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil que será responsável pela 
execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, que 
comprove ter o profissional capacidade para execução de obras e/ou serviços com características 
semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. 
m.1) Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se admitir 
a aprc::;cntn9ilo d e cópin de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, contrato de 
prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor de atestado 
apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.0 1447/2015/fCU -Plenário). 
m.2) Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 
Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 

/ 
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m.3) 9s pro~~sionais indi~dos pela !icitante, p~~ fins de comprovação da capacitação técnico-profissional, 
dev~rao part1c1par do serviço/obra obJeto desta hc1tação, podendo ser substituídos por outro com experiência 
equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Administração Pública Municipal(§ 10º, do art. 30, 
da Lei nº 8.666/93); 
n) Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei nº 8.666/93; 
o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na Junta 
Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
o.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da aplicação das 
seguintes fórmulas: 

LG = A TTVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE LC = -=-_;_~-----
PASSIVO CIRCULANTE 

o.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço. 
o.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
o.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
o.5) Serão considerados aceitas como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 
o.5.1) sociedades regidas pela Lei oº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
o.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
o.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do licitante. 
o.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
p) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por 
meio de apresentação de Certidão Simplificada ou Específica expedida pela Junta Comercial do Estado onde 
está sediada a licitante. (art. 31, § 3°, da Lei nº 8.666/93) 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1. As propostas deverão ser apresentadas da seguinte forma: 
2.1.1. Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por qualquer outro meio, datada e assinada 
pelo seu responsável ou representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou 
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entrelinhas, contendo, necessariamente, os preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e to ais, 
absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos inerentes ao objeto; contendo: 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
abertura da licitação; 
b) Prazo de execução será de acordo com o cronograma tisico-financeiro da obra; 
c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 
2.2. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV 
da Lei nº 8.666/93 e ainda: 
2.2.1. Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal; 
2.2.2. Composição unitária de preços; 
2.2.3. Composição de B.D.I.; 
2.2.4. Composição de encargos sociais; 
2.2.5. Cronograma Físico-Financeiro 
2.3. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta apresentada; 
2.4. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que contiverem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores; 
2.5. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

3 - DAS PENALIDADES 
3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na execução 
contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em 
regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de João Lisboa- MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1% (um por 
cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo 
valor; 
3.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da obrigação 
contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
3.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dez por 
cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções 
estabelecidas; 
3.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 
3.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado 
o contraditório e ampla defesa; 
3.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e das demais cominações legais; 
3.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu efetivo 
pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de Recolhimento 
Oficial. 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Executar os serviços obedecendo fielmente o Projeto Básico/Executivo; 
4.2 Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento de 
seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e 
previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 
4.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos avençados, 
executando-os sob sua inteira responsabilidade; 
4.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação previstas na 
licitação; 
4.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, relativamente aos 
serviços contratados; 
4.6. Registrar a obra no CREA; 
4.7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o Código 
de Obras e de Postura deste Município; 
4.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos, 
Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
4.9. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao processo de 
aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos serviços que, não aceitos 
pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
4.10. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
4.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
4.12. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 
5.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as formalidades previstas no 

contrato; 
5.1.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto; 
5.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na execução do 
objeto. 

6. DA GARANTIA CONTRATUAL 
6.1. Como garantia integral de todas as obrigações assumidas, a empresa vencedora prestará, no prazo de até 
10 (dez) dias após assinatura do instrumento contratual, a garantia no valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor total do Contrato, conforme o disposto no art. 56, § !º, da Lei nº 8.666/93. Essa garantia 
poderá ser prestada em uma das seguintes modalidades: 
6.1.1 caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 
6.1.2 fiança bancária; 
6.1.3 seguro garantia. 
6.2. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, a adjudicatária obriga-se a 
fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada. 

I 
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6.3. A garantia somente será restituída à CONTRATADA após o integral cumprimento das obrigações 
contratuais. 
6.4. A garantia apresentada por meio de títulos da dívida pública deverá ser emitida sob a fonna escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, confonne definido pelo Ministério da Fazenda 
6.5. A garantia prestada pela licitante será liberada ou restituída após o término do Contrato, caso não haja 
pendências. Caso seja em dinheiro deverá ser recolhida junto a instituição bancária, em conta específica, 
sendo que esta será devolvida atualizada monetariamente, nos tennos do §4°, do Art. 56, da Lei nº 8.666/93. 

JOA 
CHEFE DO 

oão Lisboa (MA), 20 de março de 2023 

Go-u,,1.i.i,.,..,._..-,u,- OLIVEIRA SOUSA 
P ART AMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

Portaria oº 278/2021 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vistad ,,........,...,,talhamento descrito no 
referido docume 

Secretário 

I 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023 - CPL 

À 

ANEXO III 
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 
CARTA CREDENCIAL 

______________ de ________ de 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023 - CPL 

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa _________ _ 

_ _ _______ __ __, vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr. _ ___ _ 

_ _ _______ é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida, 

podendo assinar atas e demais documentos, apresentar impugnação, recursos, inclusive renúncia 

expressa a interposição de quaisquer recursos, se for o caso, e praticar todos os atos necessários ao 

desempenho da representação no processo licitatório. 

Atenciosamente 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023 - CPL 

ANEXOIV 
MINUTA DO CONTRA TO 

CONTRA TO Nº / ----
CONTRATO DE ____ , QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA (MA) 
E A EMPRESA ______ _, NA FORMA 
ABAIXO. 

Ao(s) __ dias do mês de __ do ano de_, de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNP J sob o nº 07.000.300/0001-1 O, 
com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, representado pelo Secretário Municipal 
de Educação Sr. DA VISON SORMANI ALMEIDA ALVES, brasileiro, casado, agente político, 
portador da cédula de identidade de nº 20729882002-4 SSP-MA e do CPF nº 729.428.193-91, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

CNPJ/MF n.º ______ _, estabelecida na 
neste ato, representada pelo, Sr. ______ portador do RG n.º 

e do CPF/MF n.º _______ , doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta na Concorrência Pública nº 001/2023 - CPL, que 
passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este não 
conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a execução de serviços de reforma e ampliação da _____ _ 
em conformidade com a Concorrência Pública nº 001/2023 - CPL e seus anexos, que 
independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente 
contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.0 8.666, de 2 1 
de junho de 1993 e suas alterações. 

PARAGRAFO ÚNICO - O objeto deste contrato será executado em regime de empreitada por 
preço global. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
a) Executar os Serviços sob o regime de empreitada por preço global, obedecendo fielmente o 
Projeto Básico/Executivo, na forma constante do(s) anexo(s) da Concorrência Pública nº 
001/2023 - CPL, que passam a fazer parte integrante do presente contrato, independentemente de 
transcrição; 
b) Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento 
de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, 
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trabalhista e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do 
contrato; 
c) Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 
d) Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação 
previstas na licitação; 
e) Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, 
relativamente aos serviços contratados; 
f) Registrar a obra no CREA; 
g) Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o 
Código de Obras e de Postura deste Município; 

,,--.._ h) Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos, 
Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
i) Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
j) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
l) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras com inações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
m) Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste contrato; 
II) Designar o servidor __ , para, na qual idade de fiscal , acompanhar a execução do objeto; 
lll) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS MEDIÇÕES 
As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma tisico financeiro apresentado 
pela I icitante. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
A contratada deverá apresen tar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo com 

cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 
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SUBCLÁUSULASEGUNDA 
A primeira medição só será realizada com a apresentação da copta da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que 
comprove que a obra foi matriculada no INSS. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA 
As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao INSS 
referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

SUBCLÁUSULA QUARTA 
A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o preço global de R$ 

e que será pago diretamente pela Secretaria Municipal de 
Finanças ou por outro setor específico da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA), em 
conformidade com as medições dos serviços executados, com base nos preços unitários da Proposta 
da CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
O pagamento dos serviços de que trata este contrato será efetuado em Reais, após aferição dos 
respectivos serviços pela Fiscalização designada pela Secretaria Municipal de Educação. 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 
O prazo para pagamento dos serviços contratados será de até 30 (Trinta) dias contados a partir da 
apresentação da fatura à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E DO RECEBIMENTO 
FINAL 
O prazo para execução das obras e serviços ora contratados será de acordo com o cronograma 
fisico-financeiro, em conformidade com a Ordem de Serviço a ser emitida pela CONTRATANTE e 
aceita pela CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
O Termo de Recebimento Definitivo a que se refere este contrato será lavrado até 30 (Trinta) dias 
após a conclusão das obras e serviços, uma vez que tenham sido realizadas todas as medições e 
apropriações referentes a acréscimos e/ou supressões autorizadas pela CONTRATANTE, 
habilitando a CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 
Quando por parte da CONTRATANTE ocorrer motivos relevantes que impeçam temporariamente a 
execução deste CONTRA TO, o seu prazo de execução será interrompido com as partes firmando 
documento neste sentido. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos seguintes recursos: 

l 2.361.0004.1 -056 - Construção/ Ampliação/Reforma de Escolas Municipais 
l 2.361.0004.1-034 - Construção, Ampliação e/ou Reforma de Quadras Poliesportivas 
4.4.90.51 - Obras e Instalações 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A vigência do presente contrato será de doze meses, podendo ser prorrogada nos termos e condições 
previstas na Lei nº 8.666/93, se de interesse da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1 % (um 
por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) 
do respectivo valor; 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de l 0% 
(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das 
demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUARTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei ; 

PARÁGRAFO QUINTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 
da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 
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O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal , garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

PARÁGRAFO SÉTIMO 
O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu 
efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste contrato enseJara a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
superior. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, 
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos 
seguintes casos: 

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do serviço 
efetivamente executado até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e 
expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL 
Como garantia integral de todas as obrigações assumidas, a empresa vencedora prestará, no prazo 
de até I O (dez) dias após assinatura do instrumento contratual, a garantia no valor correspondente a 
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5% ( cinco por cento) do valor total do Contrato, conforme o disposto no art. 56, § 1 º, da Lei nº 
8.666/93. Essa garantia poderá ser prestada em uma das seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 
b) fiança bancária; 
c) seguro garantia. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer 
obrigação, a adjudicatária obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da data em que for notificada. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia somente será restituída à CONTRATADA após o integral 
cumprimento das obrigações contratuais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia apresentada por meio de títulos da dívida pública deverá 
ser emitida sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia prestada pela licitante será liberada ou restituída após o 
término do Contrato, caso não haja pendências. Caso seja em dinheiro deverá ser recolhida junto a 
instituição bancária, em conta específica, sendo que esta será devolvida atualizada monetariamente, 
nos termos do §4°, do Art. 56, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 

contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

CONTRATANTE 
Secretário Municipal de Educação 

CONTRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: ______ _ 

CPF: ______ _ 

João Lisboa (MA), ___ de _______ de 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023 - CPL 

ANEXO V 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO 

A Empresa ___________ , inscrita no CNPJ n.º _______ , por 

intermédio de seu representante legal, Sr.(a). _________ , portador (a) da Cédula de 
Identidade de n.º ____ e do CPF n.º ____ __, DECLARA, para os fins do disposto no 
inciso V do art. 27º da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Data ----

Representante Legal 

(Observação: Em caso afirmativo assinala a ressalva acima). 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001 /2023 - CPL 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC Nº 123/06 

A empresa ___ __ DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o disposto no art. 
299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na condição de ____ _ 
(Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual ou Cooperativa de 
Consumo) e que inexiste fato superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

João Lisboa - MA,_ de _ __ de 

Representante Legal da Empresa 
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